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PHOENIX EMPRE iDIMENTOS E~ 

SERVIÇOS 

~ 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
TOMADA DE PREÇOS N.° 05/2021 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

DATA: 10/08/2021 

phoenixempredimentos@outlook.com 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de BARÃO 
DE GRAJAÚ 

L 

~ 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME`~Rua do Cajui n° letra B Cajui -

Cantanhede - MA 

CNPJ: 31.457.905/0'. -19 Inscrição Estadual: 12.575.507-



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Esnissno conforme art. 17 da Instrução Normativa n' 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 31.457.905/0001-19 
Razão Social: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

RUA DO CAJU1, 10 - LETRA B - CAJUI - Cantanhedc / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informaçOies poderá ser verificada no endereço ww.comprasgovernasnentais.t;ov.bc. 

Este certificado não substitui os documentos enumerados nos ar 'gos 28 a 31 da Lei n' 8.666, de 1993. 

L.. 111: 26/01/2021 16:51 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°02 

DA SOCIEDADE LIMITADA "PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA" 

ROGÉRIO REIS QUARESMA, brasileiro, solteiro, natural de Cantanhede-MA, nascido em 
21/10/1990, Empresário, portador do CPF n° 051.034,863.77 e RG n° 018270232001-9 SSP-MA, 
residente e domiciliado na Rua Nova, 27, Centro, Cantanhede-MA, CEP:65.465-000 e 
SIGLEIDY ABREU GOMES, brasileiro, solteiro, natural de CANTANHEDE-MA, nascido em 
18107/1980, Empresário, portador do CPF n° 641.165.43-49 e CNH n° 01662084510, DETRAN-
MA, residente e domiciliado na Rua de Ligação do Figo, S/N, Cajui, Cantanhede-MA, CEP: 65.465-
000, sócios da Empresa "PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA° com sede e 
domicfllo na Rua do Cajui, 10, Letra B, Bairro Cajui, Cantanhede-MA, CEP:65.645-000, registrada 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE 21201088255 em 06/10/2020, inscrita no 
CNPJ sob n° 31.457.905/0001-19, fazendo uso dos espeques que preceitua o § 3° do art. 968 da 
Lei n° 10.406/2002, com redação alterada pelo art.10 da Lei Complementar n° 128/2008, assim 
resolvem os sócios alterar. 

Cláusula 1': A Sociedade passa a ter como objeto social: 

4120-4/00 - Construção de edifícios; 3811-4/00 - coleta de resíduos não perigosos; 3812-2/00 -
coieta de resíduos perigosos; 4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias; 4213-8/00 - obras de 
urbanização - ruas, praças e calcadas; 4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia 
elétrica; 4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 4299-5/01 - construção de Instalações esportivas 
e recreativas; 4299-5199 - outras obras de engenharia civis não especificadas anteriormente 
(construção de estradas vicinais); 4313.4100 - obras de terraplenagem; 4322-3/02 - instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e de refrigeração; 4329-1/04 -
montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos; 4399-1/05 - perfuração e construção de poços de agua; 5635-4101 - comércio 
atacadista de agua mineral; 4723-7/00 - comércio varejista de bebidas; 4741-5/00 - comércio 
varejista de tintas e materiais para pintura; 4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico; 4744-
0/03 - comércio varejista de materiais hidráulicos; 4744-0199 - comércio varejista de materiais de 
construção em geral; 4923-0102 - servlço de transporte de passageiros-locação de automóveis com 
motorista; 4924-8/00 - transporte escolar; 7112-0/00 - serviços de engenharia; 7711-0/00 - locação 
de automóveis sem condutor; 7732-2/01 - aluguel de maquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes; 7739-0/03 - aluguei de palcos, coberturas e outras estruturas de 
uso temporário, exceto andaimes; 8121-4/00 - limpeza em prédios e em domic0ios; 8122-2/00 -

rti imunização e controle de pragas urbanas; 8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente (lavagem de veículos); 8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas; 8230-0/02 - casas de festas e eventos; 9001-9/06 - atividades de Sonorização 
e iluminação; 4789-0/99 - comercio varejista de outros pçodutos não especificados anteriormente 
(artigos funerários). 

A vista as modificações ora ajustadas, consolidasse o Contrato Social: 

Clausula 1°: A sociedade gira sob o nome "PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
LIDA" com sede e domicilio na Rua do Cajul, n° 10, Letra B, Cajul, Cantanhede-MA, CEP: 65465-

Q00. 

,cáusula 2°:O capital social é de R$ 900.000,00 (novecentos ml reais), divid!do em 900.000 
(novecentas mil) cotas, totalmente integralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios: (Art. 
997, III, CC/2002) entre sócios. 

NOME QUOTAS VALOR 
ROGÉRIO REIS QUARESMA 90.000 R$ 90.0009
SIGLEIDY ABREU GOMES 810.000 R$ 810.000,00 
Teta' 900 000 

__L_ 

R$ 900 000 0 
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Cláusula 3°: A responsabilldade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art.1.052, CC/2002). 

Cláusula 4°: A administração da sociedade cabe ao sócio SIGLEIDY ABREU GOMES, com os 
poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. (artigos 997, VI; 1.013.1.015, 1064, CC/2002). 

Cláusula 5°: O objeto social é; 

4120-4100 - Construção de ediflcios; 

3811-4/00 - coleta de resíduos não perigosos; 

''4`  3812-2/00 - coleta de resíduos perigosos; 

4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias; 

4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calcadas; 

4221-9/03- manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 

4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções 
correlates, exceto obras de irrigação; 

4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas; 

4299-5199 - outras obras de engenharia civis não especificadas anteriormente (construção de 
estradas vicinais); 

4313-4/00 - obras de terraplenagem; 

4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e de 
refrigeração; 

4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos; 

4399-1/05 - perfuração e construção de poços de agua; 

5635-4/01 - comércio atacadista de agua minerai; 

4723-7/00 - comércio varejista de bebidas; 

4741-5/00 - comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 

X742-3/00 - comércio varejista de material elétrico; 

4744-0/03 - comércio varejista de materiais hidráulicos; 

4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral; 

4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros-locação de automóveis com motorista; 
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ALTERAÇÃO E CONSOUDAÇAO CONTRATUAL N°02 

DA SOCIEDADE LIMITADA "PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERViCOS LTDA" 

7112-0/00 - serviços de engenharia; 

7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor; 

7732-2/01 - aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 

7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 

8121-4/00 - Gmpeza em prédios e em domicílios; 

8122-2/00 - imunização e controle de pragas urbanas; 

8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente (lavagem de veículos); 

8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 

rw`* ,  8230-0/02 - casas de festas e eventos; 9001-9/06 - atividades de sonorização e iluminação; 

4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (artigos 
funerários). 

Cláusula 6°: A sociedade iniciou suas atividades em 23/08/2018 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

Cláusula 7°: A administração da empresa caberá ao Sr. SIGLEiDY ABREU GOMES, com os 
poderes e atribuições de Administrador, em Instituições Financeiras autorizadas o uso do nome 
empresarial, delegando poderes a terceiros em Licitações Publicas ou Privadas, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações. 

Cláusula S Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula 9°: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula 10°: Os sóclos poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro-
laboro", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 11°: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação ao seu sócio. 

`áusula 12°: Os casos omissos neste ato constltutivp serão resolvidos com observância dos 
aceitos do Código CIviV2002, e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 

i 
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ALTERAÇÃO E CONSOUDAÇÃO CONTRATUAL N°02 

DA SOCIEDADE UIVüTADA "PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA" 

Cláusula 13°: Fica eleito o foro de CantanhedelMA para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento foi lavrado, obrigam-se cumprir o 
presente Ato Constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

São Luis/Ma, 02 de Março de 2021. 

Sigleidy Abreu Gomes 

Rogério Reis Quaresma 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÕNICA 
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Certificamos que o ato da empresa PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA consta assinado 
digitalmente por: 

~ 

CPF Nome 

05103486377 ROGERIO REIS QUARESMA 

64116514349 SIGLEIDY ABREU GOMES 

Ew+. 66492220382 ADRIANA DA SILVA COSTA 

CERTIFICO O RZGISTRO E4 24/03/2021 12:40 SOB N• 20210326000. 

PROTOCOLO: 210326000 OZ 19/03/2021. 

Ct5OIG0 9Z VLRITICAÇÃO: 12101996819. CNP DA 8909: 31457905000119. 

HIRE: 21201088255. 9004 L7ZIT0S DO RYGISTRO Lil: 24/03/2021. 

➢AOSNIX L.KºRLEtlDi2aAT08 9 SY1tYIÇ0ô LTDA 

LYLIA1i Tk0EOt9SA RCORIGOEE T:SX0004ÇA 
SLCRES1tASA-G.LRAI. 

ww. ..mpraaata9ll.ma.gov.br 

a validad. dast• d0cuwonto, In impro..o, Cito aujaito 1 c0~apr001Ç,o da sua autenticidade nos rospnctiv0s Portai■, 

inS amor do anu. raapaatOro. CObligoa 3. v.riticaçao. 
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Departamento Nacional de Trânsito 

_ N 

o 
O rIR4155AO ACC lAt.ttAn. 

[~ [ ~  [~.t. 1 
11'RtGIS1((0  , . \oIIaADF~ - ~ 1 1iAgIl1/AJJÇJ 

~i..'O - ~ - [ .:[,:a;sl.o . . ' ,[ïu/31ri.ozl  ~[../a2/2Qo1~ 

RCPt1BLICA FCOCRA7IVA DO BRASIL 
h11N15tFRIfI UA INISAfSIttUIUNA 

Gtt•ANIAAIt.yllt SACI CINAt ItR IHANSIIO 
CANIt'IRA NACIIINAO 111 11AaII 11At;Al1 

NOYO 

~82CiU.:1D't 'P.Hfi}:l: C^F'.L':: 

' 

C.^ 
DDC1D[NiiDADUORGtM!$SORtUF

.3~G719dG ;SY b::,

[
(rr  
f•Ci. +. fiS..a?-.y 

~ Itt1A(A0  
(

DATA NASCS4CN10 • 

13Í07i :990 

hit 7"G:(LE:A I.LF.;'.0 GcuF~ . 

rï 
~ 
~ 
d

4¿

a

;~•.. 
t~ 
rn
r`1 
ri 
~A 

l
o 
V 

to 
~ 
r4 

O6StAYAC01í 

-~ J:✓'..J.ì 

. ~ 

Aas+ut.mA IlO r0N1 A1J°R 

r,. ~.. ..._ .... :1. 

AflNAW pyrt1:.YCN1L 
.trMfAUWiO\4tADVAC PC I~A116110 

MARANHÃO 

[
SAIA 005550 
DE/12/2ni9 

<sn~:.ia•;7i 
r;tio;:73Y.; 1 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
<http://wvw.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 
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Departamento Nacional de Transito 
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D((:2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
R `J 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚAIEROOEINSCRlÇAO 

31.457.905/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/0912018 

NOME EMPRESARIAL 
PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDARIAS 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21.9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99.5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.13-4-00 -Obras de terraplanagem 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 

roportos 
39-1.05 - Perfuração e construção de poços de água 

,.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral 
47.23-7.00 - Comércio varejista de bebidas 
47.41-5.00 -Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3.00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materials de construção em geral 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R DO CAJUI 

NÚMERO 

10 
COMPLEMENTO 

LETRA B 

CEP 
65.465-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CAJUI 

MUNICÍPIO 
CANTANHEDE 

UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

PHOENIXSERVICOSME@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(98) 8484-9990 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR) 
rrarr 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
10/09/2018 

DIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.rrararr 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/06/2021 às 05:35:54 (data e hora de Bf~1SÍIÌa). 7 Página: 1/2 
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1/06/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DEINSCRIÇAO 
31.457.905!0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 
10!09/2018 

NOME EMPRESARIAL 
PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
71.12-0-00 -Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2.00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0.00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.30-0.01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206.2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R DO CAJUI 
NÚMERO 

10 
COMPLEMENTO 

LETRA B 

P 

x `465-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CAJUI 

MUNICIPIO 

CANTANHEDE 
'JP 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PHOENIXSERVICOSME@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(98) 8484.9990 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 

10/09/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
rrtr~ua 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/06/2021 às 05:35:54 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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I 3/05/2021 Consulta SINTEGRA / ICMS

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 31.457.905/0001-19 Inscrição Estadual: 12.575507-4 

Razão Social: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIA#O5 LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA DO CAJU! 

Número: 10 Complemento: LETRA B 

Bairro: CAJU! 

Município: CANTANHEDE UF: MA 

CEP: 65465000 ODD: Telefone: 85082333 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

CNAES Secundários 

Código Descrição CNAE 

4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4399105 PERFURAÇAO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

4635401 COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL 

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

4741500 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

14744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4789099 

9001906 
{ 

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

4923002 1 
i 

4924800 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

TRANSPORTE ESCOLAR 

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

7739003 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 
EXCETO ANDAIMES 

8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

8129000 ATIVIDADES OE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FES 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

8230002 CASAS DE FESTAS E EVENTOS 

3811400 COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS 

3812200 COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

4299501 

4299599 

4313400 

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 05/04/2019 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 
(CNAE's): 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

01/07/2010 - (4635401), 06/08/2020 - (Devido emissão 
voluntária), 

aplicacoes.ma.gov. br/sintegra/jsp/consultaSintegralconsultaSintegraResultadoConsulta.jsf 
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I 3/05/2021 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 13/05/2021 

Número da Consulta: 

'JCbtf Ccrosuita' Irnprimir 

Desenvolvido pela Solaz/COT=_C 2005-2012 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegralu~onsultaSintegraResultadoConsulta.jsf 
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FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

CPF/CNPJ: 31.4.57.905/0001-19 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 07:19:20 do dia 10/06/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidã : 531Z100621071920 

Atenção: qualquer rasura ou m nda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: SIGLEIDY ABREU GOMES 

CPF/CNPJ: 641.165.143-49 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

' Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

~ 

Certidão emitida às 07:20:33 do dia 10/06/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/í'?p=INABiLITAD0:5 

Código de controle da certidão: AQ70100621072033 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: ROGERIO REIS QUARESMA 

CPF/CN PJ: 051.034.863-77 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 07:21:59 do dia 10/06/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 8I} 4100621072159 

Atenção: qualquer rasura'pu eme validará este documento. 
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0/06/2021 07:18:25 
alização: 09/06/2021 18:00:04 

FULHA:_ 
L.tMPAR 

CNP)/CPF DO SANCIONADO ! NOME DO SANCIONADO UI DO SANCIONADO 

ncontrado 

bRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

RUBRICA: 

TIPO DA SANÇÃO 
[DATA DE PUBLIfAÇAO DA 
~ SANÇÃO QUANTIDADE 

~.gov. brlsancoesIceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=31457905000119&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome... 1/1 
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~Z 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 11/06/2021 06:44:57 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SER VICOS LIDA 
CNPJ: 31.457.905/0001-19 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no p al do órgão gestor, clique AQUI. 

m 
1 

Obs: A consulta consolidada cie pes a j rídica visa atender aos princípios de simplificação e 

~ j ~~~►: 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 1.3.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

~~ 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (11/06/2021 às 06:46) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 31.457.905/0001-19. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
' inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

60C3.3113.0793.1819 no seguinte endereço: https://www.cnl.¡us.br/improbidade adm/autenticar certidao.ohp 

rado em: 11/06/2021 as 06:46:59 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (11/06/2021 às 06:47) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n°641.165.143-49. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

60C3.314E.BBDD.E878 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

rado em: 11/06/2021 as 06:47:58 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (11/06/2021 às 06:48) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n°051.034.863-77. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

I~inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

60C3.3180.E46A.2928 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.ph.p 

rado em: 11/06/2021 as 06:48:48 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

(OLHA: 
PFt0C.: 
RUBRICA: 



21/04(2021 Comprovante de Situaç~o Cadastral no CPF 

BRASIL 

(H1TPS7/60 t;BR) 

t✓OL~ A' 
pBCC.. 
R~gR1CA: 

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastrai no CPF 

N° do CPF: 641.165.143-49 

Nome: SIGLEIDY ABREU GOMES 

Data de Nascimento: 18/07/1980 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 28/12/199.8 

Digito Verificador: 00 
4 

1 
t 

Comprovante emitido às: 17:17:01 do dia 21/04/2021 (i}bra e data de Brasilia). 

Código de controle do comprovante: 5C$D.FAA9.a39r4.C53B 

a 
Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" 

(/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/Consuitalmpressao.asp). 

s://servlcos.recelta.fazenda.gov. bdservicoa/cpf/consuttasituacao/ConsultaPubif caExibir.asp 
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21/04/2021 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 051.034.863-77 

Nome: ROGERIO REIS QUARESMA 

Data de Nascimento: 21/1011990 

Situação Cadastrai: REGULAR 

Data da Inscrição: 07/11/2008 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 17:18:42 do dia 21/04/2021 (hora e data de Brasilia). 
Código de controle do comprovante: 41 EB.2B36.787B.D2B4 

Este documento não substitui o "Comprov te de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 

1/1 
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tn~t>~tsa ~Rgta1UUt~fgCjt,. MARANHl,O ~ 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as intormaç9es abaixo wnstairt dos documentos arquivados 
nesta Junta comercial e sào vigentes na data da sua expedição. 

EM RESA GOVERNODO
F CIL MARANHI,o 

Nome Empresarial: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LIDA 

Natureza Jurídica: Suc,odade Empres.tna t imitaoa 

Protocolo: MAC?lm lt2J4T 

NIRE (Sede) 
21201088255 

CNPJ 
31.457.905/0001-19 

Data de Ato Constitutivo 
10/09/2018 

Início de Atividade 
23/08/2018 

Endereço Completo 
Rua DO CAJUI, N° 10, LETRA B;, CAJUI - Cantanhede/MA - CEP 65465-000 

Objeto Social 
4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 3811-4100 - COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS 3812-2/00 - COLETA DE RESIDUOS 
PERIGOSOS 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 
4221-9/03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO 
DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTA 
LACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(CONSTRUCAO DE ESTRADAS VICINAIS) 4313-4100 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4322-3(02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
('la TRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E DE REFRIGERACAO 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E 

LAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4399-1/05. PERFURACAO E CONSTRUCAO 
i 'OS DE AGUA 5635-4/01 - COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL 4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 4741-5/00 -
Cl., iCRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 4744-0/03 -
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4923-
0102 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS-LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 
7112-0/00 - SERVICOS DE ENGENHARIA 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS 
ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 8121-4/00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 8122-2/00 - IMUNIZACAO E 
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LAVAGEM DE VEICULOS) 
8230-0/01 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 8230-0/02- CASAS DE FESTAS E EVENTOS 
9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E ILUMINACAO. 4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS FUNERARIOS) 

Capital Social 
R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) 
Capital lntegralizado 
R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ROGERIO REIS QUARESMA 051.034.863-77 R$ 90,000.00 Sócio N 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
SIGLEIDY ABREU GOMES 641.165.143-49 R$ 810.000,00 Sócio S 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
SIGLEIDY ABREU GOMES 641.165.143-49 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
09/08x2021 20210764325 223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

II III 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/06/2021, às 18:06:45 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/lwww.empresafacil.ma.gov.br, com o código ATUKZCV. 

11111111111111 
MAC2 01312945 

II 
Lilia 

/ 

ues Mendonça 
era! 
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cµ-uc:~,00vca.om ~ FdcaL~~~= 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Industria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificarnos que as iníormaywes abaixo constara dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedi o. 

F Mt RE SA 6pvERN0 oo ~ 
F CILIMARANHAO 

Certificamos que PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LIDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2101313003 

NIRE 21201088255 Situação 

CNPJ 31.457.90510001-19 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo DO CAJUI, N° 10, LETRA B;, CAJUI - Cantanhede/MA - CEP 65465-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20210764325 09/06/2021 BALANCO 
Ct02 20210326000 24;03/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20210326000 24/03/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
21201086255 06110/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
212O1088255 06/10/2020 TRANSFORMACAO 

223 20200312111 04/05/2020 BALANCO 
002 20200098268 05/02/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20190330015 06/05/2019 BALANCO 
223 20180673785 21/09/2018 BALANCO 
080 20180650807 10/09/2018. ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21102230126 10/09/2018 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/06/2021, às 18:06.56 (horário de Brasilia). 
Se impressa verificar sua autenticidade no httpsll/wWw.empresafaeil.ma.gov.br, com o código NMU9TGL2. 
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FOLHA: 
PROC.: 
RUBRIC 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 160042/21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Datada 09/05/2021 11:53:58 

Inscrição Estadual: 125755074 CPF/CNPJ:31457905000119 

Razão Social: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIAOS LTDA 

Endereço: RUA DO CAJUI, 10 LETRA B CEP: 65465000 

Telefone: (98)85082333 Município: CANTANHEDE UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/09/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

' 'e Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 09/05/2021 11:53:58 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA; 



09/05/2021 Certidão Negativa de Débito :.. 

Rosultado da Validação da Cortidão Nogativa do Dbbito 

N° da Certidão: 160042/21 

Data de Validade: 06/09/2021 

Data de Emissão: 09/05/2021 11:53:58 

Inscrição Estadual: 125755074 

CPF/CNP]: 31457905000119 

Razão Social: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIASOS LIDA 

t, •va -,)nsulta 1 irtprtalir 

o 

~ 

th •_nvotvuiU Ixaa Seidr/COiI:C . zh05-2Q09 

sistemas.safar.ma.gov.br/certidoesfjsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCert(daoNegativaResultado.jsf 

FOLHA: 

PROC.: 
RUBRIC 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 032687/21 Data da 09/05/2021 11:56:40 

Inscrição Estadual: 125755074 CPF/CNPJ:31457905000119 

Razão Social: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIAOS LTDA 

Endereço: RUA DO CAJUI, 10 LETRA B CEP: 65465000 

Telefone: (98)85082333 Município: CANTANHEDE UF: MA 

Fa~HA' 
PRflC:
RVgR1CA: 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

n42 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

~ 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/09/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 09/05/2021 11:56:40 



09/05/2021 Certidão Negativa de Débito

+í~i . ; ~ i ~ 1 sj _, _ ~~ i ~ l\Ì 11 ,^,  ~ " 
#~ ~ .~ • , `.. r.~c-  . • . ~[ ;'_'*'~/ ~ 

Resultado da Validação de Cortidão NagativuDlvidaAtiva do Divido Ativa 

CERTIDÃO VALIDAI 

N° da Certidão: 032687/21 

Data da Validada: 06/09/2021 

Data da Emissão: 09/05/2021 11:56:40 

Inscrição Estadual: 125755074 

CPF/CNPJ: 31457905000119 

Razão Social: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIMOS LIDA 

!:,uiti:i't.; j lmpr~fll•r , 

GL•5v,vow~Ac {>ola 5C1iiÍCOif:: - 2;~5•tWJ~~ 

sistemas.sefaz. ma.gov.br/certidoeslJsp/va IidacaOC ertf d aoN egati vaDlvid aAtiva/va IidacaOCe rtid aoNegativa DividaAt(va Resu f tado.Jst 

• 
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1Rot* tiWt1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

~ SECRETARIA DE FINANÇAS 

Código de Verificáção 

CFZORAU P 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

N°13 FOLHA:.__ 
PROC.:_I 
RUBRICA: 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Inscrição Municipal CPF/CNPJ 
31.457.905/0001-19 

Nome/Razão Social 
PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS - ME 

Endereço 
RUA CAJUI, 10, CASA, CAJUI, Cantanhede - MA, CEP; 65.465-000 

~ 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
4120400 - Construção de edifícios 

 1 

~ 
Requerida em: 28 de Junho de 2021 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários e 
não tributários, assim como inscritos em dívida ativa, de acordo com as normas gerais de 
Direito Tributário e da Legilasção Municipal. 

Validade (120 dias): 26 de Outubro de 2021 

Cantanhede - MA, 28 de Junho de 2021 ~ 
 J 

A autenticidade destra Cer;idâv poderá ser Conferida em. 

htkp://tributario.napes.ccm.br/portal.rna.crantanheda/liC0035Validatüacumant~/~~5~-val±dar-documento.xhtml 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FAZENDA 
CANTANHEDE-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

PROL. N° 00020/2021 1 a VIA Alvará 
de licença 

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
Para• 

/-. PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS - ME 
Nome• 

~.. 

Endereços  RUA.00.CAJ1Jd,.aº.10.- By.CAJUI.C.A1►ITANt~D.E 

Atividade• 
Construções de edifícios 

CÓdÌgo:..iNôG:•MIiN:•NQ•540(~514•('ifl~If,NP~:•••3.1:457:905/fl04r1 

Inscrição Cad. econômico• 

Cad. físico •  JL°ÂUIENT...ZONMURBAItA 

~ 

Restrições  • ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL 

SARA FINS DE FISCALIZAÇÃO E TERÁ VALIDADE

DMEt~1TEPARA.EST .ATIVJDADE 

.p 

r,• 

Data  04 DE JANEIRO DE 2021 / 

Validade  • 
31 DE DEZEMBRO 

I~~ 

2021/

% ~ 

C , , , i' • ts Sa •s 
Sec.
 tt

• unirrcaaiP,7al de Fazenda 
P RA Q$ üÌ~ 1~ L 

>r 

CHEFE DA DIVISÃO FAZENDÁRIA 

„ 
r; 

1 

~1 



17/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 31.457.905/0001-19 
Razão SOcial:PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 
Endereço: RUA DO CAJUI 10 B / CAJUI / CANTANHEDE / MA / 65465-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de 5ervico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Vaiidade:25/04/2021 a 22/08/2021 

Certificação Número: 2021042504445387136336 

Informação obtida em 17/05/2021 09:23:13 

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ttps://consulta•cri.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf 1/1 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA; 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 31.457.905/0001-19 

Certidão n°: 18595808/2021 

Expedição: 13/06/2021, às 12:20:52 

Validade: 09/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 31.457.905/0001-19, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até,2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

'vidas e sugestões: cr~dLatat.jus.br 

FOLHA: 

PROC.: 

RUBRICA: 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA' 

, 
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 
C N PJ : 31.457.905/0001-19 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:42:51 do dia 09/07/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/01/2022. 
Código de controle da certidão: FCE3.5F94.684E.7B02 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ROGERIO REIS QUARESMA 
CPF: 051.034.863-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 

/ 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:00:14 do dia 09/07/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/01/2022. 
Código de controle da certidão: B4EB.E3E7.E128.6E8C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

45 

~ 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRIC 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ALVA 
DA UNIÃO 

Nome: SIGLEIDY ABREU GOMES 
CPF: 641.165.143-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 10:55:04 do dia 09/07/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/01 /2022. 
Código de controle da certidão: 4803.91 FD.555B.7F37 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

n 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICAS. 

EMPREGADOR: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 
(PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS) 
C N PJ : 31.457.905/0001-19 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 11/06/2021, às 07h09 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 5°§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora Instituida refletirá 
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada doa 
mesmos. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 48N7xgN. 

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

Relação de Infrações Trabalhistas 

EMPREGADOR: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA (PHOENIX 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS) E TODAS AS SUAS FILIAIS. 
CN PJ: 31.457.905/0001-19 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 11/06/2021, às 07h21 

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

Quantidade de Processos Por Situação: 

Procedentes com efeito para reincidência:0 

Procedentes sem efeito para reincidência:0 
Todos os demais: Não consultado. 

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço 
http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/verificar utilizando o código 48N84T1. 

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente. 

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo 
dispositivo legal, antes de dBcdr̀ridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade. 

Consulta a Inhaç5as Trabathistas • Lol 12.527/ 2011 - http:(lcdclt.mto.bdlrÌtar/cdcltlpagesAnfracoes! 

~ 
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ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados 
Art 9°, Caput, da MP 927. 
Art. 1° da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 1° da Lei n° 605/1949. 
Art. 1° da Lei Complementar nº 110, de 29.6.2001. 
Art. 1° da Lei nº 12.436/2011. 
Art. 1° da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1°, da Lei n°4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da Lel 
Complementar 150, de 2015. 
Art. 1° da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, com as alterações Introduzidas pelo art. 1°, da Lei nº 4.749, de 12.8.1965. 
Art. 1° da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2°, § 2°, da Lei nº 4.749, de 12,8.1965 c/c o art. 19 da 
Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 1° da Lei n° 4.090, de 13,7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2°. § 2°, da Lei nº 4.749, de 12.8.1965. 
Art. 1° da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2°, Caput, da Lei n° 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da 
Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 1° da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2º, Caput, da Lei nº 4,749, de 12.8.1965. 
Art. 1° da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2°, parágrafo único, do Decreto nº 57.155, de 3.11.1965 e com o art. 19 
da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 1° da Lei n°4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2°, parágrafo único, do Decreto nº 57.155, de 3.11.1965. 
Art. 1° da Lei nº 9.029, de 13.4.1995. 
Art. 1° da Lei nº 9.029/1995. 
Art. 1° da Lei no 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 1° da Lei nº 9.719, de 27.11.98, c/c arts. 1° e 2° do Decreto nº 94.536, de 29.6.87. 
Art. 1° da Lei n°9.719, de 27.11.98, c/c o Decreto nº 1.574, de 31.6.95. 
Art. 1°, § 1°, da Lei nº 4.923, de 23.12.1965,combinado com o artigo 1° da Portaria n. 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia. 
Art. 1°, §1° da Lei 13.475/17. 
Art. 1°, Caput, da Lei nº 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei nº 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de 
2015. 
Art, 1°, Caput, da Lei nº 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei nº 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4, parágrafo único , do 
Decreto nº 95.247, 17.11.1987. 
Art. 1°, Caput, da Lei nº 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei nº 7.619, de 30.9.1987. 
Art. 1°, da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2°. parágrafo único, do Decreto nº 57.155, de 3.11.1965. 
Art. 10, in fine, da Lei nº 9.719, de 27 de novembro de 1998. 
Art. 1°, inciso I, do Decreto-Lei nº 368, de 19.12.1968. 
Art. 1°, inciso II, do Decreto-Lei nº 368, de 19.12.68. 
Art. 1 , parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 2°, Inciso I, da Portaria nº 789, de 2.6.2014. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4°, §1°, da Portaria nº 789, de 2.6.2014. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4°, §2°, da Portaria nº 789, de 2.6.2014. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 10 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 10, §1°, da Lei 6.019174, com redação dada pela Lei 13.429/17. 
Art. 10, §1°, incisos I, II ou III, da Lei nº 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 10, §1°, incisos I. II ou Ill, da MP 936/2020. 
Art. 10, §1°. incisos I, II ou III, da MP nº 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 10, §2°. da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17. 
Art. 10. Caput e incisos, da Lei n° 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 10, Caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 10, inciso I c/c § 2° do mesmo artigo da Lel n° 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 10, inciso I, da MP 9362020. 
Art. 10, inciso II, da MP 936/2020. 
Art. 10, Incisos I, II ou Ill, c/c § 3° do mesmo artigo da MP no 1.045 de 27/042021. 
Art. 10, incisos li e III, c/c § 2° do mesmo artigo da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
Art, 10, parágrafo único, da Lei n° 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 10°, "Caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 10°, §4º da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17. 
Art. 10°, §5° da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17. 
Art. 11, "Caput". da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 11, § 4°, da MP 936/2020. 
Art. 11, §6° da Lei n° 9.432/1997. 
Art. 11, Caput, da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 11, Caput, da MP 927. 
Art. 11, caput,da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art, 11, parágrafo único, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 12 da Lei n° 4,680, de 18.6.1965. 
Art. 12 da MP 936/2020. 
Art. 12, § 1°, da Lei nº 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12, § 4°, da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 1 
Art. 12, § 4°, da MP no 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 12, §1°, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 
Art. 12, §2° da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 12, §2° da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 12, §2°, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 
Art. 12, §2°, Inc. I e II da Lei n° 14,020 de 06/07/2020 
Art. 12, §2°, Inc. I e li da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 12, alínea "a da Lei n° 6.019, de 3.1.1974. \\\

Art. 12, alínea "b". da Lei n° 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12, allnea "c", da Lei n° 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12, alínea "d", da Lei n° 6.019, de 3.1.1974. 
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Art. 12, alínea "e", da Lei n5 6.019, de 3.1.1974, combinado com o art. 19 do Decreto nQ 73.841, de 13.3.74. 
Art. 12, alínea f, da Lei nQ 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 
Art. 12, Caput e §1Q da Lei n9 14.020, de 06/07/2020. 
Art. 12, capuz e Incisos, da Lei nQ 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 12, Caput, da Lei nQ 6.533, de 24,5.1978. 
Art. 12. I e §1º do mesmo artigo da MP no 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 12, it e §1Q do mesmo artigo da MP no 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13 da Lei nº 6.533/1978. 
Art. 13, § 15 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, § 35, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13, § 4º, I, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, § 4Q, I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13, § 4Q, II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, § 4Q, II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13, Caput, da MP 927. 
Art. 13, inciso I, da Lei na 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 13, inciso II, da Lei nQ 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 13, inciso III, da Lei nQ 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 13, parágrafo único, do Decreto na 57.690, de 1º.2.1966. 
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 130, § 14, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 130-A da Consolidação das Lels do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, §1Q, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 134, §la, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 134, §14, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 134, §3°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 134, §3º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 134, Caput, § 1Q, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, capuz, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 135, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 135, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 136, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 136, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 137, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 137, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 139, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Art. 139, § 2Q, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 139, § 3~, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 14 da Lei nQ 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 14, § 1º da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 14. § 2a da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 14, Caput e incisos, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 142, § 4s, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art, 142, § 4a, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 142, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 142, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 142. Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 142, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 143. § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 143, Caput e §la, da CLT. 
Art. 143, capuz. § 1Q, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 143. capuz, § 15, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 145, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 145, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 15 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 15 da Lei nQ 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 15 da Lei nQ 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 15, Caput, da Lei nº 6.533, de 24,5.1978. 
Art. 150, § 5s, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 150, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 16 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 16 da Lei nº 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 16, capuz, da Lei nQ 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 16, parágrafo único, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978. 
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Art. 16°, da Lei n° 14.020 de 06/07/2020 c/c Art. 4° do Decreto 10.422, de 13 de julho de 2020. 
Art. 168, § 7° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 168, §6° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 17 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 17 da Lei nº 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 17, § 1°, da Lei n° 12.690, de 19 de julho 2012. 
Art. 17, §2°, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 17, alínea "a", da Lei n° 7,183, de 5.4.1984. 
Art. 17, alínea "b", da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 17, combinado com o art. 23, § la, inciso II, da Lei n° 8.036, de 11.5.1990 e com o art. 34, § 6° da Lei Complementar 150, de 
2015. 
Art. 17, combinado com o art. 23, § 1°, inciso II, da Lei nº 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 16 da Lei n° 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 18 da Lei n9 6.533, de 24,5.1978. 
Art. 18, § 1°, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 18, Caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 18, da MP nº 1,045 de 27/04/2021. 
Art. 18, Inciso I, da Lei n° 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 18, inciso II, da Lei n° 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 18, inciso III, da Lei n° 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 18, inciso IV, da Lei n° 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 19 da lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 19 da Lei n° 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 19, §4°, da Lei 13.475/2017. 
Art. 2°, § 1°, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 2°, § 2°, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 2° da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 2° da Lei Complementar n° 110, de 29.6.2001. 
Art. 2°, § 1°, da Lei nº 5.811, de 11.10.72. 
Art. 2°. § 4° da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 2°, § 5°, inciso I da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 2°, § 6° da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 2°, § 8° da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 2°, §§ 1° e 5°, da Lei n°9.719, de 27.11.1998. 
Art. 2°, §1° da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art. 7°, parágrafo único, art. 9°, parágrafo único, e art. 14 
da Lei 7.783/89. 
Art. 2°, Caput, da Lei nº 6.224, de 14.7.1975. 
Art. 2°, Caput, do Decreto-Lei n° 806, de 4.9.1969. 
Art. 2°, Inciso I, da Lei n° 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 2°, inciso li. da Lei n° 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 2°, inciso V. allnea "b", da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015. 
Art. 20, Caput, da Lei 13.475/2017. 
Art. 20, capuz, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 20, parágrafo único, da Lei n° 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 21, § 1°, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, § 2°, da Lei n° 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, § 2°, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, § 4°, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, allnea "a", da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, alínea "b", da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, alínea "c", da Lei n° 7,183, de 5.4.1984. 
Art. 21, inciso I, da Lei n° 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso II, da Lei n° 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso III, da Lei n° 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso IV, da Lei n° 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso V. da Lei n° 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 22 da Lei n° 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 1°, inciso I. do Decreto-Lei n° 368, de 19.12.1968. 

Art. 22 da Lei n° 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 1°, inciso li, do Decreto-Lei n° 368, de 19.12.1968. 

Art, 22 da Lei n°8.630, de 25.2.1993. 
Art. 22, § 2°, da Lei n° 7.183, de 5.4,1984. 
Art. 22, capuz, da Lei n° 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 22, Caput, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 22, parágrafo único, da Lei n° 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 224, § la, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 224, § 1°, parte final, da Consolidação das L  do Trabalho. 
Art. 224, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalh . 
Art. 224, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalh , com redação cc (lda pela MP 905 de 11 de novembro de 2019. 

Art. 224, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 227, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 227, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 229, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 23 da Lei n° 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 23 da Lei n° 6.615/1976. 
Art. 23, § 1°, inciso I, da Lei n° 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 35, è put, Kia Lei1tomplementar 150, de 2015. 

Art. 23, § 1°, inciso I, da Lei n° 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, § 1°, inciso it, da Lei n°8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, § 1°, inciso IV, da Lei n° 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, Caput;da Lei Complementar 150, de 2015. 
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Art. 23, § 1º, Inciso IV, da Lei nQ 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, § 1°, incisa V. da Lei nQ 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, Caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 23, § 1°. inciso V. da Lei nQ 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, §1Q, inciso I, c/c art. 18, §1Q, da Lei 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, §10, inciso I. c/c art. 18, Caput, da Lei 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, Caput, da Lei nQ 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 230, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 230, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 234, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 234, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Art. 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235, § 1 , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235. § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 235, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, §1° , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-0, §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §2Q, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Art. 235-C, §3Q da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §3a, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, §4Q da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §6Q, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, §8Q da CLT, com redação dada pela Lei 13.03/2015. 
Art. 235-C, §9Q da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §9°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, Caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, § 54 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, §1Q da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, §2Q da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, §3º da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, Caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-D, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-D, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §1Q, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §11°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §4Q, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §5Q, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §6°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §7Q, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, I da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-E, II da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-E, III da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-G da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 3Q, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 5Q, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 6u, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 239, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, § 3Q, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, § 4a, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 239, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 24 da Lei nQ 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 24 da Lei nº 7.998. de 11.1.1990. 
Art. 24 da Lei no 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 70, inciso I da Portaria nQ 1.195, de 30/10/19 e art, 1° da Portaria no 1.127 

de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia. 
Art. 24 da Lei nQ 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7Q, inciso II da Portaria n9 1.195, de 30/10/19 e art. la da Portaria na 1.127 
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia. 
Art. 24, capuz, da Lei nº 7.183, de 5.4,1984. 
Art. 24, da Lei nQ 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7° do Decreto no 76.900, de 23.12.1975. 

Art. 24, da Lei nQ 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7Q, do Decreto no 76.900. de 23.12.1975. 

Art. 24, parágrafo único, da Lei na L183, de 5.4,1984. 
Art. 240, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 240, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 241, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis Trabalho 
Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 244, § 2Q, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 244, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 244, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 245 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 248. § 1a, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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Art. 248, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 248, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 249, § 2Q, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 25 da Lei nQ 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 25 da Lei ne 8.630, de 25.2.1993. 
Art. 25, § 1º, da Lei 13.475/17. 
Art. 25, § 1Q, da Lei nQ 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 25, § 2Q, da Lei 13.475/17. 
Art. 25, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 25, caput, da Lei nQ 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 250, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 251, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 253, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 26 da Lei nQ 6.533, de 24.5.1978. 
Art, 26 da Lei nQ 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 26 da Lei nº 8.630, de 25.2.93. 
Art. 26, § 1Q, da Lei nQ 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 26, § 2Q, da Lei nQ 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 26, § 3º, da Lei nQ 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 26, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 26, Inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 26, parágrafo único, da Lei nQ 8.630, de 25.2.1993. 
Art. 27 da Lei na 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 27, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 27, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 28 da Lei nQ 8.630, de 25.2.1993. 
Art. 28, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 28, parágrafo único, da Lel 13.475/17. 
Art. 29, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 29, § 1Q, da Lei nº 7.183, de 5.4,1984. 
Art. 29, § 2Q, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. 9° e 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 29. § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 29, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 29, 4 40, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 29, §1Q, da Lei 13.475/17. 
Art. 29, §2º, da Lei 13.475/17, 
Art. 29, allnea "a", da Lei nQ 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 29, alínea "b", da Lei nQ 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 29, alínea "c", da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 29, allnea "d", da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 29, caput da CLT. 
Art. 29, capuz, da Lei 13.475/17. 
Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 295, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 3', inciso I. da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3', inciso II, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3', inciso III, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3', inciso IV, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3', inciso V. da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3Q da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 3Q da Lei nQ 6.224, de 14.7.1975. 
Art. 35, § 1º, da Lei nQ 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 3Q. § 2Q da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 3Q, caput, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 3Q, caput, da Lei nQ 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 3Q, da Lei nº 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 3º, inciso i, da Lei nQ 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 35, inciso V. § 2Q; Art. 4Q, § 2a; art. 5º; art. 6°c art. 7Q da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17. 

Art. 3, incisos I e li, da Lei no 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 3Q, parágrafo único, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 30 da Lei n° 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 30, § 2°, da Lei na 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 30, caput e incisos da Lei nQ 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 300, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 305 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 307 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 308 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 31 da Lei no 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 31, inciso I, da Lei 13.475/17. 
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Art. 31, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 31, Inciso III, da Lei 13.475/17, 
Art. 31, inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 32, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 32, Inciso li, da Lel 13.475/17. 
Art. 32, inciso Ill, da Lei 13.475/17. 
Art. 32, inciso IV, da Lel 13.475/17. 
Art. 320, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 320, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 320, § 35, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 320, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322, capuz, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 33, Caput, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 33, inciso I. da Lei 13.475/17. 
Art, 33, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 33, inciso III, da Lei 13.475/17. 
Art. 33, inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 335, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 335, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 335, allnea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 34, §1º, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1º da Lei no 9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, §2Q, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 10 da Lei na 9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, §3º, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1Q da Lei n4 9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, §4Q, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 10 da Lei nQ 9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, §5°, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1º da Lei n°9.029. de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, alínea "a", da Lei nQ 7.183, de 5,4.1984. 
Art. 34, alínea "b", da Lei nQ 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 34, alínea "c", da Lei nQ 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 34, Caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 35 da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 35, Caput, c/c §§1Q, 20 e 4Q, da Lei 13.475/2017. 
Art. 35, Caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 358, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 358, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 36 da Lei no 12.815, de 5.6.2013. 
Art. 36 da Lei no 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 36, §4º, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1Q da Lei n9 9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 36, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 36, inciso Ii, da Lei 13.475/17. 
Art. 36, inciso III, da Lei 13.475/17. 
Art. 37 da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 37,5 1°. da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 37, § 2°, da Lei nQ 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 37, § 3Q, da Lei no 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 37, Caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 373-A, Inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015 . 
Art. 373-A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 373-A, inciso I, da CLT. 
Art. 373-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso II, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 373-A, inciso II, da CLT. 
Art. 373-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, Inciso III, da CLT. 
Art. 373-A, incíso III, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 

Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, Inciso V. da CLT. 
Art. 373-A, inciso V. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 

Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 377, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 38, § 1°, da Lei no 7.183, de 5.4,1984. 
Art. 38, Caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 38, Caput, da Lei no 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 38, Inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art, 38, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 38, incisos I e II, da Lei 13.475/17. 
Art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 389, § 1Q, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 39 da Lei nº 12.815, de 5.6.2013. 
Art. 39, Caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 39, Caput, da Lei na 7.183, de 5.4.1984. 
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Art. 39, parágrafo único, da Lei nQ 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 390, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 390-0 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso li, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Complementar 
150, de 2015. 
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso li, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar nQ 146, de 
25 de junho de 2014. 
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
Art. 392, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392, § 40, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392, § 49, inciso li, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 392, § 49, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 392, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 394, Caput, incisos I, I e Ili, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 394, I. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 394, Ii, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 394, III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 394-A da CLT. 
Art. 394-A, §2Q, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 394-A, §3a, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 394-A, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art, 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 396, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 396, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 4', "Caput", combinado com artigo 3'. inciso I, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4', 'Caput combinado com artigo 3', inciso II, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4', "Caput', combinado com artigo 3', inciso III, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4', "Caput", combinado com artigo 3', inciso IV, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4', inciso I, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4', inciso il, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4Q da Lei 6.019, de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17. 
Art. 49 da Lei nQ 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 4Q da Lei nº 9.432/1997. 
Art. 49 inciso li, da Lei nº 9.601, de 21.1.1998. 
Art, 4°, § 1Q, inciso I, da Lei n4 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 45, § 10, inciso 11, da Lei n°9.601, de 21.1.1998. 
Art. 4Q, § 2º da Lei 13.475/17. 
Art. 40, § 2Q, da MP 927. 
Art. 49, § 3Q, da Lei nº 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 49, Caput, do Decreto-Lei nº 972, de 17.10.1969. 
Art. 4°, da Lei nQ 9.719, de 27.11.98. 
Art. 44, inciso I, da Lei nQ 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 45, Inciso II, da Lei n°9.601. de 21,1,1998. 
Art. 45, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 4º, parágrafo único, da Lei nQ 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n° 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 
150, de 2015. 
Art. 4Q, parágrafo único, da Lei nQ 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei nQ 7.619, de 30.9.1987. 
Art. 4Q-C, inciso I, alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 4Q-C, Inciso I, alínea "b", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 

Art. 4Q-C, inciso I, alínea "c", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 

Art. 4o-C, inciso I, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 

Art. 4Q-C, inciso II, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 40 da Lei nº 12.815, de 5.6.2013. 
Art. 40, Caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 40, parágrafo 35, da Lei nQ 12.815 de 5.6.2013. 
Art. 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 403, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 404, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, § 55, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso li, § 3Q, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso II, § 3Q, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso Ii, § 39, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, Inciso II, § 3 , alínea "d", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 41, § 1Q, da Lei nQ 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 41, § 2Q, da Lei na 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 41, §2Q, da Lei 13.475/17. 
Art. 41, §3º, da Lei 13.475/17. 
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Art. 41, §4Q, da Lei 13.475/17, 
Art. 41, caput, c/c art. 47, §1Q da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 41, caput, c/c art. 47, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 41, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 41, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 41, caput. da Lei nQ 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 413, Inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 413, inciso li, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 413, íncisso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 42 da Lei na 12.815 de 5.6.2013. 
Art. 42, § la, da Lei no 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 42, § 2Q, da Lei n°3.857, de 22.12.1960. 
Art. 42, § 30, da Lei n°3.857, de 22.12.1960. 
Art. 42, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 42, inciso I. da Lei nQ 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 42, inciso li, da Lei nº 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 427, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 428, § 2Q, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 428, § 3Q, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 429, §2Q, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação da Lei nQ 12.59412012. 
Art. 429. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto nQ 9.579, de 22 de novembro de2018, 
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 43, § 1Q, alínea "a", da Lei nQ 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 43, § 1Q, alínea "b", da Lei na 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 43, § 2Q, alínea "b", da Lei nQ 7.183, de 5,4.1984. 
Art. 43, §2Q, da Lei 13.475/17. 
Art. 43, §4Q, da Lei 13.475/17. 
Art. 43, §7Q, da Lei 13.475/17. 
Art. 43, caput, da Lei 13.475/17, 
Art. 43, caput, da Lei nQ 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 430, § 1Q da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1Q, do Decreto nQ 9.579/2018 e Art. 5Q, V. da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012. 
Art. 430, § 1Q da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1Q, do Decreto na 9.579/2018 e Art, 5Q, VI, da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012. 
Art. 430, § 1Q da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1Q, do Decreto n ár.579/2018 e Art. 5Q. VII, da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012. 
Art. 430, § 1Q, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 432, § 1Q, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 44 da Lei nQ 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 44, §1Q, da Lei 13.475/17. 
Art. 44, §2Q, da Lei 13.475/17. 
Art, 44, §3Q, da Lei 13.475/17. 
Art. 44, §4Q, da Lei 13.475/17. 
Art. 44, caput, da Lei nQ 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2 
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2QC da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 c/c . rt. 19 da Lei Complementar 
150/2015. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2QC da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 45 da Lei nQ 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 45 da Lei nQ 8.630, de 25.2.1993. 
Art. 45, §3Q, da Lei 13.475/17. 
Art. 45, §4Q, da Lei 13.475/17. 
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2Q, I, da Portaria 349, de 23 de 
maio de 2018. 
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2Q, III, da Portaria 349, de 23 de 
maio de 2018. 
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A, §1Q, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, 
Art. 452-A, §11Q, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 452-A, §4Q, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A, §6Q, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 452-A, §6Q, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2Q, §2Q, da Portaria 349, de 
23 de maio de 2018. 
Art, 452-A, §6Q, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, 
Art. 452-A, §8Q, da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art. 6Q da Portaria 349, de 23 de maio de 2018. 
Art. 452-A, §9Q, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17. 
Art. 452-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2Q. II, da Portaria 349, de 
23 de maio de 2018. 
Art. 452-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
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Art. 452-A, inciso II, c/c §124, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida 
Provisória 808/17. 
Art. 452-A, Inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 452-A, Inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 452G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17, 
Art. 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17. 
Art. 456-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 457, § 14, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 457, §14, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela LeI 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 457, §14, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 457, §124, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória nº 808 de 2017. 
Art. 457, §144, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n4 808 de 2017. 
Art. 457, §144, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n4 808 de 2017. 
Art. 457, §154, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n4 808 de 2017. 
Art. 457, §164, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n4 808 de 2017. 
Art. 457, §184, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n4 808 de 2017. 
Art, 457, §194, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n4 808 de 2017. 
Art. 457, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 458, § 24, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 458, § 24, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 458, § 34, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 458, § 44, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 459, § 14, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 46 da Lei n4 3.857, de 22.12.1960. 
Art, 46 da Lei n4 7,183, de 5.4.1984. 
Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela LeI 13.467/17. 
Art. 461, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462, § 24, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462, § 34, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462, § 44, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 462, § 44, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 462, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 468, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 468, capuz, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 469, § 34, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 469, § 34, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 469, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 469, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 47 da Lei n4 7,183, de 5.4,1984. 
Art. 47, §24, da Lei 13.475/17. 
Art. 47, §34, da LeI 13.475/17. 
Art. 47, Caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 47, da Lei n4 3.857, de 22.12,1960. 
Art, 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150 de 2015. 
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 472, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 476-A, § 14, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, § 44, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, § 54, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, § 64, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, § 14, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, § 44, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, § 54, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 477, § 54, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, § 64 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 

A Ar 2015. 
Art. 477, 4 64 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 

Art. 477, § 64, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, § 64, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, § 84, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 477, § 84, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, §64 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 477, §64 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 479, capuz, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 48 da LeI n4 3,857, de 22.12.1960. 
Art. 48 da Lei nº 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 48, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 48, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 48, inciso Ill, da Lei 13,475/17. 
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Art. 484-A, inciso I, alínea 'b', da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 18, §1°,da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990. 
Art. 487, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 487, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 487, § 6°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 488, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 49, Caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 5'. "Caput', da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 5', § 1', da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 5', § 2', da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 5° da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 5° da Lei n° 5.889, de 8.6.1973, combinado com o § 1° do art. 5° do Regulamento aprovado pelo Decreto n° 73.626, de 
12.2.1974. 
Art. Seda Lei n° 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 5° da Lei n° 9.719, de 27.11.98. 
Art. 5°, § 2°, da Lei n'. 12,023, de 27.08.2009. 
Art. 5°, § 3°, Inc. I, c/c art. 5°, § 2°, Inc. I, da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 
Art, 5°, § 3°, inciso I, combinado com o art. 5°. § 2°, inciso I, ambos da MP 936/2020. 
Art. 5°, § 3°, inciso I, combinado com o art. 5°, § 2°, inciso I, da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 5°, inciso I, da Lei n'. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 5°, Inciso li, da Lei n'. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 5°, inciso ill, da Lei n'. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 5°, inciso IV, da Lei n'. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 5°, inciso V. da Lei n'. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 5°-A, §3°, da Lei n° 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei n° 13.429/2017. 
Art. 5°; § 2°, I da MP n° L045 de 27/04/2021. 
Art. 50 da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 50, §1°, da Lei 13.475/17. 
Art. 50, §3°, da Lei 13.475/17. 
Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei n° 13.467, de 2017. 
Art. 51, § 2°, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 51, § 3°, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 51, § 4°, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 51, § 5°, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art, 51, Caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 

P 
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 52 da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 52, Caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 52, parte final, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 53, Caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 54, alínea 'a da Lei n° 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 54, alínea "b", da Lei n° 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 54, Caput, da Lei 13.475/17, 
Art. 54, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 543, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 543, § 6°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 543, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 545, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17, 
Art. 57, Caput, da Lel 13.475/17. 
Art. 58, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 1 
Art. 58, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 15' de 2015. 
Art. 58, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58, Caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 58-A, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58-A, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 58-A, capuz, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58-A, Caput, e §4°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 582, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 583, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59, § 2° c/c § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 59, § 2° c/c §5°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, 
Art. 59, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho , com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 59, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59, §2°, da Lei 13.475/17. 
Art. 59, §5°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 59, Caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 59, Caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 59, capuz, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17. 
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 59-A, §2° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17. 
Art. 6', "capuz", combinado com artigo 3', inciso III, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 6', "caput", combinado com artigo 3', inciso IV, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 6', 'caput', combinado com artigo 4', inciso I, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 6', inciso 1, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 6', inclso II, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 6° da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 6° da Lei n° 5.889, de 8,6.1973. 
Art. 6° da Lei n9 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 6°, § 19, da Lei 13.475/17. 
Art. 6°. § 2°, da Lei 13.475/17. 
Art. 6°. § 3° da MP 927, 
Art. 6°, § 3°, da Lei 13.475/17. 
Art. 6°, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 6°, caput, da Lei n° 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 6°, caput, da Lei n° 9.719, de 27.11.98. 
Art. 6°, caput, da MP 927. 
Art. 6°, inciso I, da Lei n'. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 6°, inciso II, da Lei n'. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 6°, inclso li, da Lei n°5.811. de 11.10.72. 
Art. 6°, inciso III, da Lei n'. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 6°, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 6°, parágrafo único, da Lei n° 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 6°-A da Lei n° 10.101/2000. 
Art. 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 60, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 602, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, §2°, da Lei 13.475/17. 
Art. 61, §3°, da Lei 13.475/17. 
Art. 61, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 62, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 628, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 63, caput. da Lei 13.475/17. 
Art. 630, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 630, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 630, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 630, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 630. § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 630, §49, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 64, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 65, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 66, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 67, §2°, da Lei 13.475/17. 
Art. 67, caput c/c §1°, da Lei 13.475/2017. 
Art. 67, caput, c/c art. 68, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 68, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019. 

Art. 68, caput. da Lei 13.475/17. 
Art. 7' da Lei n' 605/1949. 
Art. 7° da Lei n° 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015. 
Art. 7° inciso II combinado com Art. 8° § 1° e Art. 12 Caput e incisos I e II, da MP 936/2020. 
Art. 7° inciso li combinado com Art. 8° e Arts. 11 e 12, da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 7° Inciso II da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 7° Inciso III da MP n9 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 7°, § 1°, da Lei 13.475/17. 
Art. 7°, § 3° da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 7°, §1°, Incisos I e II da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 79, §1°, incisos I, li e III da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 7°, caput, da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 79, caput. da Lei n°9.739, de 27.11.98. 
Art. 7°, caput, da MP 936/2020. 
Art. 79, caput, da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 7°, III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §1°, da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 7°, III e alíneas "a", "b" e "c" combinado como art. 11. §1°, da MP n°1.045 de 27/04/2021. 
Art. 79, III, e alíneas 'a", "b" ou 'c' combinado com o art. 11, §1°, da MP 936/2020. 
Art. 7°, inciso I, da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
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Art, 7°, inciso I, da MP 936/2020. 
Art. 7°, inciso I, da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 7°, parágrafo único, da Lei n° 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 7°, parágrafo único, da Lei n° 9.719, de 27.11,1998. 
Art. 7°, parágrafo único, inciso 11, da MP 936/2020. 
Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 71, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71.5 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art, 71, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 71, §5° , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, §5° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art, 71. §5°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 71, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, Caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 72, Caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 73, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 73. §2°, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, §3°, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, §4°, da Lei 13.475/17, 
Art. 73, §5°, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, §5°, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, §5°, inciso 111, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, §5°, inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 74, §2° da CLT. 
Art, 74, §3° da CLT. 
Art. 74, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 74, Caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-C, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-C, §2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-0, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-E, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 78, Caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 8° da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 8° da Lei n° 605/1949. 
Art. 8° da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com o art. 7° e art. 9° da Portaria n° 789 de 2.6.2014. 
Art. 8° da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 7° e 9° da Portaria n° 789, de 2,6.2014. 

Art. 8° da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 7°. §3°, da Portaria n° 789, de 2.6.2014. 

Art. 8° da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 8° da Lei 6.019/74 c/c art. 7°, §2° e art. 9° da Portaria 789, de 02.06.2014. 
Art. 8° da Lei n.° 5.811, de 11.10.72. 
Art. 8° da Lei n° 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 8° da Lei n° 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 8°, § i° da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 8°, § 1°, da Lei 13.475/17. 
Art. 8°, § 2°, da Lei 13.475/17. 
Art, 8°, § 2°, inciso I, da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 8°, § 2°, Inclso I, da MP 936/2020. 
Art. 8°, § 3° da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 8°, § 3°, da Lei 13.475/17. 
Art. 6°. § 3°, inciso I. da MP n° 1.045 de 27/0412021. 
Art. 8°, § 3°, inciso II, da MP 936/2020. 
Art. 8°, § 4°, da Lei n° 14.020 de 06/0712020. 
Art. 8°, § 4°, da MP 936/2020. 
Art. 8°, §4°, incisos I e II da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 8°, §5° da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 8°, §5°, da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 8°, §5°, da MP 936/2020. 
Art. 8°. §6° da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 8°, Caput, da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 8°, Caput, da Lei n°4.680, de 18.6.1965. 
Art. 8°, Caput, da Lei n° 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 8°, Caput, da MP 936/2020. 
Art. 8°, Caput, e §7° da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 82, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 9°, "Caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 9° da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 9° da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 9° da Lei n° 4.680, de 18.6.1965. 
Art. 9° da Lei n° 605/1949. 
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Art. 9° do Decreto n° 66.408, de 3.4.1970. 
Art. 94, § 1°, da Lei n° 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 9°, § 2°, da Lei n° 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 9°, § Sº ,da Lei no 5.889, de 8.6.1973. 
Art, 9°, §2° da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17. 
Art. 9°, allnea "a", da Lei n° 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 9°, allnea "b", da Lei n° 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 9°, caput, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 9°, caput, do Decreto-Lei n° 972, de 17.10.1969. 
Art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 
Art. 93, § 1°, da Lei n°8.213. de 24.7.1991. 
Art. n° 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art,235-C, §1° da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015. 
Art.235-C, §2° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art.4° da lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, combinado com o art. 12, II, do Decreto n° 73.841, de 13.3.1971. 
Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90. 
Artigos 3° e 7° c/c artigo 24 da Lei n° 7.998 de 11/01/1990. 
Arts. 1° e 4° da Lei n° 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n° 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 5°, caput, do Decreto n° 
95.247, de 17.11.1987. 
Arts. 1° e 8° da Lei n° 7.418, de 16.12.85, alterada pela Lei n° 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4°, caput, do Decreto n° 
95.247, 17.11,1987, 
Arts. 17, §3°, e 19 da Lei Complementar n° 150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Arts. 17, caput, e 19 da Lei Complementar n° 150/2015 c/c art. 130, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015, c/c Portaria interminlsterial 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art. 41 caput da 
CLT. 
Arts. 2°, §5°, inciso III, e 19 da Lei Complementar n° 150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Arts. 23, §3°, e 19 da Lei Complementar n° 150/2015. 
Arts. 23, §5°, e 19 da Lei Complementar 150/2015. 
Arts. 24 e 19 da Lei Complementar n° 150/2015. 
Arts. 3°, 7° e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990 combinado com arts. 5°. 6° e 7° da Portaria 1.129/2014. 
Arts. 3°, 7°, 8° e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990. 
Arts. 5°; 6°, § 2° e 14 da LeI n° 14.020 de 06/07/2020. 
Arts. 5°; 6°, § 2° e 14 da MP 936, de 01/04/2020. 
Lei n° 10.101/2000, art. 6°, parágrafo único. 
NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS 
NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO 
NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO 
NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA 
NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI 
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL 
NR-08 EDIFICAÇÕES 
NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS 
NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE 
NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS 
NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO 
NR-14 FORNOS 
NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 
NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS 
NR-17 ERGONOMIA 
NR-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
NR-19 EXPLOSIVOS 
NR-20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS 
NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO 
NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO 
NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÉNDIOS 
NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO 
NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS 
NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA 
NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO 
NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIARIO 
NR-31 SST NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQUICULTURA 
NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE 
NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS 
NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL 

~\ NR-35 TRABALHO EM ALTURA 
( \ NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS 

NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÓLEO 
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ita da consulta: 14/10/2020 16.4435 
~.; 

lder,tificação do Contribuinte - CNPJ Matriz ` 

CNPJ: 31.457.905/0001-19 
A opção pelo Simples Nacional elou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 1010912018 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

~ Mais informardes 

Voltar Gerar PDF 
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Balanço Patrimonial' 
Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 31.457.90510001-19 
NIRE: 21201088255- Data: 17/09/2020 

Página 1 de 7 
Falhas: 16 de 33 

Fortes Contábil 

Endereço: R DO CAJUI, Complemento: LETRA B, N.': 10, Bairro: CAJUI, Cidade: Cantanhede, Estado: V.A. CEP: 65465000, Telefone: (98) 84849990 

Conta Descriçio Nota 31/12/2020 

1 "' Ativo 1.243.952,05 D 
1.01 Ativo Circulante 503.952,05 D 
1.01.01 Disponibilidades 255.156,60 D 
1.01.01.01 Numerários em Espécie 4.934,64 D 
1.01.01.01.01 Caixa Geral 4.934,64 D 
1.01.01.01.01.0001 Caixa 4.934,64 D 
1.01.01.02 Bancos 250.221,96 D 
1.01.01.02.01 Contas Correntes 250.221,96 D 
1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 250.221,96 D 
1.01.03 Clientes 199.783,45 D 
1.01.03.01 Clientes Nacionais 199.783,45 D 
1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 199.783,45 D 
1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 199.783,45 D 
1.01.15 Estoques 49.012,00 D 
1.01.15.01 Estoques em Estabetecimentos Próprios 49.012,00 D 
1.01.15.01.01 Estoque do Mercadorias 42.530,00 D 
1.01.15.01.01.0001 Mercadorias Para Revenda 42.530,00 D 

1.01.15.01.02 Estoques de Materiais 6.482,00 D 

1.01.15.01.02.0002 Materiais Secundários 6.482,00 D 

1.07 Ativo não Circulante 740.000,00 D 

1.07.04 Imobilizado 740.000,00 D 

07.04.01 Bens em Operação 740.000,00 D 

7.04.01.01 Bens Utilizados na Produção elou Prestação de Serviços 740.000,00 D 

.07.04.01.01.0001 Terrenos 530.000,00 D 

1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 210.000,00 D 

Data de Encerramento: 31/12/2020 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.243.952,05 (Hum Milhão Duzentos e Quarenta e Três Mil Novecentos e Cingoenta e Dois Reais e Cinco Centavos) . 

Cantanhede-MA, 31 de Dezembro e 2020 

Adriana da Silva Costa Sigleidy Abreu Gomes 

Contabilista Sócio-Administrador 

CRC/MA 013235-O/5 CPF 641.165.143.49 

ea-feira, 3 de Junho de 2021 Canirrn » 



Balanço Patrimonial 
Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 31.457.905/0001-19 
NIRE: 21201088255- Data: 17/09/2020 

Página 2 de 7 
Folhas: 17 de 33 

Fortes Contábil 

Endereço: R DO CAJUI, Complemento: LETRA B, N.°: 10, Bairro: CAJUI, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000, Telefone: (98) 84849990 
Conta Descriçao Nota 31/12/2020 
2 Passivo •~ 1.243.952,05 C 
2.01 Passivo Circulante 18.656,72 C 
2.01 .01 Obrigações de Curto Prazo 18.656,72 C 
2.01.01.01 Fornecedores 13.530,00 C 
2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 13.530,00 C 
2.01.01.01.01.0003 J DA C DOS SANTOS - COMERCIO 13.530,00 C 
2.01.01,03 Obrigações. Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 5.126,72 C 
2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 5.126,72 C 
2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 1.475,52 C 
2.01.01.03.03.0020 Parcelamento Simples Nacional 3.651,20 C 
2.03 Passivo n.o Circulante 11.718,82 C 
2.03.01 Obrigações de Longo Prazo 11.718,82 C 
2.03.01.01 Fornecedores 2.582,00 C 
2.03.01.01.01 Fornecedores Nacionais 2.582,00 C 
2.03.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 2.582,00 C 
2.03.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenclárias e Fiscais 9.136,82 C 

2.03.01.03.03 Obrigações Fiscais 9.136,82 C 
2.03.01.03.03.0004 Simples Nacional - Parcelamento 9.136,82 C 
2.07 Património Liquido 1.213.576,51 C 
2.07.01 Capital Realizado 900.000,00 C 
2.07.01.01 Capital Social 900.000,00 C 
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pals 900.000,00 C 

01.01.01.0001 Capitai Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pals 3.1 900.000,00 C 
.14 Reservas 313.578,51 C 

2.07.04.01 Reservas 313.576,51 C 

2.07.04.01.03 Reservas de Lucros 313.576,51 C 

2.07.04.01.03.0001 Reserva Legal 180.000,00 C 

2.07.04.01.03.0003 Reserva para Contingências 133.576,51 C 

Data de Encerramento: 31/12/2020 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.243.952,05 (Hum MUháo Duzentos e Quarenta e Três Mil Novecentos e Cinqüenta e Dois Reais e Cinco Centavos) . 

Adriana da Silva Costa 
Contabilista 

CRC/MA 013235-O/5 

:a, 3 de junho de 2021 

Cantanhede-MA, 31 de Dezembro de 2020 

Sigleidy Abreu Comes 
Sõclo-Administrador 
CPF 641.165.143-49 
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Página 3 de 7 
Demonstração do Resultado do Exercício Folhas: 18 de 33 
Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA. CNPJ: 31.457.905/0001-19 Fortes Contabll 
NIRE: 21201088255- Data: 17/09/2020 
Estabelecimentoa: Todos; Centros de Resultado: Todos 
Endereço: R DO CAJUI, Complemento: LETRA B, N.°: 10, Bairro: CAJUI, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000, Telefone: (98) 84849990 :: LÌ ~r+• 

Conta Descrição 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 
010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 
010.01 .02 Vendas de Mercadorias 

3.01.01.01,01.0005 Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 
(-) 020 Deduçbes da Receita 

020.01 Impostos Faturados 
020.01 .05 Simples 

3.01.01.01.03.0007 Simples 
(_) 030 Receita Liquida 
(-) 040 Custo MerradiServíProdutos Vendidos 

040.01 Custo dos Produtos Vendidos 
3.01.01.03.02 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos 
3.01.01.03.02.0060 Fretes 

040.02 Custo das Mercadorias Revendidas 
3.01.01.03.03 Custo das Mercadorias Revendidas 
3.01.01.03.03.0001 Custo das Mercadorias Revendidas 

(=) 060 Lucro Bruto 

(-) 070 Despesas Operacionais 
070.01 Despesas Administrativas 

3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Atividades em Geral 

3.01.01.07.01.0008 Serviços Prestados Pessoa Fisica sem Vinculo Empregaticio 
3.01.01.07.01.0048 Energia Elétrica 
3.01.01.07.01.0072 Internet 
3.01.01.07.01.0075 Combustível 

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 
(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 

(=) 200 Resultado Uquido do Exercido 

Adriana da Silva Costa 
Contabilista 

CRC/MA 013235-O/5 

ira, 3 de Junho de 2021 

°1'°:'2020F B1/01al2020PR 
QC : 
, 

sv1212020. kU6RtCA:
360.922,89 

360.922,89 

360.922,89 
360.922,89 C 

15.769, 54 
15.769, 54 
15.769, 54 

15.769,54 D 

345.153,35 
43.855,59 

355,59 
355,59 D 
355,59 D 

43.500,00 
43.500,00 D 
43.500,00 D 

301.297,76 
19.428,50 
19.428,50 

19.428,50 D 
9.204,00 D 
5.238.85 D 
388,50 D 

4.599,15 D 
281.869,26 
281.869,26 
281.869,26 

Cantanhede-MA, 31 de Dezembro de 2020 

1 

Si~leld Atireu Gomes 
mInistrador 

(CPF +11.165.143~t9 

I Fim 



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2020 
Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LIDA - CNPJ: 31.457.905/0001-19 Fortes Contábil 
Endereço: R DO CAJUI, Complemento: LETRA B, N.°: 10, Bairro: CAJUI, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000, Telefone: (98) 84849990 
NIRE: 21201088255- Data: 17/09/2020 

Página 4 de 7 
F s: 19 de 33 

FOL~~ 
Nota 1 - Contexto operacional PROC.:
A empresa "PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA" é uma sociedade com sede e foro na Rua do Cajui, 
n° 10, Letra B, Cajui, Cantanhede-MA, CEP: 65465-000, tendo como objeto social (CNAE):4120-4/00 - R U B 

RI(,A. 

Construção de edifícios;3811-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos;3812-2/00 - Coleta de resíduos 
perigosos;4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, 
praças e calçadas;4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;4222-7/01 -
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras 
de irrigação;4299-5/01 - Construção de insta lações esportivas e recreativas;4299-5/99 - Outras obras 
de engenharia civis não especificadas anteriormente (construção de estradas vicinais);4313-4/00 -
Obras de terraplenagem;4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e de refrigeração; 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 4399-1/05 - Perfuração e construção de 
poços de água;5635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral;4723-7100 - Comércio varejista de 

bebidas;4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura;4742-3/00 - Comércio 
varejista de material elétrico; 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;4744-0/99 -
Comércio varejista de materiais de construção em geral;4923-0/02 - Serviço de transporte de 
passageiros-locação de automóveis com motorista;4924-8/00 - Transporte escolar;7112-0/00 - Serviços de 
engenharia;7711-0/00 - Locação de automóveis seis condutor;7732-2/01 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador,exceto andaimes;7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e 
outras estruturas de uso temporário,exceto andaimes;8121-4/00 - Limpeza em prédios e eis 

domicilios;8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas;8129-0/00 - Atividades de limpeza não 

especificadas anteriormente (lavagem deveiculos);8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, 

congressos, exposições e festas; 

8230-0/02 - Casas de festas e eventos; 

9001-9/06 - Atividades de sonorização e iluminação; 

Iota 2 - Base de Preparaçáo e Apresentação das Demonstrações Financeiras 
As demonstrações Contábeis foram elaboradas 

Nota 3 - Dráticas Contábeis 

3.1 - Provisões 
0 Capital Social é de RS 900.000,00 totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: 

NOME QUOTAS VALOR 

ROGÉRIO REIS QUARESMA 90.000 R$ 90.000,00 

SIGLEIDY ABREU GOMESB 10.000 RS 810.000,00 

Total  900.000 R$ 900.000,00 

Nota 4 - Garantias prestadas a terceiros • outras responsabilidades eventuais ou contingentea 

A empresa afirma que não responde por ações trabalhistas motivadas por ex-empregados. 

Nota 5 - Eventos subaequentea 

simplificada, considera as especificidades e a natureza das operações realizadas bem como contemplou 

as necessidades de controle das informações no que se refere aos aspectos fiscais e gerenciais para 

Cantanhede-MA, 31 de Dezembro de 2020 

Addana da Silva Costa Sigleidy Abreu Gomes 
Contabilista Sócio-Administrador 

CRC/MA 013235-0/5 CPF 6ví1.165.143-49 

uinta-feira, 3 de Junho de 2021 Continua... 
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Notas Explicativas cias Demonstrações Contábeis em 31112!2020 Folhas: 20 de 33 

Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 31.457.90510001-19 Fortes Contàbif 
Endereço: R DO CAJUI, Complemento: LETRA B, N.•: 10, Bairro: CAJUI, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000, Telefone: (98) 84849990 
NIKE: 21201088255 - Data: 17/09/2020 

melhor Compreensaodo pOblico interessado. 

n 

Cantanhede-MA, 31 de Dezembro de 2020 

Adriana da Silva Casta Sigleidy Abreu Gomes 
Contabilista Sócio-Adminiee'ador 

CRC/MA 013235-0/5 CPF 641.165.143-49 

yutnia-feira, 3 de }unto de 2021 Flrn 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA; 



Análise pelos Índices do Balanço 
:represa: PHOEN►X EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 31.457.905/0001-19 

~l J 7 
Fortes Contábil 

lOs/Ano: 1212020 
inderrço: R DO CAJUI, Complemento: LETRA B, N.°: 10, Bairro: CAJUI, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000, Telefone: (98) 84849990 

Código Nome ExpressOo 
Valores Resultado 

GE Grau de Endividamento (c201+c203)'c1 

( 18.656,72 + 11.718,82)/ 1.243.952,05 
Quanto a empresa se endividou para cada R$1,00 de Investimento total. Quanto menor, melhor. 

LC Liquidez Corrente cl01/c201 

503.952,05 / 18.656,72 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 

LG Liquidez Gerai (c101+c10700)/(c201+c203) 

(503.95205+0,00)/(18.656,72  + 11.718,82) 
Quanto a empresa possui de recursos para cada R$ 1,00 de divida do realizavel a longo prazo. Quanto 
maior, melhor. 

LI Liquidez Imediata c1010i/c201 

255.156,60/18.656,72 
Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

ML Margem Liquida (d200/d030)100 

(281.869,28/ 345.153,35 )`100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 

RA Rentabilidade do Ativo (d200/cl )*100 

(281.869,26 / 1.243.952,05 ) 100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor, 

Solvencia Geral c1/(c201+c203) 

1.243.952,05/( 18.656,72 + 11.718,82 ) 
Grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dividas, quanto 
maio melhor 

SG—. 

0,02 

27,01 

16,59 

13,68 

81,66 

22,66 

40,95 

Cantanhede-MA, 31 de Dezembro de 2020 

Adriana da Silva Costa Sigleidy Abreu Gomes 
Contabilista Sócio-Administrador 

CRC/MA 013235-0/5 CPF 641.165.143-49 

quinta-feira, 31 de dezembro de 2020 Flm 

FOLHA: 
r1~Oç•: - ~ 
~UR1GA=. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 7 de 7 

certificamos que o ato da empresa PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA consta assinado 
9igitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S)A
riTw..x{. — .. i. .x ily•i42.•ti'hNa  f. ~:R.( ... G•.f;ri,~,: ~f. . .  ' - . - . . . . .. . . .. . .. . . , . . . . , . . ~ . . . 

CPF Nome 

64116514349 SIGLEIDY ABREU GOMES 

66492220382 ADRIANA DA SILVA COSTA 

• 

JUCEMA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 09/06/2021 20:44 SOB N° 20210764325. 
PROTOCOLO: 210764325 DE 09/06/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12104057287. CNPJ DA SEDE: 31457905000119. 
HIRE, 21201088255. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/12/2020. 
PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

LfLIAM THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETARIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, em impremmo, fica eujeito à comprovaçio de mua autenticidade noa reepeccivom portais 
informando amue rempectivoa c6digoa de verificado. 

PROC. ~ 
qugR1CA: 

~ 



~ 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12104052960 em 09/06/2021, protocolo 210764317. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

tdent ficação de Empresa 

Nome Empresarial: j PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

Número de Registro: 21201088255 

CNPJ: 31457905000119 

Munícipio: Cantanhede 

Tipo de Livro: i DIÁRIO 

Número de Ordem: 3 

Identificação de Livro Dig 

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020 

m AssInante(s 

64116514349 

66492220382 

SIGLEIDY ABREU GOMES 

ADRIANA DA SILVA COSTA 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUT~NTICAÇAO EM 09/06/2021 17:30:43 SOH N' 
20210764317. 
PROTOCOLO: 210764317 DE 03/06/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12104052960. NIKE: 21201088255. 
PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA ADTENTICAÇAO 

SXO LUÍS, 09/06/2021 

 -J 

F 'S 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade noa .:spectivoa portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

FOLHA 
PROL.: 
RUBRICA: 



~olt~l~~e~t"e 32 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 31 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 31 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 003, referente 
ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2020, da firma PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LIDA, 
estabelecida no(a) R DO CAJUI, n° 10, LETRA B, bairro CAJUI, CEP 
65465-000, cidade Cantanhede, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 
31.457.905/0001-19 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO 
sob o n° 21201088255 por despacho de 06/10/2020. 

Cantanhede-MA, 1 de Janeiro de 2020 

Adriana da Silva Costa Sigleidy Abreu Gomes 
Contabilista Sócio-Administrador 

CRC/MA 013235-O/5 CPF 641.165.143-t9 

FOLHA: 
PROC.; 
RUI3RICA: 

6 Ó 



Livro Diário N°. 3 ~o ~ig~e231de 32 

Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 31.457.905/0001-19 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: R DO CAJUI, Complemento: LETRA B, N.°: 10, Bairro: CAJUI, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000, Telefone: (98) 84849990 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 
06/01/2020 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Referente a pagamento de consumo 
mensal de 

0001 001 266157371 89,99 

06/01/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Referente a pagamento de consumo 
mensal de 

0001 001 266157371 89,99 

Totais do dia 06: 89,99 89,99 
10/01/2020 3.01.01.07.01.0075 - Combustivel 

Referente a pagamento de despesas com 
combustível 

0001 001 266211167 289,00 

10/01/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 
combustivel 

0001 001 266211167 289,00 

10/01/2020 3.01.01.07.01.0075 - Combustivel 
Referente a pagamento de despesas com 
combustivei 

0001 001 266211168 199,00 

10/01/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 
combustível 

0001 001 266211168 199,00 

Totais do dia 10: 488,00 488,00 
12/01/2020 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

REferente a pagamento de consumo 
mensal de energia eletrica 

0001 001 266211190 99,01 

12/01/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
REferente a pagamento de consumo 
mensal de energia eletnca 

0001 001 266211190 99,01 

12/01/2020 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 
Referente a pagamento de despesas com 
energia etetrica 

0001 001 266211191 489,90 

12/01/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 
energia etetrica 

0001 001 266211191 489,90 

Totais do dia 12: 588,91 588,91 
20/01/2020 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Referente a pagamento de DAS SN 0001 001 266157370 408,00 
12/2019 

20/01/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de DAS SN 0001 001 266157370 408.00 
12/2019 

Totals do dia 20: 408,00 408,00 
21/01/2020 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Referente a pagamento de despesas com 
energia etetrica 

0001 001 266211192 199,90 

21/01/2020 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 
energia etetrica 

0001 001 266211192 99,90 

Totais do dia 21: 199,90 199,90 
28/01/2020 2.07.01.01.01.0002 - (-) Capital a integralizar de Domiciliados e Resíd no País 

Referente a subscrição decapitei 0001 001 266211141 320.000,00 
28/01/2020 2.07.01.01.01.0001 - Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 

quarta-feira, 9 de junho de 2021 16:28:39 Continua... 

FOLHA: 

PROC.: 
RUBRICA 

~ 



Livro Diário N°. 3 
Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LIDA - CNPJ: 31.457.905/0001-19 
Perlodo: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: R DO CAJUI, Complemento: LETRA B. N.°: 10, Bairro: CAJUI, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000, Telefone: (98) 84849990 

Data Conta Histbrlco Estab Centro Chave Débito Crédito 

~om~t:l3 áe
lde 32 

Fortes Contébil 

28/0 1 /2020 

28/01/2020 

20/02/2020 

20/02/2020 

23/02/2020 

23/02/2020 

23/02/2020 

23/02/2020 

27/02/2020 

27/02/2020 

31/03/2020 

31/03/2020 

31/03/2020 

31/03/2020 

Referente a subscrição de capital 0001 001 
1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 

Referente a Integralização de capital 0001 001 
2.07.01.01.01.0002 - (-) Capital a Integralizar de Domiciliados e Resto no Pais 

Referente a Integralização de capital 0001 001 

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 
Referente a pagamento de despesas com 
energia eletrica 

1,01 .01 .02.01 .0001 -Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 
energia eielrica 

3.01.01.07.01.0075 - Combustívei 
Referente a pagamento de despesas com 
combustivel 

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 
combustível 

3.01.01.07.01.0075- Combustível 
Referente a pagamento de despesas com 
combustivel 

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 
combustivel 

3.01.01.07.01.0075 - Combustível 
Referente a pagamento de despesas com 
combustível 

1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 
combustivel 

3.01.01.07.01.0075 - Combustível 
Referente a pagamento de despesas com 
combustível 

1.01 .01 .02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 
combustível 

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 
Referente a pagamento de despesas com 
energia eletrica 

1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 
energia eletrica 

06/04/2020 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

quarta-teira, 9 de junho de 2021 16:28:39 

266211141 

266211142 

266211142 

Totals do dia 28: 
Totais do mês de Janeiro: 

0001 001 266211193 

0001 001 266211193 

Totais do dia 20: 

0001 001 266211169 

0001 001 266211169 

0001 001 266211170 

0001 001 266211170 

Totais do dia 23: 

0001 001 266211171 

0001 001 266211171 

Totais do dia 27: 
Totals do mês de Fevereiro: 

0001 001 266211172 

0001 001 266211172 

0001 001 266211194 

0001 001 266211194 

Totais do dia 31: 
Totals do mês de Março: 

320.000,00 

640.000,00 
641.774,80 

188,51 

188,51 

69,00 

198,50 

267,50 

451,00 

451,00 
907,01 

145,50 

235,50 

320.000,00 

320.000,00 

640.000,00 
641.774,80 

188,51 

188,51 

69,00 

198,50 

267,50 

451,00 

451,00 

907,01 

145,50 

381,00 381,00 

Condnua... 

FOLHA: 
RROO.: 

6<< 



Livro Diário N°. 3 t-o~~144 ae431de 32 
Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 31.457.905/0001-19 Fortes Contébil 
Periodo: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: R DO CAJUI. Complemento: LETRA B, N.°: 10, Bairro: CAJUI, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000, Telefone: (98) 84849990 
Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Valor ref. a venda. 000000002 FUNDO DE 0001 001 
MANUTENCAO DA EDUCACAO BASICA 
FUNDEB 

06/04/2020 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 
Valor ref. a venda. 000000002 FUNDO DE 0001 001 
MANUTENCAO DA EDUCACAO BASICA 
FUNDEB 

07/04/2020 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Valor ref. a venda. 000000003 FUNDO 0001 001 
MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOAO DO 
CARU 

07/04/2020 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 
Valor ref. a venda. 000000003 FUNDO 0001 001 
MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOAO DO 
CARU 

10/04/2020 3.01.01.07.01.0075 - Combustivel 
Referente a pagamento de despesas com 0001 001 
combustível 

10/04/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 0001 001 
combustivel 

10/04/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Recebimento de clientes 0001 001 

10/04/2020 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Recebimento de clientes 0001 001 

14/04/2020 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 
Referente a pagamento de despesas com 0001 001 
energia eletrica 

14/04/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 0001 001 
energia eletrica 

21/04/2020 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 
Referente a pagamento de despesas com 0001 001 
energia eletrica 

21/04/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734: Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 0001 001 
energia eletrica 

30/04/2020 3.01.01.01.03.0007 - Simples 
Vr.slmples ref. 042020 

30/042020 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 
Vr.simples ref. 042020 

30/04/2020 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 
Referente a pagamento de despesas com 
energia eletrica 

30/04/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 

queda-relra, 9 de junho de 2021 

~ 

16:28:39 

266130184 30.084,51 

266130184 30.084,51 

Totais do dia 06: 30.084,51 30.084,61 

266130185 7.565,23 

266130185 7.565,23 

Totais do dia 07: 7.565,23 7.566,23 

266211173 389,00 

266211173 389,00 

266211187 50.874,74 

266211187 50.874,74 

Totais do dia 10: 61 .263,74 51 .263.74 

266211195 199.75 

266211195 199,75 

Totais do dia 14: 199,75 199,75 

266211196 301,25 

266211196 301.25 

Totals do dia 21: 301,25 301,25 

0001 001 266143217 1.506,00 

0001 001 266143217 1.506,00 

0001 001 266211197 784,50 

continue... 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

E 



~ 23/05/2020 

Livro Diário N°. 3 
Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 31.457.905/0001-19 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: R DO CAJUI, Complemento: LETRA B, N.°: 10, Bairro: CAJUI, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000, Telefone: (98) 84849990 
Data Conta Histórico Estab Centro Chave 

Referente a pagamento de despesas com 
energia eletrica 

0001 001 266211197 

Totals do dia 30: 
Totais do mês de Abril: 

10/05/2020 3.01.01.03.02.0060 - Fretes 
Referente a pagamento de frete sobre 0001 001 266211153 
compra 

10/05/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de frete sobre 
compra 

0001 001 266211153 

Totals do dia 10: 
15/05/2020 3.01.01.07.01.0075 - Combustível 

Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211174 
combustível 

15/05/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734: Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 
combustível 

0001 001 266211174 

Totals do dia 15: 
21/05/2020 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Referente a pagamento de despesas com 0001 001 268211198 
energia eietrica 

21/05/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211198 
energia eletrica 

Totais do dia 21: 
3.01.01.07.01.0075 - Combustível 

Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211175 
combustível 

23/05/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 

Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211175 
combustível 

Totals do dia 23: 
Totals do mês de Maio: 

10/06/2020 3.01.01.07.01.0075 - Combustível 
Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211176 
combustível 

10/06/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211176 
combustível 

Totais do dia 10: 

16/06/2020 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Valor ref. a venda. 000000004 MUNICIPIO 0001 001 266130186 
DE SAO JOAO DO CARU 

16/06/2020 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 
Valor ref. a venda. 000000004 MUNICIPIO 0001 001 266130186 
DE SAO JOAO DO CARU 

Totais do dia 18: 

18/06/2020 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 
Compra000000171J DA C DOS SANTOS - 0001 001 266130183 
COMERCIO 

quarta-tetra, 9 de Junho de 2021 16:28:39 

~ 

Fortes Contábil 

Débito Crédito 

784,50 

2.290,50 2.290,50 
91.704,98 91.704,98 

199,58 

199,58 

199,58 199,58 

412,00 

412,00 

412,00 412,00 

452,01 

452,01 

452,01 452,01 

197,50 

197,50 

197,50 197,50 
1.281,09 1.261,09 

178,50 

178,50 

178,50 178,50 

52.835,89 

52.835,89 

52.835,89 52.835,89 

86.030,00 

32 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 
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Livro Diário N°. 3 
~0 ig 0ÇldO 32 

Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 31.457.905/0001-19 Fortes Contábil 
Perlodo: 01/01/20208 31/12/2020 
Endereço: R DO CAJUI, Complemento: LETRA B, N.°: 10, Bairro: CAJUI, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000, Telefone: (98) 84849990 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 
18/06/2020 2.01.01.01.01.0003- J DA C DOS SANTOS - COMERCIO 

Compra000000171J DA C DOS SANTOS - 0001 001 266130183 86.030,00 
COMERCIO 

Totals do dia 18: 86.030,00 86.030,00 
19/06/2020 3.01.01.07.01.0075 - Combustive/ 

Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211177 412,50 
combustível 

19/06/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211177 412,50 
combustível 

Totals do dia 19: 412,60 412,60 
23/06/2020 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Valor ref. a venda. 000000005 FUNDO DE 0001 001 266130187 39.404,26 
MANUTENCAO DA EDUCACAO BASICA 
FUNDEB 

23/06/2020 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 
Valor ref. a venda. 000000005 FUNDO DE 0001 001 266130187 39.404,26 
MANUTENCAO DA EDUCACAO BASICA 
FUNDEB 

23/06/2020 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 
Pg.simples ref. 04/2020 0001 001 266143225 1.506,00 

23/06/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Pg.simples ref. 04/2020 0001 001 266143225 1.506,00 

Totais do dia 23: 40.910,26 40.910,26 
29/06/2020 1.01.03.01.01.0001 -Clientes Diversos 

Valor ref. a venda. 000000006 MUNICIPIO 0001 001 266130188 
DE SAO JOAO DO CARU 

29/06/2020 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 
Valor ref. a venda. 000000006 MUNICIPIO 0001 001 266130188 
DE SAO JOAO DO CARU 

29/06/2020 3.01.01.07.01.0075 - Combustivel 
Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211178 
combustível 

29/06/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211178 
combustivel 

31.249,55 

79,55 

Totais do dia 29: 31 .329,10 
30/06/2020 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

Vr.simpies ref. 06/2020 0001 001 266143218 4.939,59 
30/06/2020 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Vr.simples ref. 06/2020 0001 001 266143218 
30/06/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 

Recebimento de cliente conf extrato 0001 001 266211189 123.489.70 
30/06/2020 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Recebimento de cliente conf extrato 0001 001 266211189 
30/06/2020 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211199 451,01 
energia eietrica 

30/06/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 

quarta-feira, 9 de )unho do 2021 16:2839 
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Livro Diário N°. 3 ~0~~17 ãe~lde 32 
Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LIDA - CNPJ: 31.457.905/0001-19 Fortes Contébil 
Periodo: 01/01/20208 31/12/2020 
Endereço: R DO CAJUI, Complemento: LETRA B, N.°: 10, Bairro: CAJUI, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000, Telefone: (98) 84849990 
Data Conta Histórico Estab Centro Chave 

F* 1 

Referente a pagamento de despesas com 
energia eletrica 

0001 001 266211199 

Totals do dia 30: 
Totais do mês de Junho: 

10/07/2020 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 
Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211200 
energia eletrica 

10/07/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211200 
energia eletrica 

Totals do dia 10: 
11/07/2020 3.01.01.03.02.0060 - Fretes 

Referente a pagamento de frete sobre 0001 001 266211154 
compra 

11/07/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de frete sobre 0001 001 268211154 
compra 

11/07/2020 3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Fisica sem Vinculo Empregaticio 
Referente apagamento de serviços 0001 001 266211155 
prestados 

11/07/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de serviços 0001 001 286211155 
prestados 

11/07/2020 3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Fisica sem Vinculo Empregaticio 
Referente a pagamento deserviços 0001 001 286211156 
prestados 

11/07/2020 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento deserviços 0001 001 266211156 
prestados 

11/07/2020 3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Flsica sem Vinculo Empregaticio 
Referente a pagamento de serviços 0001 001 266211158 
prestados 

11/07/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de serviços 0001 001 266211158 
prestados 

Totals do dia 11: 
14/07/2020 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Valor ref. a venda. 000000008 FUNDO 0001 001 266130189 
MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOAO DO 
CARU 

14/07/2020 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 
Valor ref. a venda. 000000008 FUNDO 0001 001 266130189 
MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOAO DO 
CARU 

Totals do dia 14: 
19/07/2020 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211201 
energia eletrica 

19/07/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734: Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211201 
energia eletrica 

quarta-feira, 9 de Junho de 2021 18:2839 

Débito Crédito 

451,01 

128.880,30 128.880,30 
340.576,55 340.576,55 

251,00 

251,00 

251,00 251,00 

156,01 

156,01 

499,00 

499,00 

358,00 

358,00 

1.990,00 

1.990,00 

3.003,01 3.003,01 

19.999.17 

19.999,17 

19.999,17 19.999,17 

79,01 

79,01 
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Livro Diário N°. 3 Fo~~~~e~tde 32 
Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 31.457.905/0001-19 Fortes Contábil Perlodo: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: R DO CAJUI, Complemento: LETRA B, N.°: 10, Bairro: CAJUI, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000, Telefone: (98) 84849990 
Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Totals do dla 19: 
20/07/2020 2.01.01.01.01.0003 - J DA C DOS SANTOS -COMERCIO 

Referente a pagamento de fornecedor 0001 001 266211146 42.500,00 
20/07/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734: Conta 22431 

Referente apagamento de fornecedor 0001 001 266211146 42.500,00 

79,01 79,01 

Totais do dla 20: 42.500,00 42.500,00 
31/07/2020 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

Vr.simples ref. 072020 0001 001 266143219 799,98 
31/07/2020 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Vr.simples ref. 072020 0001 001 266143219 799,98 
31/07/2020 3.01.01.07.01.0075 - Combustivel 

Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211179 165,50 
combustível 

31/072020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211179 165,50 
combustível 

Totals do dla 31: 
Totals do mês de Julho: 

965,48 965,48 
66.797,67 66.797,67 

06/082020 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Valor ref. a venda. 000000009 MUNICIPIO 0001 001 266130190 20.131,39 
DE SAO JOAO DO CARU 

06/08/2020 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 
Valor ref. a venda. 000000009 MUNICIPIO 0001 001 266130190 20.131,39 
DE SAO JOAO DO CARU 

Totais do dia 06: 20.131,39 20.131,39 
X 10/08/2020 3.01.01.07.01.0075 - Combustivel 

~y Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211180 235,44 
combustível 

10/08/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211180 235,44 
combustível 

Totais do dia 10: 235,44 235,44 
17/08/2020 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Valor ref. a venda. 000000012 MUNICIPIO 0001 001 266130191 52.513,57 
DE SAO JOAO DO CARU 

17/08/2020 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 
Valor ref. a venda. 000000012 MUNICIPIO 0001 001 266130191 52.513,57 
DE SAO JOAO DO CARU 

Totals do dla 17: 52.513,57 52.513,67 

19/08/2020 3.01,01.07.01.0075 - Combustível 
Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211181 356,00 
combustivel 

19/08/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211181 356,00 
Combustivel 

Totals do dia 19: 356,00 356,00 

20/08/2020 2.01.01.01.01.0003 - J DA C DOS SANTOS - COMERCIO 
Referente a pagamento de fornecedor 0001 001 266211147 30.000,00 

20/08/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 

quarte4eha, 9 de junho de 2021 

~ 
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10/09/2020 

~ 

11/09/2020 

11/09/2020 

11/09/2020 

11/09/2020 

Livro Diário N°. 3 
Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 31.457.905/0001-19 
Periodo: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: R DO CAJUI, Complemento: LETRA B, N.°: 10, Bairro: CAJUI, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 
Data Conta Histórico Estab Centro Chave 

~~i~~e9~1de 32 

Fortes Contábil 

65465000, Telefone: (98) 84849990 

Débito Crédito 
Referente a pagamento de fornecedor 0001 001 266211147 

Totais do dia 20: 
30/08/2020 3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregaticio 

Referente a pagamento de serviços 0001 001 266211159 
prestados 

30/08/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de serviços 0001 001 266211159 
prestados 

31/08/2020 3.01.01.01.03.0007 - Simples 
Vr.simples ref. 082020 

31/08/2020 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 
Vr.simples ref. 082020 

31/08/2020 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 
Referente a pagamento de despesas com 
energia eletrica 

31/08/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734: Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 
energia eletrica 

10/09/2020 3.01,01.07.01.0075 - Combustível 
Referente a pagamento de despesas com 
combustivel 

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 
combustivel 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

Totais do dia 30: 

266143220 

266143220 

266211202 

0001 001 266211202 

Totais do dia 31: 
Totais do mês de Agosto: 

0001 001 266211182 

0001 001 266211182 

Totais do dia 10: 
1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Valor ref. a venda. 000000013 MUNICIPIO 0001 001 266130192 
DE SAO JOAO DO CARU 

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 
Valor ref. a venda. 000000013 MUNICIPIO 0001 001 266130192 
DE SAO JOAO DO CARU 

3.01.01.07.01,0008 - Serviços Prestados Pessoa Fisica sem Vinculo Empregaticlo 
Referente a pagamento de serviços 0001 001 266211160 
prestados 

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 

Referente a pagamento de serviços 0001 001 266211160 
prestados 

Totals do dia 11: 

17/09/2020 2.07.01.01.01.0002 - (-) Capital a Integralizar de Domiciliados e Resid no Pais 
REFERENTE A SUBSCRIÇÃO DE CAPITAL 0001 001 

17/09/2020 2.07.01.01.01.0001 - Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 
REFERENTE A SUBSCRIÇÃO DE CAPITAL 0001 001 266211143 

17/09/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a íntegralização de capital 0001 001 266211144 

17/09/2020 2.07.01.01.01.0002 - (-) Capital a Integralizarde Domiciliados e Resid no Pais 
Referente a integralização de capital 0001 001 266211144 

Totals do dia 17: 

quarta-feira, 9 de junho de 2021 16:28:39 

~ 

266211143 

30.000,00 
30.000,00 30.000,00 

2.500,00 

2.500,00 

2.500,00 2.500,00 

2.920,87 

198,55 

2.920,87 

198,55 

3.119,42 3.119,42 
108.855,82 108.855,82 

48,55 

48,55 

48,55 48,55 

25.002,07 

1. 100,00 

26.102,07 

400.000,00 

400.000,00 
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1.100,00 

26.102,07 

400.000,00 

400.000,00 
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Livro Diário N°. 3 32 
Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LIDA - CNPJ; 31.457.905/0001-19 Fortes Contébll Perlodo: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: R DO CAJUI, Complemento: LETRA B, N.°: 10, Bairro: CAJUI, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000, Telefone: (98) 84849990 
Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 
21/09/2020 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211203 201,55 
energia eletrica 

21/09/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 FOLHA:
Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211203 201,55
energia eletrica PROC.:__~__5~- -

Totais do dia 21: 201,55  201,65 RU BRIGA: 
30/09/2020 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

Vr.simples ref. 092020 0001 001 266143221 1.239,96 
30/09/2020 2.01.01.03.03.0010. Simples a Recolher 

Vr.simples ref. 092020 0001 001 266143221 1.239,96 
30/09/2020 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211204 289,87 
energia eletrica 

30/09/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211204 289,87 
energia eletrica 

Totals do dia 30: 
Totais do mês de Setembro: 

1.529,83 1.529,83 
827.882,00 827.882,00 

10/10/2020 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 
Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211206 210,77 
energia eletrica 

10/10/2020 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211206 210,77 
energia eletrica 

Totals do dia 10: 210,77 210,77 
11/10/2020 3.01.01.07.01.0075 - Combustivei 

Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211183 325,00 
combustivel 

11/10/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211183 325,00 
combustível 

Totais do dia 11: 325,00 325,00 
14/10/2020 3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Fisica sem Vinculo Empregaticio 

Referente a pagamento de serviços 0001 001 266211161 990,00 
prestados 

14/10/2020 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de serviços 0001 001 266211161 990,00 
prestados 

Totais do dia 14: 
15/10/2020 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Valor ref. a venda. 000000015 MUNICIPIO 0001 001 266130193 
DE SAO JOAO DO CARU 

15/10/2020 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 
Valor ref. a venda. 000000015 MUNICIPIO 0001 001 266130193 
DE SAO JOAO DO CARU 

15/10/2020 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Valor ref. a venda. 000000014 MUNICIPIO 0001 001 266130194 
DE SAO JOAO DO CARU 

15/10/2020 3.01.01.01.01.0005 -Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

quarta-feira, 9 de Junho de 2021 
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18:28:39 

990,00 990,00 

18.333,51 

11.284,04 

18.333,51 

Continua... 



Livro Diário N°. 3 
Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 31.457.905/0001-19 
Perlodo: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: R DO CAJUI, Complemento: LETRA B, N.°: 10. Bairro: CAJUI, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000, Telefone: (98) 84849990 
Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

~F Iiq~d11J1de 32 

Fortes Contábil 

Valor ref, a venda. 000000014 MUNICIPIO 
DE SAO JOÃO DO CARU 

0001 001 266130194 

Totals do dia 16: 
21/10/2020 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrca 

Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211208 
energia eletrica 

21/10/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734: Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211208 
energia eletrica 

Totals do dl. 21: 
31/10/2020 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

Vr.simples ref. 102020 0001 001 266143222 
31/10/2020 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Vr.simples ref. 102020 0001 001 266143222 

Totals do dia 31: 
Totais do mês de Outubro: 

05/11/2020 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Valor ref. a venda. 000000016 FUNDO DE 0001 001 
MANUTENCAO DA EDUCACAO BASICA 
FUNDEB 

05/11/2020 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 
Valor ref. a venda. 000000016 FUNDO DE 0001 001 
MANUTENCAO DA EDUCACAO BASICA 
FUNDEB 

266130195 

266130195 

Totais do dia 06: 
10/11/2020 3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Fisica sem Vinculo Empregaticlo 

Referente a pagamento de serviços 0001 001 266211162 
prestados 

10/11/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de serviços 0001 001 268211162 
prestados 

Totals do dia 10: 
11/11/2020 

11/11/2020 

15/11/2020 

15/11/2020 

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 
Referente a pagamento de despesas com 
energia eletrica 

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 
energia eletrica 

3.01.01.07.01.0075 - Combustivel 
Referente a pagamento de despesas com 
combustível 

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 
combustível 

28/11/2020 3.01.01.07.01.0075 - Combustivel 
Referente a pagamento de despesas com 
combustível 

28/11/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 

quarta-feira. 9 de Junho de 2021 16:28:39 

0001 001 266211209 

0001 001 266211209 

Totals do dia 11: 

0001 001 266211184 

0001 001 266211184 

Totais do dia 15: 

0001 001 266211185 

29.617,55 

205.67 

205,67 

1.531,04 

1.631,04 
32.880,03 

25.243, 52 

25.243,52 

459,00 

459,00 

109,55 

109,55 

88,56 

88,66 

105,04 

11.264,04 

29.617,55 

205,67 

205,67 

1.53 1,04 
1.531,04 

32.880,03 

25.243,52 

25.243,52 

459,00 

459,00 

109,55 

109,66 

88,56 

88,66 
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Livro Diário N°. 3 
Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 31.457.905/0001-19 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: R DO CAJUI, Complemento: LETRA B. N.°: 10. Bairro: CAJUI, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000, Telefone: (98) 84849990 
Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211185 
combustível 

105,04 

Totais do dia 28: 105,04 105.04 
30/11/2020 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

Vr.simples ref. 112020 0001 001 266143223 1.356,58 
30/11/2020 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Vr.simples ref. 112020 0001 001 266143223 1.356,58 
Totais do dia 30: 1.356,68 1.356,58 

Totals do mês de Novembro: 27.362,25 27.362,25 
10/12/2020 3.01 .01 .07.01.0072 - Internet 

Referente a pagamento de consumo 0001 001 266211152 
mensal de internet 

388,50 

10/12/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de consumo 0001 001 266211152 
mensal de Internet 

388,50 

Totais do dia 10: 388,50 388,50 
11/12/2020 3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregaticio 

Referente a pagamento de serviços 0001 001 266211163 
prestados 

449,00 

11/12/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de serviços 0001 001 266211163 
prestados 

449,00 

Totals do dia 11: 449,00 449,00 
12/12/2020 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211210 
energia eietrica 

199,55 

12/12/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211210 
energia eletrica 

199,55 

12/12/2020 1.07.04.01.01.0001 - Terrenos 
Referente a aquisição de 0001 001 266211211 180.000,00 
Terreno-pagamento 1° parte 

12/12/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a aquisição de 0001 001 266211211 180.000,00 
Terreno-pagamento 1° parte 

Totais do dia 12: 180.199,65 180.199,56 
18/12/2020 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Valor ref. a venda. 000000017 MUNICIPIO 0001 001 266130196 27.278,18 
DE SAO JOAO DO CARU 

18/12/2020 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 
Valor ref, a venda. 000000017 MUNICIPIO 0001 001 266130196 27.276,18 
DE SAO JOAO DO CARU 

Totals do dia 18: 27.276,18 27.276,18 
21/12/2020 3.01 .01.07.01 .0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregaticio 

Referente a pagamento de serviços 0001 001 266211165 
prestados 

859,00 

21/12/2020 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 

Referente a pagamento de serviços 0001 001 266211165 
prestados 

Totals do dia 21: 

859,0 

859,00 85,00 

~o ~r~ia~lde 32 

Fortes Contábil 

quarta-relra. 9 de junho de 2021 1628.39 Co tinuo... 
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Livro Diário N°. 3 ~o ~~~d~1de 32 
Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 31.457.905/0001-19 Fortes Contãbil Periodo: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: R DO CAJUI, Complemento: LETRA B, N.°: 10, Bairro: CAJUI, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000, Telefone: (98) 84849990 
Data 

1 

~ 

23/12/2020 

23/12/2020 

30/12/2020 

30/12/2020 

31/12/2020 

31/12/2020 

31/12/2020 

31/12/2020 

31/12/2020 

31/12/2020 

31/12/2020 

31/12/2020 

31/12/2020 

31/12/2020 

31/12/2020 

31/12/2020 

31/12/2020 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 
quarta-feire, 9 de junho de 2021 16:28:39 

Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 
3.01.01.07.01.0075 - Combustivel 

Referente a pagamento de despesas com 
combustível 

0001 001 286211166 199,00 

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de despesas com 
combustível 

0001 001 266211168 199,00 

Totais do dia 23: 199,00 199,00 
2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Referente a Parcelamento Simples 0001 001 266143357 12.788,02 
Nacional competencías 07/2020 a 
11/2020 

2.03.01.03.03.0004 - Simples Nacional - Parcelamento 
Referente a Parcelamento Simples 0001 001 266143357 12.788,02 
Nacional competencias 07/2020 a 
11/2020 

Totais do dia 30: 12.788,02 12.788,02 
3.01.01.01.03.0007 - Simples 

Vr.simpies ref. 122020 0001 001 266143224 1.475,52 
2.01.01.03.03.0010 - Simpies a Recolher 

Vr.simples ref. 122020 0001 001 266143224 1.475,52 
2.03.01.03.03.0004 - Simples Nacional - Parcelamento 

Referente a provisão anual para 
parcelamento 

0001 001 266211148 3.651,20 

2.01.01.03.03.0020 - Parcelamento Simples Nacional 
Referente a provisão anual para 
parcelamento 

0001 001 266211148 3.651,20 

3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas 
Referente a custo das mercadorias 
revendidas. 

0001 001 266211149 43.500,00 

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 
Referente a custo das mercadorias 
revendidas. 

0001 001 266211149 43.500,00 

1.07.04.01.01.0003 - Equipamentos, Máquinas e Instalações industriais 
Referente a aquisição de equipamentos e 
máquinas 

0001 001 266211150 210.000,00 

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 

Referente a aquisição de equipamentos e 
máquinas 

0001 001 266211150 210.000,00 

1.07.04.01.01.0001 -Terrenos 
Referente a aquisição de Terrenos para 
construções futuras 

0001 001 266211151 350.000,00 

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 

Referente a aquisição de Terrenos para 
construções futuras 

0001 001 268211151 350.000,00 

3.01.01.07.01.0075 - Combustivel 
Referente a pagamento de despesas com 0001 001 266211186 55,01 
Combustivel 

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 

Referente a pagamento de despesas com 
combustível 

0001 001 266211186 55,01 

Continua... 
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Livro Diário N°. 3 lq de 32 
Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 31.457.905/0001-19 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: R DO CAJUI, Complemento: LETRA B, N.°: 10, Bairro: CAJUI, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000, Telefone: (98) 84849990 
Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Vr.encerramento do exercício 2020 0001 001 266211214 360.922,89 
31/12/2020 6.01 -Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercício 2020 0001 001 266211214 355,59 
31/12/2020 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercício 2020 0001 001 266211214 388,50 
31/12/2020 6.01 -Apuração do Exercício ~D~HA;~ 

Vr.encerramento do exercício 2020 0001 001 286211214 4.599,15 
31/12/2020 6.01 -Apuração do Exercício ~F~ C

Vr.encerramento do exercício 2020 0001 001 266211214 5.236,85 
RugRiC~ 

= 
31/12/2020 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.encerramenlo do exercício 2020 0001 001 266211214 9.204,00 
31/12/2020 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercício 2020 0001 001 266211214 15.789,54 
31/12/2020 6.01 -Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercício 2020 0001 001 268211214 43.500,00 
31/12/2020 6.01 -Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercicio 2020 0001 001 288211214 281 .869,26 
31/122020 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo á Disposição da Assembléia 

Vr.encerramento do exercício 2020 0001 001 266211214 281 .869.26 
31/122020 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

Vr.encerramento do exercício 2020 0001 001 268211214 15.769,54 
31/12/2020 3.01.01.03.02.0060 - Fretes 

Vr.encerramento do exercício 2020 0001 001 266211214 355,59 
31/12/2020 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas 

Vr.encerramento do exercício 2020 0001 001 266211214 43.500,00 
31/122020 3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregaticio 

Vr.encerramento do exercício 2020 0001 001 266211214 9.204,00 
31/122020 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Vr.encerramento do exercício 2020 0001 001 266211214 5.236,85 
31/12/2020 3.01.01.07.01.0072 - Intemet 

Vr.encerramento do exercício 2020 0001 001 266211214 388,50 
31/12/2020 3.01.01.07.01.0075 - Combustível 

Vr.encerramento do exercício 2020 0001 001 268211214 4.599,15 

31/122020 6.01 -Apuração do Exercício 
Vr.encerramento do exercício 2020 0001 001 266211214 360.922,89 

31/122020 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saido à Disposição da Assembléia 
Referente a Distribuição de Lucros para 0001 001 266211215 148.292,75 
Reserva Legal 

31/12/2020 2.07.04.01.03.0001 - Reserva Legal 
Referente a Distribuição de Lucros para 0001 001 266211215 148.292,75 
Reserva Legal 

31/12/2020 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo á Disposição da Assembléia 
Referente a Distribuição de Lucros em 0001 001 268211218 133.576,51 
2020 

31/122020 2.07.04.01.03.0003 - Reserva para Contingéncias 
Referente a Distribuição de Lucros em 0001 001 266211216 133.576,51 
2020 

Totais do dia 31: 
Totais do mós de Dezembro: 

quarta-relrs, 9 de junho de 2021 10:28:39 

1.612.396,77 1612.396,77 
1.83&556,02 1834.558,02 

Fim 
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E1áai 
Livro Diário N°. 3 -olr : t i déilde 32 

Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 31.457.905/0001-19 Fortes Contábil 
Periodo: 01/01/2020831/12/2020 
Endereço: R DO CAJUI, Complemento: LETRA B, N.°: 10, Bairro: CAJUI, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000, Telefone: (98) 84849990 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

(Th 

quarta-feira, 9 de junho de 2021 18:28:39 Fim 

6 
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Balanço Patrimonial 
Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 31.457.905/0001-19 Fortes Contábil 

Endereço: R DO CAJUI, Complemento: LETRA B, N.°: 10, Bairro: CAJUI, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000, Telefone: (98) 84849990 
Conta Descrição Nota 31/1212020 

1.243.952,05 D 
1.01 Ativo Circulante 503.952,05 D 
1.01.01 Disponibilidades 255.156,60 D 
1.01.01.01 Numerários em Espécie 4.934.64 D 
1.01.01.01.01 Caixa Geral 4.934,64 D 
1.01.01.01.01.0001 Caixa 4.934,64 D 
1.01.01.02 Bancos 250.221,96 D 
1.01.01.02.01 Contas Correntes 250.221,96 D 
1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Ag 1734: Conta 22431 250.221,96 D 
1.01.03 Clientes 199.783,45 D 
1.01.03.01 Clientes Nacionais 199.783,45 O 
1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 199.783,45 D 
1.01 .03.01 .01.0001 Clientes Diversos 199.783,45 D 
1.01.15 Estoques 49.012,00 D 
1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 49.012,00 D 
1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias 42.530,00 D 
1.01.15.01.01.0001 Mercadorias Para Revenda 42.530,00 D 
1.01.15.01.02 Estoques de Materiais 6.482,00 D 
1.01.15.01.02.0002 Materiais Secundários 6.482,00 D 
1.07 Ativo não Circulante 740.000,00 D 
1.07.04 Imobilizado 740.000,00 D 
1.07.04.01 Bens em Operação 740.000,00 O 
1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 740.000,00 D 

1.07.04.01.01.0001 Terrenos 530.000,00 O 

1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 210.000,00 D 
~ 

Data de Encerramento: 31/12/2020 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.243.952,05 (Hum Milhão Duzentos e Quarenta e Três Mil Novecentos e Cinqüenta e Dois Reais e Cinco Centavos) . 

Adriana da Silva Costa 
Contabilista 

CRC/MA 013235-O/5 

quarta-feira. 9 de junho de 2021 

~ 

Cantanhede-MA, 31 de Dezembro de 2020 

Sigleidy Abreu Gomes 
Sócio-Administrador 
CPF 641.165.143-49 

Continua... 
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Fo~~f~~d1~J1de 32 Balanço Patrimonial 
Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 31.457.905/0001-19 Fortes Contábll 

Endereço: R DO CAJUI, Complemento: LETRA B, N.°: 10, Bairro: CAJUI, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000, Telefone: (98) 84849990 
Conta Descrição Note 31/12/2020 

2 ••• Passivo «• 1.243.952,05 C 
2.01 Passivo Circulante 18.656,72 C 
2.01 .01 Obrigações de Curto Prazo 18.656,72 C 
2.01.01.01 Fornecedores 13.530,00 C 
2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 13.530,00 C 
2.01.01.01.01.0003 J DA C DOS SANTOS - COMERCIO 13.530,00 C 
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenclárlas e Fiscais 5.126,72 C 
2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 5.126,72 C 
2.01 .01 .03.03.0010 Simples a Recolher 1.475,52 C 
2.01.01.03.03.0020 Parcelamento Simples Nacional 3.651,20 C 
2.03 Passivo não Circulante 11.718,82 C 
2.03.01 Obrigações de Longo Prazo 11.718,82 C 
2.03.01.01 Fornecedores 2.582,00 C 
2.03.01.01.01 Fornecedores Nacionais 2.582,00 C 
2.03.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 2.582,00 C 
2.03.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenclárias e Fiscais 9.136,82 C 
2.03.01.03.03 Obrigações Fiscais 9.136,82 C 
2.03.01.03.03.0004 Simples Nacional - Parcelamento 9.136,82 C 
2.07 Patrimônio Liquido 1.213.576,51 C 
2.07.01 Capital Realizado 900.000,00 C 
2.07.01.01 Capital Social 900.000,00 C 
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 900.000,00 C 
2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 3.1 900.000,00 C 
2.07.04 Reservas 313.576,51 C 

2.07.04.01 Reservas 313.576,51 C 
2.07.04.01.03 Reservas de Lucros 313.576,51 C 
2.07.04.01.03.0001 Reserva Legal 180.000,00 C 
2.07.04.01.03.0003 Reserva para Conlingéncias 133.576,51 C 

Data de Encerramento: 31/12/2020 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.243.952,05 (Hum Milhão Duzentos e Quarenta e Trés Mil Novecentos e Cinqüenta e Dois Reais e Cinco Centavos). 

Adriana da Silva Costa 
Contabilista 

CRC/MA 013235-O/5 

quarta-feira. 9 de )unho de 2021 

Cantanhede-MA, 31 de Dezembro de 2020 

Sigleidy Abreu Gomes 
Sócio-Administrador 
CPF 641.165.143-49 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

Fim 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
32 

Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 31.457.905/0001-19 Fortes Contábil 
NIRE: 21201088255- Data: 06/10/2020 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 
Endereço: R DO CAJUI, Complemento: LETRA B, N.°: 10, Bairro: CAJUI, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000, Telefone: (98) 84849990 

01101/2020 rOL~A' 

Conta Descrlçâo 
a PROC.:

 3111212020 
(+) 010 Receita Bruta Operacional 360.922,89 RUBRICA. 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 360.922,89 
010.01.02 Vendas de Mercadorias 360.922,89 

3.01 .01 .01.01.0005 Receitada Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 360.922,89 C 
(-) 020 Deduções da Receita 15.769,54 

020.01 Impostos Faturados 15.769,54 
020.01.05 Simples 15.769,54 

3.01.01.01.03.0007 Simples 15.769,54 D 
(=) 030 Receita Liquida 345.153.35 
(-) 040 Custo MercadiServiProdutos Vendidos 43.855,59 

040.01 Custo dos Produtos Vendidos 355,59 
3.01.01.03.02 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos 355,59 D 
3.01.01.03.02.0060 Fretes 355,59 D 

040.02 Custo das Mercadorias Revendidas 43.500.00 
3.01.01.03.03 Custo das Mercadorias Revendidas 43.500,00 D 
3.01 .01 .03.03.0001 Custo das Mercadorias Revendidas 43.500,00 D 

(=) 060 Lucro Bruto 301.297,76 
(-) 070 Despesas Operacionais 19.428,50 

070.01 Despesas Administrativas 19.428,50 
3.01 .01 .07.01 Despesas Operacionais das Atividades em Geral 19.428,50 D 
3.01 .01 .07.01.0008 Serviços Prestados Pessoa Fisica sem Vinculo Empregaticio 9.204,00 D 
3.01 .01 .07.01.0048 Energia Elétrica 5.236,85 D 
3.01.01.07.01.0072 Internet 388,50 D 

f ` 3.01.01.07.01.0075 Combustivel 4.599,15 D 
(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 281 .869,26 
(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 281 .869,26 
(_) 200 Resultado Liquido do Exercido 281.869,26 

Cantanhede-MA, 31 de Dezembro de 2020 

Adriana da Silva Costa Sigleidy Abreu Gomes 
Contabilista Sócio-Administrador 

CRC/MA 013235-O/5 CPF 641.165.143-49 

quarta-feira, 9 de Junho de 2021 Fim 
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Plano de Contas (Livro Diário N°. 3) 
Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LIDA - CNPJ: 31.457.905/0001-19 

PFo l:gdé4lde 32 

Fortes Contábil 

Código Descrição Reduz. Analltica Patrim. Resumir Natureza 

1 "' Ativo '" X Devedora 
1.01 Ativo Circulante X Devedora 
1.01.01 Disponibilidades X Devedora 
1.01.01.01 Numerários em Espécie X Devedora 
1.01.01.01.01 Caixa Geral x Devedora 
1.01.01.01.01.0001-5 Caixa 1 X X Devedora 
1.01.01.02 Bancos X Devedora 
1.01 .01 .02.01 Contas Correntes X Devedora 
1.01.01.02.01.0001-8 Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 362 X X Devedora 
1.01.01.03 Recursos no Exterior Decorrentes de Exportação X Devedora 
1.01.01.07 Valores Mobiliários X Devedora 
1.01 .01 .07.01 Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Interno X Devedora 
1.01.01.07.02 Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Externo X Devedora 
1.01.01.11 Outras X Devedora 
1.01.03 Clientes X Devedora 
1.01.03.01 Clientes Nacionais X Devedora 
1.01 .03.01 .01 Duplicatas a Receber X Devedora 
1.01.03.01.01.0001-1 Clientes Diversos 2 X X Devedora 
1.01.03.02 Clientes Internacionais X Devedora 
1.01.03.02.01 Duplicatas a Receber X Devedora 
1.01.03.02.01.0001-4 Clientes Diversos 3 X X Devedora 
1.01 .05 Créditos X Devedora 
1.01.05.01 Créditos com Terceiros X Devedora 
1.01 .05.01 .01 Adiantamentos a Fornecedores X Devedora 
1.01.05.01.01.0001-8 Fornecedores Diversos 4 X X Devedora 
1.01.05.01.03 Créditos de Funcionários X Devedora 
1.01.05.01.03.0001-7 Adiantamento de Salários 5 X X Devedora 
1.01.05.01.03.0002-5 Adiantamento de Férias 6 X X Devedora 
1.01.05.01.03.0003-3 Adiantamento de 13° Salário 7 X X Devedora 
1.01.05.01.03.0004-1 Empréstimos a Funcionários 8 X X Devedora 
1.01.05.01.03.0005-0 Vale Transporte 9 X X Devedora 
1.01 .05.01 .05 Impostos e Contribuições a Recuperar X Devedora 
1.01.05.01.05.0001-6 ICMS a Recuperar 10 X X Devedora 
1.01.05.01.05.0002-4 IPI a Recuperar 11 X X Devedora 
1.01.05.01.05.0003-2 IRRF a Recuperar 12 X X Devedora 
1.01.05.01.05.0004-0 IRPJ - Estimativa 13 X X Devedora 
1.01.05.01.05.0005-9 CSLL - Estimativa 14 X X Devedora 
1.01.05.01.05.0006-7 IRPJ a Recuperar 15 X X Devedora 
1.01.05.01.05.0007-5 CSLL a Recuperar 16 X X Devedora 
1.01.05.01.05.0008-3 PIS a Recuperar 17 X X Devedora 
1.01.05.01.05.0009-1 COFINS a Recuperar 18 X X Devedora 
1.01.05.01.05.0010-5 ISS a Recuperar 19 X X Devedora 
1.01.05.01.05.0011-3 CSLL - Diferenças Temporárias e Base de Cálculo Negativa 20 X X Devedora 
1.01.05.01.05.0012-1 IRPJ - Diferenças Temporárias e Prejuízos Fiscais 21 X X Devedora 
1.01.05.01.05.0019-9 Outros Impostos e Contribuições a Recuperar 22 X X Devedora 
1.01.05.01.07 Antecipações a Recuperar X Devedora 
1.01.05.01.07.0001-5 Salário Família 23 X X Devedora 
1.01.05.01.07.0002-3 Salário Maternidade 24 X X Devedora 
1.01.05.01.09 Outras X Devedora 

quarta-feira, 9 de junho de 2021 16:28:39 Continua... 

FOLHA: 
PROC.: 
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Plano de Contas (Livro Diário N°. 3) ~04 ir g1de 32 

Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 31.457.905/0001-19 Fortes Contábil 

Código Descrição Reduz. Analitica Patrim. Resumir Natureza 
1.01. 15 Estoques X Devedora 
1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios X Devedora 
1.01. 15. 01 .01 Estoque de Mercadorias X Devedora 
1.01.15.01.01.0001-5 Mercadorias Para Revenda 25 X X Devedora 
1.01.15.01.02 Estoques de Materiais X Devedora 
1.01.15.01.02.0001-0 Matérias Primas 26 X X Devedora 
1.01.15.01.02.0002-8 Materiais Secundários 27 X X Devedora 
1.01.15.01.02.0003-0 Materiais de Embalagem 28 X X Devedora 
1.01.15.01.02.0004-4 Combuslivels 29 X X Devedora 
1.01.15.01.03 Estoques de Produtos em Elaboração X Devedora 
1.01.15.01.03.0001-4 Produtos em Elaboração 30 X X Devedora 
1.01.15.01.04 Estoques de Produtos Acabados X Devedora 
1.01.15.01.04.0001-9 Produtos Acabados 31 X X Devedora 
1.01,15.01.05 Serviços em Andamento X Devedora 
1.01.15.01.05.0001-3 Serviços em Andamento 32 X X Devedora 
1.01.15.01.19 Materiais Diversos Almoxarifado X Devedora 
1.01.15.01.19.0001-5 Materiais Diversos 33 X X Devedora 
1.01.15.02 Imóveis Destinados a Venda X Devedora 
1.01.15.02.00 Imóveis Destinados a Venda X Devedora 
1.01 .15. 02.01 Construções em Andamento de Imóveis Destinados á Venda X Devedora 
1.01.15.05 Estoques em Poder de Terceiros X Devedora 
1.01.15.09 Outras X Devedora 
1.01. 17 Despesas do Exercicio Seguinte X Devedora 
1.01.17.01 Despesas do Exercido Seguinte X Devedora 
1.01.17.01.01 Despesas Antecipadas X Devedora 
1.01.17.01.01.0001-1 Prémios de Seguros a Apropriar 34 X X Devedora 

1.01.17.01.01.0002-0 Assinaturas e Anuidades a Apropriar 35 X X Devedora 

1.01.17.01.02 Outras Contas X Devedora 
1.01 .21 Contas Retificadoras X Credora 
1.01.21.01 (-) Contas Retificadoras X Credora 
1.01.21.01.01 (-) Contas Retificadoras X Credora 
1.01.21.01.01.0001-0 (-) Duplicatas Descontadas 36 X X Credora 

1.01.21.01.01.0003-6 (-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 37 X X Credora 
1.01.21.01.01.0005-2 (-) Provisão para Ajuste do Estoque ao Valor de Mercado 38 X X Credora 
1.01.21.01.01.0007-9 (-) Provisão para Ajuste ao Valor Provável de Realização 39 X X Credora 
1.01.21.01.01.0009-5 (-) Outras Contas Retificadoras 40 X X Credora 
1.07 Ativo não Circulante X Devedora 

1.07.00 Realizável a Longo Prazo X Devedora 
1.07.00.01 Clientes X Devedora 
1.07.00.01.01 Crentes Nacionais X Devedora 
1.07.00.01.01.0001-5 TELEMAR NORTE LESTE S/A 358 X X Devedora 

1.07.00.01.01.0002-3 OI MOVEL 359 X X Devedora 

1.07.00.03 Créditos com Pessoas Ligadas Flsicas/Juridicas X Devedora 

1.07.00.05 Valores Mobiliários X Devedora 
1.07.00.07 Depósitos Judiciais X Devedora 
1.07.00.09 Impostos e Contribuições a Recuperar X Devedora 

1.07 .00.09.0 1 CSLL - Diferenças Temporárias e Base de Cálculo Negativa X Devedora 

1.07.00.09.02 IRPJ - Diferenças Temporárias e Prejuízos Fiscais X Devedora 

1.07.00.17 Despesas do Exercício Seguinte X Devedora 
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Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 31.457.905/0001-19 Fortes Contábil 

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 
1.07 .00. 17.01 Despesas Antecipadas X Devedora 
1.07.00.17.01.0001-3 Prêmios de Seguros a Apropriar 42 X X Devedora 
1.07.00.17.01.0002-1 Assinaturas e Anuidades a Apropriar 43 X X Devedora 
1.07.00.19 Outras Contas X Devedora 
1.07.00.21 (-) Contas Retificadoras X Credora 
1.07.00.21.01 (-) Contas Retificadoras X Credora 
1.07.00.21.01.0001-9 (-) Duplicatas Descontadas 44 X X Credora 
1.07.00.21.01.0002-7 (-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 45 X X Credora 
1.07.00.21.01.0003-5 (-) Provisão para Ajuste ao Valor Provável de Realização 46 X X Credora 
1.07.00.21.01.0004-3 (-) Outras Contas Retificadoras 47 X X Credora 
1.07 .01 Investimentos X Devedora 
1.07.01.01 Participações Permanentes em Coligadas ou Controladas X Devedora 
1.07.01.02 Investimentos Decorrentes de Incentivos Fiscais X Devedora 
1.07.01.03 Outros Investimentos X Devedora 
1.07.01.04 Ágios em Investimentos X Devedora 
1.07.01.05 Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991) X Devedora 
1.07.01.06 Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991) X Devedora 
1.07.01.19 Outras Contas X Devedora 
1.07.01.20 (-) Deságios e Provisão p/ Perdas Prováveis em Investimentos X Credora 
1.07.01.21 (-) Outras Contas Retificadoras X Credora 
1.07.04 Imobilizado X Devedora 
1.07.04.01 Bens em Operação X Devedora 
1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços X Devedora 

1.07.04.01.01.0001-8 Terrenos 48 X X Devedora 
1.07.04.01.01.0002-6 Edificios e Construções 49 X X Devedora 
1.07.04.01.01.0003-4 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 50 X X Devedora 

l 1.07.04.01.01.0004-2 Veículos 51 X X Devedora 

1.07.04.01.01.0005-0 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 52 X X Devedora 
1.07.04.01.01.0006-9 Equipamentos de Processamento de Dados 53 X X Devedora 
1.07.04.01.02 Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços X Devedora 

1.07.04.01.02.0001-2 Embarcações 54 X X Devedora 
1.07.04.01.02.0002-0 Aeronaves 55 X X Devedora 

1.07.04.03 Recursos Minerais X Devedora 

1.07.04.05 Florestamento e Reflorestamento X Devedora 

1.07.04.07 Direitos Contratuais de Exploração de Florestas X Devedora 

1.07.04.10 Correção Monetária- Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991) X Devedora 

1.07.04.11 Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991) X Devedora 

1.07.04.13 Imobilizado em Andamento X Devedora 

1.07.04.15 Bens Arrendados X Devedora 

1.07.04.19 Outras Imobilizações X Devedora 

1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão X Credora 

1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços X Credora 

1.07.04.21.02 (-) Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação Serviços X Credora 

1.07.04.22 (-) Outras Contas Retificadoras X Credora 

1.07.05 Intang ivel X Devedora 

1.07.05.01 Concessões X Devedora 

1.07.05.03 Marcas e Patentes X Devedora 

1.07.05.05 Direitos Autorais X Devedora 

1.07.05.07 Fundo de Comércio X Devedora 
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Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LIDA - CNPJ: 31.457.905/0001-19 Fortes Contábil 

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 
1.07.05.09 Software ou Programas de Computador X Devedora 
1.07.05.11 Franquias X Devedora 
1.07.05.13 Desenvolvimento de Produtos X Devedora 
1.07.05.15 Outras X Devedora 
1.07.05.20 (-) Amortização do Intangível X Credora 
1.07.05.21 (-) Outras Contas Redutoras do Intangivel X Credora 
1.07.07 Diferido X Devedora 
1.07.07.01 Despesas Pré-Operacionais ou Pré-Industriais X Devedora 
1.07.07.02 Despesas com Pesquisas Cientificas ou Tecnológicas X Devedora 
1.07.07.03 Demais Aplicações em Despesas Amortizáveis X Devedora 
1.07.07.04 Correção Monetária - Diferença IPGBTNF (Lei no 8200/1991) X Devedora 
1.07.07.05 Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991) X Devedora 
1.07.07.06 (-) Amortização do Diferido X Credora 
2 '" Passhro "' X Credora 
2.01 Passivo Circulante X Credora 
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo X Credora 
2.01.01.01 Fornecedores X Credora 
2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais X Credora 
2.01.01.01.01.0001-0 TELEMAR NORTE LESTE S/A 360 X X Credora 

2.01.01.01.01.0002-8 O1 MÓVEL 361 X X Credora 

2.01.01.01.01.0003-6 J DA C DOS SANTOS - COMERCIO 363 X X Credora 
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais X Credora 

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias X Credora 
2.01.01.03.01.0001-5 INSS a Recolher 57 X X Credora 
2.01.01.03.01.0002-3 FGTS a Recolher 58 X X Credora 

2.01.01.03.01.0003-1 Contribuição Sindical a Recolher 59 X X Credora 
2.01.01.03.01.0004-0 Mensalidade Sindical a Recolher 60 X X Credora 
2.01.01.03.01.0005-8 Taxa Assistencial a Recolher 61 X X Credora 
2.01.01.03.01.0006-6 Contribuição Confederativa a Recolher 62 X X Credora 
2.01.01.03.01.0010-4 Salários a Pagar 63 X X Credora 
2.01.01.03.01.0011-2 Comissões a Pagar 64 X X Credora 
2.01.01.03.01.0012-0 Pensão Alimenticia a Pagar 65 X X Credora 

2.01.01.03.01.0013-9 Décimo Terceiro Salário a Pagar 66 X X Credora 
2.01.01.03.01.0014-7 Férias a Pagar 67 X X Credora 

2.01.01.03.01.0015-5 Rescisões a Pagar 68 X X Credora 

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais X Credora 
2.01.01.03.03.0001.4 ICMS a Recolher 69 X X Credora 

2.01.01.03.03.0002-2 IPI a Recolher 70 X X Credora 

2.01.01.03.03.0003-0 ISS a Recolher 71 X X Credora 

2.01.01.03.03.0004-9 PIS a Recolher 72 X X Credora 

2.01,01.03.03.0005-7 COFINS a Recolher 73 X X Credora 

2.01.01.03.03.0006-5 IRPJ a Recolher 74 X X Credora 

2.01.01.03.03.0007-3 CSLL a Recolher 75 X X Credora 

2.01.01.03.03.0008-1 IRRF a Recolher 76 X X Credora 
2. 01.01.03.03.0009-0 CSRF a Recolher 77 X X Credora 

2.01.01.03.03.0010-3 Simples a Recolher 78 X X Credora 

2.01.01.03.03.0011-1 Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias 79 X X Credora 

2.01.01.03.03.0012-0 Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias 80 X X Credora 

2.01.01.03.03.0020-0 Parcelamento Simples Nacional 81 X X Credora 
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Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - CNN: 31.457.90510001-19 Fortes Contábil 

Código Descriç90 Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 
2.01.01.07 Empréstimos e Financiamentos X Credora 
2.01.01.07.01 Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacional X Credora 
2.01.01.07.02 Arrend. Merc. (Financ.) Curto Prazo - Sist. Financ. Nacional X Credora 
2.01.01.07.03 Financiamentos a Curto Prazo - Outros X Credora 
2.01.01.07.04 Financiamentos a Curto Prazo - Exterior X Credora 
2.01.01.07.05 Arrendamento Mercantil (Financeiro) á Curto Prazo - Exterior X Credora 
2.01.01.09 Adiantamento de Clientes X Credora 
2.01.01.09.01 Adiantamento de Clientes Nacionais X Credora 
2.01.01.09.01.0001-1 Clientes Diversos 82 X X Credora 
2.01.01.11 Debêntures X Credora 
2.01.01.17 Outras Contas X Credora 
2.01.01.17.01 Outras Obrigações X Credora 
2.01.01.17.01.0001-8 Seguros a Pagar 83 X X Credora 
2.01.01.17.01.0002-8 Telefone a Pagar 84 X X Credora 
2.01.01.17.01.0003-4 Energia a Pagar 85 X X Credora 
2,01.01.17.01.0004-2 Consumo Água a Pagar 86 X X Credora 
2.01.01.17.01.0005-0 Aluguéis a Pagar 87 X X Credora 
2.01.01.17.01.0006-9 Condominio a Pagar 88 X X Credora 
2.01.01.17.01.0007-7 Pró-labores a Pagar 89 X X Credora 
2.01.01.19 Doações e Subvenções para Investimentos X Credora 
2.01.01.21 Provisões X Credora 
2.01.01.21.01 Provisões de Natureza Fiscal X Credora 
2.01.01.21.02 Provisões de Natureza Trabalhista X Credora 
2.01.01.21.02.0001-8 Décimo Terceiro Salário 90 X X Credora 
2.01.01.21.02.0002-6 Férias 91 X X Credora 
2.01.01.21.02.0003-4 INSS sobre Décimo Terceiro Salário 92 X X Credora 

~ 2.01,01.21.02.0004-2 FGTS sobre Décimo Terceiro Salário 93 X X Credora 
2.01.01.21.02.0005-0 INSS sobre Férias 94 X X Credora 
2.01,01.21.02.0006-9 FGTS sobre Férias 95 X X Credora 

2.01.01.21.03 Provisões de Natureza Civel X Credora 

2.01.01.24 (-) Contas Retificadoras X Devedora 

2.01.01.27 Dividendos Propostos ou Lucros Creditados X Credora 

2.01.01.27.01 Dividendos a Pagar X Credora 

2.03 Passivo não Circulante X Credora 

2.03,01 Obrigações de Longo Prazo X Credora 

2.03.01.01 Fornecedores X Credora 

2.03 .01 .01 .01 Fornecedores Nacionais X Credora 

2.03.01.01.01.0001-2 Fornecedores Diversos 96 X X Credora 

2.03.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais X Credora 

2.03.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciánas X Credora 

2.03.01.03.03 Obrigações Fiscais X Credora 

2.03.01.03.03.0001-7 Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias 97 X X Credora 

2.03.01.03.03.0002-5 Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias 98 X X Credora 

2.03.01.03.03.0003-3 Imposto de Renda sobre Lucros Diferidos 99 X X Credora 

2.03.01.03.03.0004-1 Simples Nacional - Parcelamento 364 X X Credora 

2.03.01.07 Empréstimos e Financiamentos X Credora 

2.03.01.07.01 Financiamentos a Longo Prazo - Sistema Financeiro Nacional X Credora 

2.03.01.07.02 Arrend. Merc. (Financ.) Longo Prazo - Sist. Financ. Nacional X Credora 

2.03.01.07.03 Financiamentos a Longo Prazo - Brasil - Outros X Credora 
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Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 31.457.90510001-19 Fortes Contábil 

Código Descrição Reduz. Analttica Patrim. Resumir Natureza 

2.03.01.07.04 Financiamentos a Longo Prazo - Exterior X Credora 

2.03.01.07.05 Arrendamento Mercantil (Financeiro) à Longo Prazo - Exterior X Credora 

2.03.01.09 Adiantamento de Clientes X Credora 

2.03.01.09.01 Clientes Nacionais X Credora 

2.03.01.09.01.0001-4 Clientes Diversos 100 X X Credora 

2.03.01.11 Debêntures X Credora 

2.03.01.13 Empréstimos de Sóclos/Aclonistas Não Administradores X Credora 

2.03.01.15 Créditos de Pessoas Ligadas Físicas/Jurídicas X Credora 

2.03.01.17 Outras Contas X Credora 

2.03.01.19 Doações e Subvenções para Investimentos X Credora 

2.03.01.21 Provisões X Credora 

2.03.0121.01 Provisões de Natureza Fiscal X Credora 

2.03.01.21.02 Provisões de Natureza Trabalhista X Credora 

2.03.01.21.03 Provisões de Natureza Cível X Credora 

2.03.01.24 (-) Contas Retificadoras X Devedora 

2.03.02 Receitas Diferidas X Credora 

2.03.02.01 Receitas Diferidas X Credora 

2.03.02.01.01 Receitas Diferidas X Credora 

2.03.02.01.02 (-) Custos Correspondentes às Receitas Diferidas X Devedora 

2.07 Patrimônio Liquido X Credora 

2.07.01 Capital Realizado X Credora 

2.07.01.01 Capital Social X Credora 

2.07 .01 .01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais X Credora 

2.07.01.01.01.0001-8 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pals 101 X X Credora 

2.07.01.01.01.0002-6 (-) Capital a Integralizar de Domiciliados e Resid no Pals 102 X X Devedora 

2.07.01.01.02 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Exterior X Credora 

2.07.01.01.02.0001-2 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Exterior 103 X X Credora 

2.07.01.01.02.0002-0 (-) Capital a Integral de Domiciliados e Resíd no Exterior 104 X X Devedora 

2.07.04 Reservas X Credora 

2.07.04.01 Reservas X Credora 

2.07.04.01.01 Reservas de Capital X Credora 

2.07.04.01.01.0001-2 Ágio na Subscrição de Ações 105 X X Credora 

2.07.04.01.01.0002-0 Alienação de Partes Beneficiárias e Bônus de Subscrição 106 X X Credora 

2.07.04.01.02 Reservas de Reavaliação X Credora 

2.07 .04.01 .03 Reservas de Lucros X Credora 

2.07.04.01.03.0001-1 Reserva Legal 107 X X Credora 

2.07.04.01.03.0002-0 Reserva Estatutária 108 X X Credora 

2.07.04.01.03.0003-8 Reserva para Contingências 109 X X Credora 

2.07.04.01.03.0004-6 Reserva de Incent. Fiscais - Doações e Subv. para Investim. 110 X X Credora 

2.07.04.01.03.0005-4 Reserva de Lucros a Realizar 111 X X Credora 

2.07.04.01.03.0006-2 Prêmio na Emissão de Debêntures 112 X X Credora 

2.07.04.01.04 Reserva para Aumento de Capital (Lei n 9249/1995) X Credora 

2.07.04.01.05 Outras Reservas X Credora 

2.07.05 Ajustes de Avaliação Patrimonial X Credora 

2.07.05.01 Ajustes de Avaliação Patrimonial X Credora 

2.07 .05.01 .00 Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade X Credora 

2.07.05.01.01 (-) Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade X Devedora 

2.07.07 Outras Contas X 

2.07.07.01 Outras Contas X 
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Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 
2.07.07.01.01 Lucros Acumulados X Credora 
2.07.07.01.01.0001-7 Lucros Acumulados e/ou Saldo é Disposição da Assembléia 113 X X Credora 
2.07.07.01.02 (-) Prejuizos Acumulados X Devedora 
2.07.07.01.02.0001-1 (-) Prejuizos Acumulados 114 X X Devedora 
2.07.07.01.03 (-) Ações em Tesouraria X Devedora 
2.07.07.01.04 Outras X 
3 Resultado Liquido do Período 
3.01 Result Llq do Perlodo Antes do IRPJ e da CSLL 
3.01.01 Resultado Operacional 
3.01.01.01 Receita Liquida Credora 
3.01.01.01.01 Receita Bruta Credora 
3.01.01.01.01.0001-4 Receita de Exportação Direta de Mercadorias e Produtos 115 X Credora 
3.01.01.01.01.0002-2 Rec. de Vendas de Marc e Prod Com Export c/ Fim Espec Export 116 X Credora 
3.01.01.01.01.0003-0 Receita de Exportação de Serviços 117 X Credora 
3.01.01.01.01.0004-9 Receita da Venda no Mero Interno de Prod de Fabric Própria 118 X Credora 
3.01.01.01.01.0005-7 Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 119 X Credora 
3.01.01.01.01.0006-5 Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno 120 X Credora 
3.01.01.01.01.0007-3 Receita das Unidades Imobiliárias Vendidas 121 X Credora 
3.01.01.01.01.0008-1 Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis 122 X Credora 
3.01.01.01.01.0018-9 (-) IPI 123 X Devedora 
3.01.01.01.01.0019-7 Outras 124 X Credora 
3.01.01.01.03 Deduções da Receita Bruta Devedora 
3.01.01.01.03.0001-3 Vendas Canceladas, Devoluções e Descontos Incondicionais 125 X Devedora 
3.01.01.01.03.0002-1 ICMS 126 X Devedora 
3.01.01.01.03.0003-0 COFINS 127 X Devedora 

01.01.01.03.0004-8 PIS/PASEP 128 X Devedora 
<.01.01.01,03.0005-6 ISS 129 X Devedora 

3.01.01.01.03.0006-4 Demais Impostos e Contnb Incidentes s/ Vendas e Serviços 130 X Devedora 
3.01.01.01.03.0007-2 Simples 131 X Devedora 
3.01.01.03 Custo dos Bens e Serviços Vendidos Devedora 
3.01.01.03.01 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos Devedora 

3.01.01.03.01.0001-0 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos 132 X Devedora 

3.01.01.03.02 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos Devedora 

3.01.01.03.02.000111 Consumo de Insumos 133 X Devedora 

3.01.01.03.02.0002-2 Remuneração a Dirigentes de Ligados à Produção 134 X Devedora 
3.01.01.03.02.0003-0 Planos de Poupança e Investim. de Empregados Lig. à Produção 135 X Devedora 

3.01.01.03.02.0004-9 Fundo Aposent. Progr. Individ. de Empregados Lig. à Produção 136 X Devedora 

3.01.01.03.02.0005-7 Plano de Previd. Privada de Empregados Ligados à Produção 137 X Devedora 

3.01.01.03.02.0006-5 Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção 138 X Devedora 

3.01.01.03.02.0007-3 Serviços Prestados Pessoa Flsica sem Vinculo Empregaticlo 139 X Devedora 

3.01.01.03.02.0008-1 Serviços Prestados Pessoa Jurídica 140 X Devedora 

3.01.01.03.02.0009-0 Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho 141 X Devedora 

3.01.01.03.02.0010-3 Locação de Mão-de-Obra 142 X Devedora 
3.01.01.03.02.0011-1 INSS - Previdência Social 143 X Devedora 

3.01.01.03.02.0012-0 FGTS 144 X Devedora 

3.01.01.03.02.0013-8 Encargos Sociais - Outros 145 X Devedora 

3.01.01.03.02.0014-6 Alimentação do Trabalhador 148 X Devedora 

3.01.01.03.02.0015-4 Manutenção e Reparo de Bens Aplicados na Produção 147 X Devedora 

3.01.01.03.02.0016-2 Arrendamento Mercantil 148 X Devedora 

quarta-feira, 9 de junho de 2021 

~ 

16:28:39 Continua... 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 



Plano de Contas (Livro Diário N°. 3) 
Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LIDA - CNPJ: 31.457.90510001-19 

PFo ~ 26 1de 32 

Fortes Contébil 

Código Descrição Reduz. Analítica Patrlm. 
3.01.01.03.02,0017-0 Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão 149 X 
3.01.01.03.02.0018-9 Constituição de Provisões 150 X 
3.01.01.03.02.0021-9 Royalties e Assistência Técnica - PAÍS 151 X 
3.01.01.03.02.0022-7 Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR 152 X 
3.01.01.03.02.0023-5 Outros Custos 153 X 
3.01.01.03.02.0040-5 Ordenados, Salários e Gratificações 154 X 
3.01.01.03.02.0041-3 Férias 155 X 
3.01.01.03.02.0042-1 Terceiro Salário 156 X 
3.01.01.03.02.0043-0 Outros Gastos com Pessoal Ligado ã Produção 157 X 
3.01.01.03.02.0044-8 Assistência Médica, Odontológica e Farmacêutica a Empregados 158 X 
3.01.01.03.02.0045-0 Vale Transporte 159 X 
3.01.01.03.02.0046-4 Estagiários 160 X 
3.01.01.03.02.0047-2 Bolsa de Estudo 161 X 
3.01.01.03.02.0048-0 Fardamento 162 X 
3.01.01.03.02.0049-9 Pró-labores 163 X 
3.01.01.03.02.0050-2 Despesas com Treinamento de Pessoal 164 X 
3.01.01.03.02.0051-0 Indenizações Trabalhistas 165 X 
3.01.01.03.02.0052-9 Aluguéis 166 X 
3.01.01.03.02.0053-7 Energia Elétrica 167 X 
3.01.01.03.02.0054-5 Seguros Diversos 168 X 
3.01.01.03.02.0056-1 Condomínios 169 X 
3.01.01.03.02.0057-0 Aluguél de Equipamentos 170 X 
3.01.01.03.02.0060-0 Fretes 171 X 
3.01.01.03.03 Custo das Mercadorias Revendidas 
3.01.01.03.03.0001-9 Custo das Mercadorias Revendidas 172 X 
3.01.01.03.05 Custo dos Serviços Vendidos 
3.01.01.03.05.0001-8 Custo dos Serviços Vendidos 173 X 
3.01.01.03.06 Custo dos Serviços Produzidos 
3.01.01.03.06.0001-2 Material Aplicado na Produção de Serviços 174 X 
3.01.01.03.06.0002-0 Remuneração a Dirigentes ligados 9 Produção de Serviços 175 X 
3.01.01.03.06.0003-9 Planos de Poup. e Invest. Empregados Lig. Prod. de Serviços 176 X 
3.01.01.03.06.0004-7 Fundo Aposent. Prog. Individ. Empregados Lig. Prod. Serviços 177 X 
3.01.01.03.06.0005-5 Plano de Previd. Privada Empregados Lig. Prod. de Serviços 178 X 
3.01.01.03.06.0006-3 Outros Gastos com Pessoal Ligado 9 Produção de Serviços 179 X 
3.01.01.03.06.0007-1 Serviços Prestados Pessoa Fisica sem Vinculo Empregaticio 180 X 
3.01.01.03.06.0008-0 Serviços Prestados Pessoa Jurídica 181 X 
3.01.01.03.06.0009-8 Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho 182 X 
3.01.01.03.06.0010-1 Locação de Mão-de-Obra 183 X 
3.01.01.03.06.0011-0 INSS - Previdência Social 184 X 
3.01.01.03.06.0012-8 FGTS 185 X 
3.01.01.03.06.0013-6 Encargos Sociais - Outros 188 X 
3.01.01.03.06.0014-4 Alimentação do Trabalhador 187 X 
3.01.01.03.06.0015.2 Manutenção e Reparo Bens Aplicados na Produção de Serviços 188 X 
3.01.01.03.06.0016-0 Arrendamento Mercantil 189 X 
3.01.01.03.06.0017-9 Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão 190 X 
3.01.01.03.06.0018-7 Constituição de Provisões 191 X 
3.01.01.03.06.0021-7 Royalties e Assistência Técnica - PAIS 192 X 
3.01.01.03.06.0022-5 Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR 193 X 
3.01.01.03.06.0023-3 Outros Custos 194 X 
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Plano de Contas (Livro Diário N°. 3) 
Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 31.457.90510001-19 

~0 kr 1de 32 

Fortes Contábil 

Código Descrição Reduz. Anailtica 
3.01.01.03.06.0040-3 Ordenados, Salários e Gratificações 195 X 
3.01.01.03.06.0041-1 Férias 198 X 
3.01.01.03.06.0042-0 Décimo Terceiro Salário 197 X 
3.01.01.03.06.0043-8 Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção de Serviços 198 X 
3.01.01.03.06.0044-6 Plano de Saúde 199 X 
3.01.01.03.06.0045-4 Vale Transporte 200 X 
3.01.01.03.06.0046-2 Estagiários 201 X 
3.01.01.03.06.0047-0 Indenizações Trabalhistas X 
3.01.01.03.07 Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas 
3.01.01.03.07.0001-7 Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas 202 X 
3.01.01.05 Outras Receitas Operacionais 
3.01.01.05.01 Receitas Financeiras 
3.01.01.05.01.0001-5 Variações Cambiais Ativas 203 X 
3.01.01.05.01.0002-3 Ganhos Auferidos no Mercde Renda Variável, exceto Day-Trade 204 X 
3.01.01.05.01.0003-1 Ganhos em Operações Day-Trade 205 X 
3.01.01.05.01.0004-0 Receitas de Juros sobre o Capital Próprio 206 X 
3.01.01.05.01.0005-8 Outras Receitas Financeiras 207 X 
3.01.01.05.01.0006.6 Juros e Desc Recebidos e/ou Auferidos 208 X 
3.01. 01. 05.01.0007-4 Rendimentos Aplicações Financeiras 209 X 
3.01.01.05.02 Outras Receitas 
3.01.01.05.02.0001-0 Ganhos na Alienação de Partic não Integr do At Permanente 210 X 
3.01.01.05.02.0002-8 Resultados Positivos em Participações Societárias 211 X 
3.01.01.05.02.0003-6 Amort De Deságio Aquisições Invest Avaliados pelo Patrïm Liq 212 X 
3.01.01.05.02.0004-4 Resultados Positivos em SCP 213 X 
3.01.01.05.02.0005-2 Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 214 X 
.01.01.05.02.0006-0 Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais 215 X 

3.01.01.05.02.0007-9 Prêmios Recebidos na Emissão de Debêntures 216 X 
3.01.01.05.02.0008-7 Doações e Subvenções para investimentos 217 X 
3.01.01.05.02.0009-5 Contrapartida dos Ajustes ao Valor Presente 218 X 
3.01.01.05.02.0010-9 Contrapartida Outros Ajustes ás Normas Intemac. Contabilid. 219 X 
3.01.01.05.02.0011-7 Outras Receitas Operacionais 220 X 
3.01.01.07 Despesas Operacionais 
3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Atividades em Geral 
3.01.01.07.01.0001-0 Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Administração 221 X 
3.01.01.07.01.0003-7 Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 222 X 
3.01.01.07.01.0004-5 Planos de Poupança e Investimentos de Empregados 223 X 
3.01.01.07.01.0005-3 Fundo de Aposentadoria Programada Individual de Empregados 224 X 
3.01,01.07.01.0006-1 Plano de Previdência Privada de Empregados 225 X 

3.01.01.07.01.0007-0 Outros Gastos com Pessoal 226 X 

3.01.01.07.01.0008-8 Serviços Prestados Pessoa Fisica sem Vinculo Empregaticio 227 X 

3.01.01.07.01.0009-6 Serviços Prestados Pessoa Juridica 228 X 

3.01.01.07.01.0010-0 Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho 229 X 
3.01.01.07.01.0011-8 Locação de Mão-de-Obra 230 X 

3.01.01.07.01.0012-8 INSS - Previdência Social 231 X 

3.01.01.07.01.0013-4 FGTS 232 X 

3.01.01.07.01.0014-2 Encargos Sociais - Outros 233 X 
3.01.01.07.01.0015-0 Doações e Patroclnios de Caráter Cultural e Artlstico 234 X 
3.01.01.07.01.0016-9 Doações a Instituições de Ensino e Pesquisa (Lei n 9249/95) 235 X 
3.01.01.07.01.0017-7 Doações a Entidades Civis 236 X 
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Plano de Contas (Livro Diário N°. 3) 
Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 31.457.905/0001-19 

PFo~l:~~c~ã~lde 32 

Fortes Contábil 

Código Descrição Reduz, Anaiitica 

3.01.01.07.01.0018-5 Outras Contribuições e Doações 237 X 
3.01.01.07.01.0019-3 Alimentação do Trabalhador 238 X 
3.01.01.07.01.0020-7 PIS/PASEP 239 X 
3.01.01.07.01.0021-5 COFINS 240 X 
3.01.01.07.01.0022-3 Demais Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR e CSLL 241 X 
3.01.01.07.01.0023-1 Arrendamento Mercantil 242 X 

3.01.01.07.01.0024-0 Aluguéis 243 X 

3.01.01.07.01.0025-8 Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações244 X 

3.01.01.07.01.0027-4 Propag, Public e Patroc (Assoc Desp Mantenham Futeb Profiss) 245 X 

3.01.01.07.01.0028-2 Propaganda, Publicidade e Patrocínio 246 X 

3.01.01.07.01.0029-0 Multas 247 X 

3.01.01.07.01.0030-4 Encargos de Depreciação e Amortização 248 X 

3.01.01.07.01.0031-2 Perdas em Operações de Crédito 249 X 

3.01.01.07.01.0032-0 Provisão para Perda de Estoque 250 X 

3.01.01.07.01.0033-9 Demais Provisões 251 X 

3.01.01.07.01.0034-7 Gratificações a Administradores 252 X 

3.01.01.07.01.0035-5 Royalties e Assistência Técnica - PAIS 253 X 

3.01.01.07.01.0036-3 Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR 254 X 

3.01.01.07.01.0037-1 Assistência Médica, Odontológica e Farmacêutica a Empregados 255 X 

3.01.01.07.01.0038-0 Pesquisas Científicas e Tecnotógicas 256 X 

3.01.01.07.01.0039-8 Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa 257 X 

3.01.01.07.01.0041-0 Despesa com Viagens, Diérias e Ajuda de Custos 258 X 

3.01.01.07.01.0042-8 Outras Despesas Operacionais 259 X 

3.01.01.07.01.0043-6 Férias 260 X 

3.01.01.07.01.0044-4 Décimo Terceiro Salário 201 X 

~̂ 3.01.01.07.01.0045-2 Outros Gastos com Pessoal 262 X 

1.01.01.07.01.0046-0 Indenizações Trabalhistas 263 X 

3.01.01.07.01.0047-9 Estagiários 264 X 

3.01.01.07.01.0048-7 Energia Elétrica 265 X 

3.01.01.07.01.0049-5 Agua 266 X 

3.01.01.07.01.0050-9 Telefones 267 X 

3.01.01.07.01.0051-7 Vale Transporte 268 X 

3.01.01.07.01.0052-5 Fardamento 269 X 

3.01.01.07.01.0053-3 Despesas com Treinamento de Pessoal 270 X 

3.01.01.07.01.0055-0 Pró-labores 271 X 

3.01.01.07.01.0056-8 Seguros Diversos 272 X 

3.01.01.07.01.0057-6 Condomínio 273 X 

3.01.01.07.01.0058-4 Bolsa de Estudo 274 X 

3.01.01.07.01.0059-2 Despesas C/Festas e Comemorações 275 X 

3.01.01.07.01.0060-6 Correios e Matotes 276 X 

3.01.01.07.01.0061-4 Assessoria Jurídica 277 X 

3.01.01.07.01.0062-2 Softwares 278 X 

3.01.01.07.01.0063-0 Materiais de Consumo 279 X 

3.01.01.07.01.0064-9 Manut Conservação e Limpeza 280 X 

3.01.01.07.01.0065-7 Cópias e Encadernações 281 X 

3.01.01.07.01.0066-5 Materiais de Expediente 282 X 

3.01.01.07.01.0067-3 Taxas e Emolumentos 283 X 

3.01.01.07.01.0068-1 Assessoria Contábil 284 X 

3.01.01.07.01.0069-0 Assinaturas de Jornais e Revistas 285 X 
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Plano de Contas (Livro Diário N°. 3) PFo ~l lde 32 

Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 31.457.90510001-19 Fortes Contábil 

Código Descrlçêo Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

3.01.01.07.01.0070-3 Despesas Legais e Juridicas 286 X Devedora 
3.01.01.07.01.0071-1 Despesas C/Cartório 287 X Devedora 
3.01.01.07.01.0072-0 Internet 288 X Devedora 
3.01.01.07.01.0073-8 Fretes 289 X Devedora 
3.01.01.07.01.0074-6 Faltas X Devedora 
3.01.01.07.01.0075-4 Combustivei 365 X Devedora 
3.01.01.07.02 Despesas de Vendas Devedora 
3.01.01.07.02.0001-5 Comissões sobre Vendas 290 X Devedora 
3.01.01.07.02.0002-3 Despesa de Viagens 291 X Devedora 
3.01.01.07.02.0003-1 Publicidades e Propagandas 292 X Devedora 
3.01.01.07.02.0004-0 Devedores Duvidosos 293 X Devedora 
3.01.01.07.02.0005-8 Fretes sobre Vendas 294 X Devedora 
3.01.01.07.02.0006.6 Manutenção de Velculos 295 X Devedora 
3.01.01.07.02.0007-4 Outras Despesas com Vendas 296 X Devedora 
3.01.01.07.02.0008-2 Brindes 297 X Devedora 
3.01.01.07.02.0009-0 Ordenados e Salários 298 X Devedora 
3.01.01.07.02.0010-4 INSS - Previdência Social 299 X Devedora 
3.01.01.07.02.0011-2 FGTS 300 X Devedora 
3.01.01.07.02.0012-0 Décimo Terceiro Salário 301 X Devedora 
3.01.01.07.02.0013-9 Férias 302 X Devedora 
3.01.01.07.02.0014-7 Pró-labores 303 X Devedora 
3.01.01.07.02.0015-5 Vale Transporte 304 X Devedora 
3.01.01.07.02.0016-3 Outros Gastos com Pessoal 305 X Devedora 
3.01.01.07.02.0017-1 Beneflcios Concedidos a Empregados 306 X Devedora 
3.01.01.07.02.0016-0 Bolsa de Estudo 307 X Devedora 
3.01.01.07.02.0019-8 Assistência Médica, Odontológica e Farmacêutica a Empregados 308 X Devedora 
3.01.01.07.02.0020-1 Estagiados 309 X Devedora 
3.01.01.07.02.0021-0 Indenizações Trabalhistas 310 X Devedora 
3.01.01.07.02.0022-8 Fardamento 311 X Devedora 
3.01.01.07.02.0023-6 Despesas com Treinamento de Pessoal 312 X Devedora 
3.01.01.07.02.0025-2 Seguros Diversos 313 X Devedora 
3.01.01.07.02.0026-0 Alimentação do Trabalhador 314 X Devedora 
3.01 .01 .07.03 Despesas Tributárias Devedora 
3.01.01.07.03.0001-0 IRPJ - Lucro Presumido 315 X Devedora 
3.01.01.07.03.0002-8 CSL - Lucro Presumido 316 X Devedora 
3.01.01.07.03.0003-6 ICMS - Substituição Tributária 317 X Devedora 
3.01.01.07.03.0004-4 ICMS - Diferencial de Aliquota 318 X Devedora 
3.01.01.07.03.0005-2 PIS S/Outras Receitas 319 X Devedora 
3.01.01.07.03.0006-0 COFINS S/Outras Receitas 320 X Devedora 

3.01.01.07.03.0007-9 PIS S/Folha de Pagamento 321 X Devedora 

3.01.01.07.03.0008-7 IPTU 322 X Devedora 

3.01.01.07.03.0009-5 IPVA 323 X Devedora 

3.01.01.07.03.0010-9 Contribuição Sindical Patronal 324 X Devedora 

3.01.01.07.03.0011-7 Impostos e Taxas Diversas 325 X Devedora 

3.01.01.09 Outras Despesas Operacionais Devedora 

3.01.01.09.01 Despesas Financeiras Devedora 

3.01.01.09.01.0001-6 Variações Cambiais Passivas 326 X Devedora 

3.01.01.09.01.0002-4 Perdas Incorridas Marc de Renda Variável, exceto Day-Trade 327 X Devedora 

3.01.01.09.01.0003-2 Perdas em Operações Day-Trade 328 X Devedora 
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Plano de Contas (Livro Diário N°. 3) 
Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 31.457.905/0001-19 

PF0 r djg1de 32 

Fortes Contábil 

Código Descrição Reduz. Analitica Patrim. Resumir Natureza 
3.01.01.09.01.0004-0 
3.01.01.09.01.0005-9 
3.01.01.09.01.0006-7 
3.01.01.09.01.0007-5 
3.01.01.09.01.0008-3 
3.01.01.09.01.0009-1 
3.01.01.09.02 
3.01.01.09.02.0001-0 
3.01.01.09.02.0002-9 
3.01.01.09.02.0003-7 
3.01.01.09.02.0004-5 
3.01.01.09.02.0005-3 
3.01.01.09.02.0006-1 
3.01.01.09.02.0007-0 
3.01.01.09.02.0008-8 
3.01.03 
3.01.03.01 
3.01.03.01.01 
3.01.03.01.01.0001-0 
3.01.03.01.01.0002-9 
3.01.03.01.02 

3.01.03.01.02.0001-5 
3.01.03.01.02.0002-3 
3.01.03.01.02.0003-1 
3.01 .05 
3.01.05.01 

~ 3.01.05.01.01 
3.01.05.01.01.0001-7 
3.01.05.01.01.0002-5 
3.01.05.01.01.0003-3 
3.01.05.01.03 
3.01.05.01.03.0001-8 
3.01.05.01.03.0002-4 
3.01.05.01.03.0003-2 
3.02 

3.02.01 
3.02.01.01 
3.02.01.01.01 
3.02.01.01.01.0001-0 
3.02.01.01.01.0002-9 
6 

6.01-7 
6.02-5 
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Juros sobre o Capital Próprio 329 
Outras Despesas Financeiras 330 
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IOF 334 
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Prej na Alienação de Partic não integr do At Permanente 335 
Resultados Negativos em Participações Societárias 336 
Amort de Ágio nas Aquis De Invest Avaliados pelo Pat Liquido 337 
Resultados Negativos em SCP 338 
Perdas em Operações Realizadas no Exterior 339 
Contrapartida dos Ajustes ao Valor Presente 340 
Contrapartida Outros Ajustes ás Normas Intemac. Contabilid. 341 
Contrapartida dos Ajustes de Valor do Imobiliz. e Intangível 342 

Outras Receitas e Outras Despesas 
Receitas e Despesas Não Operacionais 

Receitas Não Operacionais 
Ganhos Cap por Var. Perc em Partic Soc Avaliada pelo Pat Líq 343 
Outras Receitas Não Operacionais 344 

Despesas Não Operacionais 
Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienados 345 
Perdas Cap por Var. Perc em Partic Soc Avaliada pelo Pat Líq 346 
Outras Despesas Não Operacionais 347 
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Participações nos Lucros 

Participações de Empregados 
Participações de Empregados 348 
Contribuições para Assistência ou Previdência de Empregados 349 
Outras Participações de Empregados 350 

Outras Participações 
Participações de Administradores e Partes Beneficiárias 351 
Participações de Debêntures 352 
Outras 353 

Provisão para CSLL e IRPJ 
Provisão para CSLL e IRPJ 
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Provisão para CSLL e IRPJ 

Contribuição Social sobre o Lucro Liquido 
Provisão para Imposto de Renda - Pessoa Juridica 

Sistema Auxiliar de Contas 
Apuração do Exercicio 356 
Balanço de Abertura 357 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 31 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 31 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 003, referente 
ao perlodo 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercicio social 
em 31/12/2020, da firma PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, 
estabelecida no(a) R DO CAJUI, n° 10, LETRA B, bairro CAJUI, CEP 
65465-000, cidade Cantanhede, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 
31.457.905/0001-19 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO 
sob o n° 21201088255 por despacho de 06/10/2020. 

Cantanhede-MA, 31 de Dezembro de 2020 

Adriana da Silva Costa Sigleidy Abreu Gomes 
Contabilista Sócio-Administrador 

CRC/MA 013235-O15 CPF 641.165.143-49 
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Certificamos que o ato da empresa PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA consta assinado 
digitalmente por: 

IDENTIFICAÇAO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome 

64116514349 SIGLEIDY ABREU GOMES 

66492220382 ADRIANA DA SILVA COSTA 

JUCEt4A 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 09/06/2021 17:30:37 SOB N° 

20210764317. 
PROTOCOLO: 210764317 D8 03/06/2021. HIRE: 21201088255. 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 09/06/2021 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME  ADRIANA DA SILVA COSTA 
REGISTRO  MA-013235/O-5 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF  664.922.203-82 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CROMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 13/06/2021 as 15:33:32. 
Válido até: 11/09/2021. 
Código de Controle: 5858.7532.3076.3995. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CROMA. 

1/ 



REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE CANTANHEDE/MA 

i. 

CERTIFICO QUE A PRESENTE FOTO 
'- ORIGINAL EXIBIDA NESTAS NOT ~

." VERDADE. DOU FE. Colinas! 
SELO 

:a'3 IJuyIRne Silva dD Sousa - Oficiala 
r En l. ,D 4.07 T. R5 D.RS PADEP: RD 3,16F 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUI ' •► 

1 0

USANDO da faculdade que me confere 

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO2° OFIC V LiNAS-MA 
e 1.AI Yi.vA DE Spu8A. OFICLJ ' 

RUAJOSE MARIA LIMA. CECTRO.A•161, COLT . ç. '-., - I L 3662.1ã6D 

D,13 S°le: IA 0.D&7atajdR$ 5,12 
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Aso. 
a 

—
CERTIFICO, a 

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos 

referentes às Varas de Falência ou Concordata, ou recuperação judicial e 

extrajudicial e insolvência civil a partir do dia 20 do mês de Julho do ano de dois 

mil e onze (2011) até o dia 20 do mês de Julho do ano corrente, constatei a 

INEXISTÊNCIA de processos contra  PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 

CNPJ N° 31-457.90510001-49° com endereço na Rua do Cajui, n °  10, Letra B. 

Bairro Cajui, Cantanhede-MA, CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de 

Distri,buição é a única existente na Comarca de Cantanhede/MA, Estado do Maranhão. 

Eu Jordano dos Santos Pires de Moura, distribuidor, consultei. digitei e subscrevo. 

Eu, Francisco Vinicius Sodré Santos, Secretário Judicial Titular, assino o referido, é 

verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial, a meu 

cargo. no Fórum "Casa da Justiça", nesta cidade de Cantanhede/MA, Estado do 

Maranhão. Cantanhede/MA, 20 de Julho de 2021. 

rr y,-• 

FRANCIS'ü VINÍCIUS SODRÉ SANTOS 
Secretário Judicial 

Mat. 186569 

~5 
-. Poderludktárlo 

!~1 T~ihumal Ce 1uDDÇa 
i f  do Maranhao I 

Ato Judicial ! 
Oneroso 

OOOOOOb'3" 2 

(>BSE:R\.~( io: 
O('\I'I ('I'1 constante nesta ceriid3u tòi inlïirmado pelo solicitante. Sua titularidaJr des era ser conferida pelo interessado ou 

destirrtlario. 
ES'IA C'E:RTID:1O ABRANGE SOMENTE :1 V:\RA t'NICA DA COMARCA DE CANTANHEDE/I1iA 

Sede: Rua Boa Esperança, sin. - Centro CEP:65465.000: FonelFax: (98) 3462 1467: E-MAIL: 

varal _canetjma. jus. br 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N° 5194 da 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

4~ L 

No 844049/2021 
Emissão: 05/04/2021 
Validado: 30/07/2021 

Chave: TBAx 

CERTiFiCAMOS qua o Empresa mencionada encontroe registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.184/86, conforms os dados Impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, quo até a presente data, a retortda pessoa jurídica a seu(a) roeponaôvel(ia) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades o domais obrlgoçboa )unto ao Conselho Regional do Engenhada e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habtlitada a acercar suas 
atividadea, c rcunacrita d(s) atrlbulção(çées) de seu(a) rosponedvel(voie) lécnicc(e). 

  Interosaado(a)  
Empresa: PHOEND( EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LIDA 
CNPJ: 31 A57J305/0001-10 
Registro: 0005401372 
Categoria: Motriz 
Capital Social 115 000.000,00 
Data do Capital 17/00/2020 
Faixa: 4 
Atividades CNAE: 
Objodvo Social CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; MANUTENÇÃO DE REDES DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OUTRAS OBRAS DE 
ENGENHARIA CMS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS); OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E DE REFRiGERAÇAO; MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇAO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; 
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA; COMÉRCIO VAREJISTA DE AGUA MINERAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E 
MATERIAIS PARA PINTURA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS-LOCAÇAO DE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE PALCOS, 
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; 
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LAVAGEM DE 
VEÍCULOS); SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; CASAS DE FESTAS E EVENTOS; 
ATMDADES DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇAO. 
Res;riçOas Relativas ao Ob)otvo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ARFA DA ENGENHARIA CIVIL, NO AMBITO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

Endereço Matriz: RUA DO CAJUI, 10, LETRA -B, CAJUI, CANTANHEDE, MA, 65465000 

Tips de Registro; Registro Definitivo da Empresa 

Data inicial: 14/03/2010 
Data Final: Indefinido 
Registro Regionel: 0000540437DDMA 

  Daacrtç4o  
CERTIDAO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

  Informaçéos / Notas  
A capacidade técrilco-profiealonai do empresa 8 comprovada pelo conjunto doa acervos técnicos doa proftaslonale constantes da ueu 

quadro técnico, 

• Esta certidão pardºrd a validado, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2020 (111) 

  Autos da Itrrraç8o  
Nada consta 

  Rsaparrsãvele Tºcnlcs 
Proleaional: RICARDO NASCIMENTO GOMES 
Registro: 1116712024 
CPF: 005.878.253.17 
Data Inicio: 03/03/2021 
Data Fim: indefinido 
Data Fim de Contrato: Indefinido 
Tttutoa do Pro0aalonat 

ENGENHEIRO CML 

Atribuição: ART.?' DA RESOLÚÇAO 18/1973 DO CONFEA. 

Tipo de Responeabildade. ÍIESPONSAVE r TÉCNICO 

f \ 

A iu • ºcis dusts CAnldao pode can variz cada ern: hnns.urea maatac,em.brtpublod, corn a chave:'rbaAx 
tmproeco erre 05/04/2021 iu 12:25:00 por, adapt, Ip: 179.220.181,84 

I 
L
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA ]U RIDICA C R E A ~ M A 

Lei Poderei N° 5194 da 24 do Dezembro do 1966 

Conee[ho Regional de Engenharia o Agronomia do Estado do Maranhao 

Sócios 
Sócio: ROGER10 REIS QUARESMA 
CPF: 051.034883.77 

Funçbo PROPR[ETARIO 

5óclo SIG1.E~Y ABREU GOMES 
CPF: 841.185.14348 
Funçdo: EMPRESARIA 

lA + 

~ 

N°844049/2021 
Erntsc8o: 05/04/2021 
Validada: 30/07/2021 

Chaves YbBAx 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Let Federal No 5194 de 24 do Dezembro de 1966 
CRIE, -MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhSo 

N°843464/2021 

Emisolto: 30/03/2021 

Validado: 30/07/2021 
Chave: d9933 

CERTIFICAMOS quo o profissional mencionado encontra-ao roglstrado nesta Conselho, nos ternos da Lol 5.194/60, do 2411211068, conformo os 
dedos acima. CERTIFICAMOS, ainda, Taco o estabeloctmento nos artigos 68 e 69 de rolorida Lel, que o Intorossado n5o ao encontre em débito com o 
CREA-MA. 

  Intoressado(a)  

Profissional: RICARDO NASCIMENTO GOMES 

Reglstro:1116712024 

CPF: 005.676.253-17 

Tipo de Rogistro: Ragistro Deflnitivo do Profluolonal (DIPLOMADO NO PA(S) 

Dota do registro: 09/08/2017 

  Titulo(s)  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 
Alribulç9o: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218/197300 CONFEA. 

Inslltuiç8o do Ensino: PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE LTOA 

Data do Formaç8o: 18!07/2017 

  Deacrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

  InformaçSas / Notas  

• A certidão tono sua validado roduzida em virtudo do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303127666. Data do vencimento do 
boleto: 30/0412021 

• A falalliceçio deste documonto constitui-ao en: crime provisto no Códlgu Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(,) á respectiva aç5o penal. 

- CERTIFICAMOS qua caso ocorra(m) aitoraç8o(8os) no(s) elemento(º) contido(,) nests documento, esta CertldSD perderá o sua validade 
pare todos os afoitos. 

-Esta cortidSo perderá a validado, ouso ocorra quolquor altoraçio posterior dos elementos cadaotrels nata contidos. 

• Válido am todo território nacional. 

  última Anuidade Paga  

Ano: 2020 (6/6) 

Parcelamento Ano: 2021 Quantldodo do Parcelas Pagas: i/5 

  Autos de Infraçâo  

Nada consta 

  Rasponsabilidades Técnicas 

Emproas: A. ODE SOUSA NETO EIRELI 

Registro: 0005421071 

CNPJ: 35.651.160/0001-56 

Data Inicio: 29/01/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Flm de Contrato: Indefinido 

Tipo do Rosponsabiildade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: TERBRAS COMERCIO E SERVIÇOS 6/RELI 

Registo: 0005.132022 

CNPJ: 07.4 t3.953/0001-20 

Data Inicio: 09110/2020 
Data Flm: Indefinido 

Data Fim de ConLeto: Indettnldo 
Tipo do Roaponsablodede: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LIDA 

Reglatro: 0005401372 

CNPJ: 31.457.9050001-19 

Dale Inicio: 03/03/2021 

Data Fim: Indefinido 

Dela Fim do Contrato: indefinido 

Tlpo do Rosponaabiildado: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenUcidads desta CenId5e pode sarventcada ern: htlpaJlvea-ma.snac.rrrn.brrpuutcd, com achava; 00953 

Impresso sm: 30/03/2021 as 14:40:06 por. adapt. Ipr 179.240.161.32 

FOLHA: 
~ROC: 

>-----

L. 



~ FOLHA: 

~tlBRtCA: 

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Por meio deste instrumento "CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS", de um lado 
a empresa PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LIDA, com sede na rua Rua do Cajuí, 10, 
letra B, Cajui, Cantanhede - MA, inscrita no C.N.P.J. N. "31.457.905/0001-19, representada nesta ocasião 
por seu sócio: Sigleidy Abreu Comes. C.P.F. n. '641.165.143-49. doravante denominado de simplesmente 
Contratante, do outro lado o Sr Ricardo Nascimento Gomes, brasileiro. C.P.F. n. "005.876.253-17, com 
titulo profissional Bacharel em Engenharia Civil. Cart. C'RFA/CONFEA, n. ' 1 1 16112024, doravante 
denominado de simplesmente contratado, tem entre si acertado o seguinte: 
Cláusula I ° - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável Técnic onforme suas 
atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa, conform scriminado na 
ART de Cargo ou Função. 

' Cláusula 2 " - A contratação por prazo indeterminado, a partir cio dia 25 do mês d~ evereiro de 
2021, podendo ser prorrogado nos termos dos artigos 443,444 e 451.. da eonsolidaçã&las leis do 
trabalho. 
Cláusula 3" - 0 Contratado terá carga horária 10:00 horas semanais 
Cláusula 4°- O Contratante assegura ao contratado, absoluta independência técnica; 
Cláusula 5"- Os honorários profissionais do contratado deverao ser de no mínimo 06 (seis) salários mínimos 
mensais. eonl rme Lei Federal n. `1 4.950-A dc 22 de abril dc 1966 e Resolução 397/95 do C'ONFEA. 
Cláusula 6" - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes por qualquer motivo mediante 
aviso prévio de 30 dias e baixa da (s) obra (s) e ou serviço (s) que estiverem sob a responsabilidade técnica 

do profissional, e a transferência para outro profissional, quando a obra ou serviço ultrapassar a 30 dias. 

Cláusula 7"- Durante a vigência deste contrato e pele prazo previsto em Lei ficará o contratado responsável 

pelas atividades técnicas da empresa contratante, conforme descriminado na AR'I de cargo ou função, 

contorme cláusula I „.

;láusula 8 `' - Toda e quaisquer taxas, impostos e encargos que incidirem sobre este contrato será de 

responsabilidade da contratante, inclusive o recolhimento das taxas de ART das obras e serviços executado 

pela empresa sobre a responsabilidade técnica do profissional ora contratado, 

C'l;iusul 9J - Por estarem as pitrtes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de prestação 

de sere iças. assinam-no em duas vias dc igual teor. iuntamente cum 2 !duas testemunhas, vara Que surLU 
SEr VENTIA EXTRAJUDICIAL DO 2° OFICIO DE COLI.iA8 MA 

Seus legais e,juridicos eleitos. 

25 de Feverèiro de 2021 

PHOENIX" • ' " ~ ,8EPY ~ • 8 
CNPJ: S .487.9051' • 01" 1 
sigtel • . Abets «' oa» 
CPF• = •1.1 B5.143'  • 9 

Empre »ário 

NEYLANE SILVA DE SOUSA - OFICIALA 
RIJA JOSE M/ A JMA, CENTRO - P 18'. COLINAS - MARANhAO. E. 87! 7Síá-' 880 

CERTIFICO QUE A PRESENTE FOTOCOPIA CONFER COM O 
ORIGINAL EBIDA NESTAS NOTAS. EM TEST. DA 
VERDAD U FÉ. Collnas/MA, 01!0712021 14:36:49. 
SELO AI N 9819KEQGL2TSRHKGK288 

~Q► K.i p L 
,] MãiJS tB. dos Santos Lima • Tabsllã Substituta 

>" 
nj~ TJ: rãí ~,SE FADE?: Ri 0,15 FEtif-: RS 0,18 =ERC R50.'õ ã.io. RS 0,00 Tuia!: RE S i 

, ç\ 

~ 

~ 

ca a • + & tisssat 



Certidão de Acervo Tócnlco -CAT 
Resolução N' 1025 de 30 da Outubro de 2009 

Resolução N' 218 de 29 de Junho de 1973 

CREAOMA 
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

83380212020 
Conselho Regional do Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade conclulda 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1,025, de 30 de outubro de 2000, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional RICARDO NASCIMENTO GOMES referente à(s) Anotação(iões) de 
Responsabllidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

PrnrlsalonaL RICARDO NASCIMENTO GOMES 
Registro; 1116712024MA RNP: 1116712024 
Titulo pro8sonat ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20200350232 Tipo do ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 05/08/2020 Baixada ,m: 28108/2020 
Forma de registro: INICIAL Partidpação técnica: INOMDUAL 
Empresa contratada: A. B. DE SOUSA NETO 

Contratante: Prefeitura municipal do São Francisco do brejao CPFICNPJ: 01.616.680/0001-35 
Endereço do contratante: RUA Ctaudino borges NI Sn 
Complemento: Bairro: Centro 
Cidade: SAO FRANCISCO DO BREJAO UF: MA CEP: 65929000 
Contrato: 180/2020 Celebrado em: 08/07/2020 
Valor do contrato: RS 311.649,90 Ttpo de contratante,: Pessoa Jurídica de Dirolto Ribbco 
Ação Institucional: Outros 
Endereço da obra/eerviço: POVOADO Vila Leal N': Sn 
Complemento: Bairro: Zona rureiMla leal 
Cidade: SAO FRANCISCO DO BRE.JAO UF: MA CEP: 65029000 

Coordenadas Geogróficoa: -5.126494, 47.387285 
Date de inicio: 08/07/2020 Condus4o efetiva: 08/10/2020 
Finalidade: Saúde 
Proprietário: Prefeltura municipal de São Francisco do brojao CPF/CNPJ: 01.616.650/0001-35 

Ativldado Técnica: 7 - EXECUÇÃO #AO/lO - EDIFICIOS DE ALVENARIA P/ FINS DIVERSOS 53 - EXECUCAO 200,00 metro quadrado; 7 -
EXECUÇÃO #A0301 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 63 - EXECUCAO 200.00 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO #A0435 -
INSTALACOE9 HIDRAULiCAS 53 - EXECUCAO 20020 metro quadrado; 7 -EXECUÇÃO  #A0438 - INSTALACOES SANITÁRIAS 53- EXECUCAO 
200.00 morro quadrado; 7 -EXECUÇÃO  #G0131 - SEGURANCA EM INSTALACOES ELETRiCAS 53- EXECUCAO 200.00 metro quadrado; 

_ Obaorvaçãea  

Construção de uma Uba no povoado via Leal, murucipio de São Francisco do brejao 

  tnfonneçbee Comptementarea  

CERTIFICAMOS, finalmente, que so encontra vinculado à presente Cerud0o de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 5 ldha(s), expedido 
polo contratante da obr&aervlço, a quem cabo a responsabilidade pela veracidade e exatidão dai Informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 833802!2020 
31108/2020, 14:52 

OObzZ 

A Cotud8o do Acorvo Técnico (CAT) à qual o atestado esta vinculado 
constlhrlré provo da capacidade tócnlco-proftsslonai de pessoajuridlce 
comento ao o roaponadvel técnico Indicado salivar ou venho o ser 
integrado so seu quadro técnico por moio do declaração entregue no 
momento da hablitação ou da entrego das proposta,. 

Cerurcamos que s, encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado am cumprimento é Lei o' 8.665/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem caba a responsabfldade pela veracidade 
e exatidão das Intormaç0aa miolo constantes. É de roepcnaabilldade 

este Conselho a vot1tcnrão de atividade profissional em 
:niormidade corn e Let n' 5.184/68 e Resoluçdos do Conselho 
adorai de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta corudão perderé a valdado, coso ocorra qualquer al:eroção 
posterior doe elementos cadastralo neta contidos. 

Fica(m) Exduido(o), no entanto, o(s) serviço(a) cujas atribuiçbes nOo 
compatorn ao(s) protlaeionei(ts) em questão. 

A autenticidade desta Certidão podo sor verificada em: hitps://cres-
ma.sitac.com.br/pubilco/, com a chove: 00bz2 

Conselho Raglanbl d Eh enharla o A ronomla.do Estado do Maranhão 
Ra 20 d, Juhon' 214, Centro, São LuivMA 

lei: + 55 (sal 210683 Fur +65(10)2108-8300 E-mail• oleconoecc5 cvums.orgkr 

CREA-MA 

knprueo em: 21/0.412021, ie 10:21. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJAO 

CNPJ: 01.616.680/0001.35 
Rua Ctandlno Borges Leal, 195, Novo Horizonte, S8o Francisco do Brej0o - MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
Atestamos para os devidos fins, que a empresa A. 0. de Sousa Neto, ABG empreendimentos - ME, executou os serviços 

Construção de uma Unidade Basics de Saude no Povoado Vila Leal. Os serviços executados foram obtidos de forma satisfatória, 
náo havendo nada que desabone esta empresa. 

Seguem abaixo, dados relativos a obra executada. 

ObralServiço: Serviços de construção de uma unidade básica de saúde no povoado vila leal, neste municipio 
Local: Povoado Vila Leal, aln, Zona Rural, Sio Francisco do Brej8o 
Posso: 08/07/2020 até 08/10/2020. 
Penado Executado: 08/0712020 à 28108/2020. 
Confronto: Prefeitura Municipal de São Francisco do Brcjão - MA 
CNPJ: 01.616.680/0001-35

ztratsdo: A. B. de Sousa Neto - ME. 
,dPJ: 35.651.180/0001-56 

Responsável Ticnico Contraindo: Ricardo Nascimento Gomca 
RNP: 11 16712024 
Descriçio do Serviço: 
Serviços de Construção de uma Unidade Basics de Saude no povoado Vila Leal, neste municipio, conformo itens em planilha 
anexa a este atestado 

A nresentante do Contratante: 
odnir dc Sousa Gomes 
rctaria Municipal de Saude 

CPF: 528.365.923-20 
Fiscal da Contratante: 
Benedito Lebre Soares 
Eegenlleiro Civil 
CREA: 1 10760257-2 

"`s+4 

f~ 

São Francisco do Brejão - MA, 28 de Agosto de 2020. 

v 
•¿~ ~ 

t8enedito Lebre Shares 
Engenheiro Fiscal 

Registro Confea: 110760257-2 

~ - CC~NT TANTti
MUNIC'ÍPIU (Mi SAO FRANCISC'O IMg 11RFJAO 

('Inndnir de Suusa Gomes 
RU n` (12(,9(,7493-? SSPrMA 

('Pr,,' 028.343.923•20 
()rdenndvra de r)e.pcsaa 

Conselho Rºglonal de Engonharia º Agronomia do Estado do Maranh8o 
Rua 20 do Jubo,n' 210, Centro, Sao l.ukuMA 

Tet + 55 (5 01 2106.0300 Fee, + 66 t09) º108-8300 E-meR foI conoeco(~^voame.or2.br 

i. 
' ' RS CREA-MA 

c..r.4r-, ,,~..... 
,,.,........ r..... 

Unpru.eo •rn: 21/04/3021, ei 1021. 
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PLS - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE SERVIÇOS - OBRAS GERAIS 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO BREJAO 

CN PJ: 01416.68010001-35 

Rua Claudlno Borges Leal, 195, novo Horizonte 

TTLAI RlJlV1Ç0 UN:O 

lRN7 
t7QUJTAD03 

QUANT. 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 PLACA DE OBRA EM ONAPA DE AGO GALVANIZADO M2 6,00 

1.2 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA ATRAVOB DE GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAB A CADA 
1,5)14, SEM RRPROVERAAII',NTO 

M2 

M2 

142 

ARES 

200,00 

200,00 

25,00 

4,00 

1,3 CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO 

1 4 EXZCUÇAD DB DEPOSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CAPNA DE MADEM 
ÇQ4SENSAOA. NÃO NCLUBO M09(LIARIQ rF 04/1010 

1.5 
AOIANISTRACAO LOCAL DA OBRA 

2.0 INFRAESTRUTURA 

2 1 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO CE COROAMENTO OU SAPATA COM PREVISÃO OE 
F0SIIA, AF 06/7017 143 9,79 

2,2 ALVENARIA EMBASAMENTO E-20 CM BLOCO CCNCRETO M3 32,79 

2.3 

24

2.5 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM De FORMA PARA VISA BALDIW.IE, EM ' 
MADEIRA SERRADA Eo2S MM, 
1 TLI7[IC/1EEAF n}Y1A17 

142 

KG 

143 

170,38 

]35,70 

15,32 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTLZANDO AÇO CA-RO OE 5MM 
-MoNT14E7A.AF 08/1417 
LASTRO CONCRETO MAGRO, APODADO EM BLOCOS DE COROAUENTOOU SAPATAS. 

26 

` ~DE 

AR17AÇA0 DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA.50 DE e MM 
-E' 1TAOE AF 9 )201T KG 270,10 

2 7 

2.8 

2.9 

3.0 . 

(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) 8ZCUÇÃG DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 
CONVENCIONAL FÇII-251.IPA,AF 01017 

143 

M2 

M3 

35,32 

213,59 

86,79 

IMPERMEABILl7ACAO DG ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM 71NTA ASFALTICA, DUAS 
,pEMAQS. 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAU PARA VGA BA-ORAZIZE. COM PREVIS~O DE FORMA 
AF ac241T 

SUPERESTRUTURA 
31

32 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CRIARA OS MADEIRA COMPENSADA 
 RESIN A E o 17 MM. AF 12!1016 

F. 135,86 

ARMAÇÃO DE PEAR OU VIGA DE UMA EOTRIJTURA CONVENCIONAL CE CONCRETO 
ARMADO EM UM CD01CIO DE MULTTPLOS PAVIMENTOS UTLIZANDO AÇO CASO DE 
33,0'M'M AF_I VRD16 KG 359,00 

3.3 

3.4 

3.5 

,,

•MONTAGE?). 

MMAÇ.(0 D2 ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO. ESCETO VOAS, PILARES, 
LAJES E FUNDAÇÕES, UTLIZANDO AÇO CA-ES DE 8,0 1.11.1 - MDNTAOEM. 
µF 6 

KG 

KG 

143 

331,40 

548,40 

28,37 

ARES-AÇÃO D6 ESTT3UTURAB GE CONCRETO ARANADO,fiXCETO VOAS, PILARES. 
LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CASO DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
/F 212010 
CONCRETO FCK - JCMPA TRAÇO 12,1:2,6 (CIMENYOIARA MEDIA/ BRITA 1) 

PRTAJOQ AIFCÀNOO COM BETONEIRA 6001.. AF 072018 

4.0 PAREDES DE VEDAÇAO/MURO E FERRO 

4 1
• 4ODL 

4.2 

CRAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
CCL}/ER DE PEDREND.ARGAAIASSA TRAÇO 10 COM PREPARO EM BETONEIRA 

AP_O8.O14 
M2 

M2

64897 

648,97 

ICOMPOSIÇAO REPREBENTATNA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MABBA G(T 7, 
APODADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400., PAREDES 
INTERNAS, COM ETCUÇAO CE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFARUAR 

-ITATAS/ F FTI'FNTACAn P11J1' I(APA'WAa Al' I2/1(I.4 

Coneºlho Regional de Engenharia o Agronºmla do EBtado do Maranhão 
Rua 28 de JuE:o,n 214, Cantro, Sdo )ui.AIA 

Tat + 55 (08) 211)6-8300 Fe x + 55(88)2156-8300 E•maL IslecanosooG(xoeme,n'g.br 

CREA-MA 

Impresso ern: 21/0412021, de 1001. 
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PU - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE SERVIÇOS - OBRAS GERAIS 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 5A0 FRANCISCO 00 BREJAO 

CN PJ: 01.616.680/0001-35 

Rua Claudlno Borgas leal, 195, novo Horizonte 

rttA+ SZRVKº 

fTUtf 
tXECMTAºO6 

QUART. 

8.1.8 

8 19 

CUACRO DE DISTRIOUICAO DE ENERGIA DE EMOIJIIR, EM CHAPA METÁLICA, PARA 
18 DISJUNTORES TERMOMAGNETIC06 MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TIEPASICO 
ENFUTRO PORNELIMFNTO EIN5TA.ACAO 

UNE 

UND 

1,00 

1,00 
QUADRO DE MEOICAO GERAL EM CHAPA METÁLICA PARA EDIFICIO8 COM 10 APTOS,

•
INCI.USM1TI. DISJIJNT $ F, ATF,f~AUIFNTO 

8.1.10
PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, 2 
TOMADA I CA20OV, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO. RASGO, O'JEBRA C 
CHUMBAMEMO (EXCLUINDO LUMWARIAE LAAIPADA). AF_012016UNIIQCI8162,08 

UNI) 93,00 

S.L11 

8.1.12 

8.113 

TOMADA MEDLA DE ELLEUT1R (1 MÓDULO), 2P•T 10 A INCLUINDO SUPORTE E 
PLAGA - FORNECIMENTO E 4STALACAo. AP 1210015 UNE 

UNO 

UNO 

1800 

10,00 

2.00 

INTERRUPTOR BIMPLE9 (I MULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (I MÓDULO), 10N26 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MOOULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A26C 

8.2 SAJ4ITARIA 

6.2.1 

8.2,2 

8.2.3 

8.2.4 

8,2,5 

8 2.6 

8,2.7 

PONTO DE LUMINAÇAO E TOMADA, RESIOENCLAL. NCLUQI00 NTERRUPTOR 
PARALELO E TOMADA IOA260V, CAIXA ELÉTRICA. ELETROOUTO, CABO, RASGO, OUEDRA E 
CHUMEAMEtfTo IPXC.LUINOII LU4!NAPIA E LALIPADA1 AR 01)2018 

UNO 

M 

M 

UNO 

M 

UNO 

UNO 

19,00 

25,80 

16,00 

3,00 

5,00 

4,00 

5,00 

(CCNPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST.TUBO PVC, SERIE N, 'ES00TO 

(CCAIPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUDO DE PVC, t 

VMOSIWITARIO 6IFONADO CONVENCIONAL 0000 LOUÇA ORAP A, INCLUSO CONJUNTO 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE NSTALAÇAO CE TU80 0E PVC, t 

CAIXA DE IPIEPEÇZO EM CONCRETO PflI .MOLOADO ON 
10104 COM TIA H. 4O~M . PORNTSRAP,NTÇ E IN3TALACAO 
RALO SIFONADO, PVC.ON 1OOX4O MM. JUNTASOLD VZL. FORNECIDO E INSTALADO EAl R 

8.2.8 FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA OU TLOLO CERAAUCO MACIÇO, DIMENSÕES EXTERN. UNO 1,00 

8 2 9 

SUMIDOURO EM ALVENARIA DE IMOLO CERAMICOMACIÇO DIAMETRO 1,40M E 
ABRA 0,0000. COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO DIAMETRO 1,60M E ESPESSURA UNO 1,00 

8.3 HIDRÁULICA 

8.3.1 

8.3.2 

8.3.3 

PONTO OR CONSUMO TERMINAL DE AGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 
TUITULAÇAO DE PVC, ON 25 MAU, INSTALADO EM RAMAL DE AQUA, NCLUSOS 

IE O EM ALVENARIA AF 1210514 RASGO a C 1 MBMNT 
UNO 

M 

UNO 

14,00 

20,00 

8,00 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO OU LNSTALAÇA ) CE TUB06 os 
PVC. SOLDAVEL, AGUA FRIA. ON 25 MM (INSTALADO EN RAMAL SUB-RAALA , RAMAL DE 
DISTRIDUIÇAO OU PRUMADA), INCLU8NE C04EXOE6, CORTES E FC(AÇOEG. PARA 
PRCnlS9 AR 111(1015 
(01 DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO 'N', INCLUSIVE CONEXOES, 
ROSCAVEL, INSTALADO EM RAIAAL DE AGUA FRIA - FORNECCAENTO E 

lSETA1 ACAO.AF 12)0014 

8.3.4 LAVATÓRIO LOUCA BRANCA COM COLUNA, '44 X 25,5' CM, PADRÃO POPULAR 
FORNFCLMENTO E N6T(SLACAO.AF 122018 

UNO 7,00 

8.3,5 
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA PIA DE COZINHA 1,60 X 0,60 M • 

FOIINECPdPWO E Ir1STALACAO.AF 120413 
UNO 1,00 

8.3.6 CAIXA D'AGUA EM POLIETLENO, 1000 LITROS, CCM4ACESSÓRIOS UNO 1,00 

9.0 PINTURA. 

9.1 

9Z 

9.3 

APUCAÇAO MANUAL CE PINTURA COMTNTALATEXPVAEMPAREDEO, DUAS DEMAOS. 

¡~F 0820 4 
M2 

M2 

MI 

947,97 

763,09 

947,97 

APUS MANUAL DE PINTURA COM TINTA I.ÁTEXACR lL ICA 914 PMEDE6, DUAS 

OFI,OAO3 AP 04(2014 
APUCAÇ .O E LOIAMIRTO DE I.IA£SA LATEX EM PAREDES, DUAS CISMADO. AF_ca1OO14 

30.0 SERVIÇOS FINAIS 

10.1 LIMPEZA FINAL DA D81lA 

en tio Leb~ºl 5oaréi 
Engenheiro Ca)) 

M2 200,00 

— 
MU\IL"II'10I)l: SÁO FRAN('IS('O LX) ORFJAO 

('Inudnir de Suuaa (70100. 
RU n' O2696T4Y•t-2 SSP:MA 

(PP Ii 32)I.365,923•_̂0 
I1rJcnaJory du UcltPa.aa 

Consol)to Regional de EngenhoNB o AgronomIS do Eotodo do Maranhfio 
Rua 284. Ju(ho,n' 214, Centro, ESo L*LIUIJA 

Ter • 65 (88) 2106-8500 Faz:'53(88)  2106-8300 Etnait hI.canoaco~aeema.uq.br 

~~. CREA-MA 
c..+.,...Jr a...-.. 
,,~,.-r.e.r►,.ra. 

LlnllfsAao rrm: 21/04/2021, dn 10:21. 
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LAUDO TÉCNICO 

Este laudo tern objetivo do certificar os serviços do contrato 180/2020 da 
Prefeitura municipal de São Francisco do Brejão - MA. O Mesmo teve como objetivo a 
execução de serviços de Construção de uma Unidade Basica de Saude no Povoado Vila Leal, 
no Municipio de São Francisco do Bretão - MA. 

Atestamos que os serviços foram prestados pela empresa A. B. dc Sousa Neto 
CN}'J: 35.651.180/0001-56, através do seu responsável técnico: Ricardo Nascimento 
Gomes, CREA 1116712024 

Informamos ainda que os serviços foram prestados no periodo de 08/07/2020 
3 28/08/2020. Os mesmos encontram-se concluidos e esitregues. A supracitada empresa 
atendeu fielmente o prazo contratual e os parâmetros dc qualidade. 

A autenticidade por parte da fiscalização da contratante se da através da ART 
ts° MA20200358327 do Engenheiro Civil: Benedito Lebre Soares. 

São Francisco do Brejão -MA, 28 de Agosto dc 2020. 

c  ?to LebrctiSoat•es 

Engenheiro Civil 

Confea: 1107602572 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ectndo do Maranh5o 

Ruo 28 do Ju0w,n' 214, Cantu, Sbo Lu~t(A 

T°t + 65 (58) 2108.3300 Fsc • 55)58) 210á-ô300 E+ry1: la,aconUaccácreama.aq.br 

çRcA•MA 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Reaolução N° 1025 de 30 do Outubro de 2009 

Resolução N° 218 do 29 de Junho da 1873 

Página 112 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

829553/2020 
Conselho Regional do Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto rta Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional RICARDO NASCIMENTO GOMES referonte ã(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Protesionat RICARDO NASCIMENTO GOMES 
Roglstro:1116712024MA RNP:1116712024 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CML 

Número da ART: MA20200333880 Tipo de ART: OBRA! SERVIÇO Regtstrsda em: 04/05/2020 BºIxodo em: 04/05t2020 
Forma de ragistro: INICIAL Participação fornica: EQUIPE 
Empresa contratada: A. B. DE SOUSA NETO 

Contratante: Apacom omproondtmontoc a construções Inda epp CPF/CNPJ: 16.769.603/0001.49 
Endereço do contratante: AVENIDA deputada (atar caldas N'; 708 
Complemento: Bairro: centro 
Cidada: CANfANHEDE UF: MA CEP: 65465000 
Contrato: 1/2020 Celebrado em: 10/03/2020 
Valor do contrato: RS 15.000,00 Tipo do contratantes: Pessoa Jundica de Direito Privado 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/aeMço: AVENIDA deputado listar cabias N° 708 
Complemento: Bairro: centro 
Cidade: CANTANHEDE UF: MA CEP: 65465000 
Coordenadas Goográttcas: 3.726215, -44.227674 

Dota da Inicio: 10/03/2020 Conclusão eletiva 10/05/2020 
Rna(dade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietirlo: Agocom emprcendimsntoa o conatniçbes lida app CPF/CNPJ: 15.750.603/0001.49 

Alividada Tóonica: 1 - ATUACAO #A0403 - REGE DE AGUA 12 - PROJETO 2.00 unldado; 1 - ATUACAO #A0403 - REDE DE AGUA 41 -
ORCAMENTO 2.00 unidade; 1 - ATUACAO lA0532 - PAVIMENTACAO SEM REVESTIMENTO 12 - PROJETO 35.00 qullbmetro; 1 - ATUACAO 
11A0532 - PAVIMENTACAO SEM REVESTIMENTO 41 - ORCAMENTO 35.00 quitmatro; 

- ObaervaçSoa  

eareiçoe de elaboração do 1 projeto executivo para construção e implantação de ostradaa viclnaia, l projeto executivo para implantação e instalação 
do um sistema do abeslodmento de agua 

  Inlormaçdca Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, qua so encontro vinculado 8 presunto Cortidão do Acervo Técnico — CAT, o atoatedo contendo 1 roiha(a), expedido 
v4. pelo contratante da obra/aeMço, o quem cabo a rºsporoabllidode poly veraddado a exatidão das Informoçbes sola constantos. 

Certldllo do Acervo Técnico n' 829553/2020 
05/05/2020, 11:33 

12ywa 

A Certidão de Atenro Técnico (CAT) b qual o atestado said vinculado 
constituirá prova da rapacidade técnico-profissional do pessoa jurídica 
somente so o responsável IQcntco Indlcado salivar ou venha a sac 
Integrado ao seu quadro técnico por mola de declaração entregue r.o 
momento da ltabi5tação ou da entrega das propostas. 

Curtir/cornos que as encontra vinculado á presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento á Lel n° 8.660/03, expedido pela pessoa 
luridica contratante, a quem cabo a reaponsabllldado pala veraddado 
s exatidão das Inlonnaçóes vala constantes. E de responsabtl;dado 
deste Conselho o vedtcaç90 da allvtdade proftsstonsi em 
conformidade com a Let n° 5.194/66 e Resoiuç5ea do Cortelha 
Federal do Engenharia e Agronamla - CONFEA. 

Esta coNdáº porderé a valdado, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cedsatrsla neta contidos. 

Ficam) Exduido{s), no entanto, o(s) serviço(a) cujas otrtbulçóaa nós 
competem ao(s) prolsaionai(is) em quos/ão. 

A autenticidade desta Certidão podo sor verificada um: httpoJ/croa-
ma.silac.ccm.br/pubtcol, com a chave: 1ZyW3 

ti'
Conselho Regional do Engonharia e Agronomia do Estado do Maranhão l~ CRE~1-MA 

Rua 26 da JuOrofi' 214, Centro, âaa LuliMtA 1~~ °.-......+«~..•... 
Tel: + 55 108) atos-ís00 Fax: + 65 1581 2100 8300 6-mitt fatóconoeco/croama.orybr

Impraaao oec 21/04/2021, cis 1021. 
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'"ËMPREENDlMENTOS E  ONSTRUGoES LTDA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
Atestamos para os devidos fins, que a empresa A. B. de Sousa Neto, ABS empreendimentos - ME, executou os serviços 

de Elaboração de projeto executivo para construção e lmplantação de estradas vicinais e construção e impiantação de sistema 
de abastecimento de agua. Os serviços executados foram obtidos de forma satisfatória, nbo havendo nada que desabone esta 
empresa. 

Seguem abaixo, dados relativos a obra executada, 

Obra/Serviço: Eleboreçóo de projetos executivos para construção e implantação de estradas vicinais e sistema de abastecimento dc 
agua 

Local: Elaboração de projetos executivos 
Prazo: 10/0312020 até 10/05/2020. 
Perlodo Executado: 10/0312020 à 04/0512020. 
Coou-esta: Agecoen Empreendimentos e Construções LTDA - EPP 
CNPJ: 15.759.603/0001.49 
Contratado: A. B. de Sousa Neto - ME. 
CNPJ: 35.651.180/0001-56 

'cspousável Técnico Contratado: Ricardo Nascimento Gomes 
NP: 1116712024 

Descriçio do Serviço: 
Serviços de elaboração de projetos executivos para construção/implantnçào dc cstrudns vicinais e sistemas de abastecimento dc 
agua. 

Representante do Contratante: 
^nn) •Jdo Barbosa Ageme 

to Administrador 
F: 413.500.143-20 

Fiscal da Contratante: 
Benedito Lebre Soares 

Engenheiro Civil 

CREA: 1 10760257-2 

ITEM DESCIZTÇA O UNI) QUANT. 

01 
PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO : Ylatxwraçtiu du prujetu 
bLtico e üetutíro para cotutruç3u e ttnptaataçiu de aerxdu 
vldtuL 

K.ti1 
35,00 

0l 

~. 

PROJETO BA'SICO E EXECUTIVO: Etaboraçio do projeto 
bfsico e eceeuthro pure imptanlaçio de Sltulm de 
Abatte.àmeatu ds Agre. UN 2,00 

ant.1r11tesle, 04 as Meto tie LULU, 

the . ~AC.~SC✓~1 ./~~.~.-~`L 
Ranlldo Bnrboau Ageme 

Socio Adminlstrador/AGECOM 

bnedit~~l abro Soares 
Engenheiro Fiscal 

Registro Confea: 110780257-2 

venida Deputado Lister Caldas 708 Centro Cantanhede - MA, CEP: 65.465-000. 

°J: 15.759.603/0001-49 Insc. Estadual: 12386887-4 1•nsc. Municipal: 540.037 

Fone: (98) 3462-1599 E-!nail: agecorn-empreendimentos@bol.Com.br 

Conselho Regional do Engenharia e Agroncrnta do Eetado do Maranhão CREA4 A 
Pua 284. JuEo,,r' 211, Centro, SO,, isis/MA

let e 55 (a8) 2106-8300 Fax +55 (68) 2106-8300 Seu S: fit econuoco5<re.0 r+s.cusbr
Yr.pusso om: 2110112021,ìe 10:21. 

. . . ,,._...- . ,,; . . . ., . .. . 
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Certidão de Acervo Tácnlco - CAT 
Resolução N° 1025 do 30 de Outubro do 2000 

Resolução N° 218 de 29 do Junho de 1973 
CREA-MA 

Conselho Regional de Enganharla e Agronomia do Estado do !Maranhão 

Pdgina 113 

CAT COM REGISTRO OE ATESTADO 

833831/2020 
Atividade conclulda 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2008, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional CARLOS AUGUSTO CHAVES RAMOS referente é(s) Anotação(8ds) da 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Proisslonad CARL08 AUGUSTO CHAVES RAMOS 
Roçlstro:I106s84880MA RNP:1100584080 
Titulo prafa,lcnal: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MAZ020031075C 
Forma do roçislro: INICIAL 
Empresa mnCºtada: R R QUARESMA 

Tipo do ART: OBRA / SERVIÇO Rogl,troda em: 081010020  Baooda em: 30/08/2020 
Parlicipaçuo I6cntca: INDIVIDUAL 

Conimolanto: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 00 MARANHÃO CPFICNPJ: 01.812.62512001.77 
Endereço do oonbalontrx RUA DO 5ESP S/N N+; 
Complemento; Bairro: CENTRO 
Cidade: NOVA OLINDA DO MARANHÃO UF: MA CEP: 85274000 
Contrato: Celebrado ator; 
Valor do cometo: RS 1.102.968,76 Tipo do corrimufntee: Pessoa Juddtca do Direito Privado 
AçEo lnsl;luáonol: Outros 
Endereço da obra/aorviço: RUA RUA DO SESP SIN N°: Sn 
Complemento: Bairro: CENTRO 
Cidade: NOVA OLINDA DO MARANHÃO UF: MA CEP: 65274000 

Coordonodse Gevgrdflcas: •2.806663, -45.703167 

Dota do ínldo: 20/12/2019 Conclusão afolha: 31/12/2020 
Flrra8dade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprtoldrlo: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO CPF/CNPJ: 01512,626 0301.77 

Al vidodu Técnica; 7 - EXECUÇÃO 6A0500 - PAVIMENTACAO ASFALTICA 53 - EXECUCAO 1811726 mono quadrado: 

_ Obsorvaç0oe  

Serviçoe do recapaomento oslrì/Eco do ruas o avenidas do rnunlclpio de novo Ofindo do Morentráo 

Iniormaç0os Comptomentoros  

CERTIFICAMOS, finalrnenlo, que so oncontro vinculado d prosonte Certidbo do Acervo Técnico — CAT, o etoslado cardando 2 (oRo(a), expedido 

pelo controtanlo da ob:o/sorvlço, a quem cabo a reºpons0011dado polo voracidado e oxo0d0o das Informaçóee noto con0tonlos. 

CanldSo da Acervo Técnico n• 01383112020 
21109/2020, 11:38 

QZe112 

A Curtld0o do Acervo Tácnlco (CAT) d qual o atestado eold vinculado 
consblultd prove e/o capacidade técrrlco.prolisslonel do pº,soa lurid/ca 
sornonlo ea o responsévol ldun/co lndlcado osl/nor ou von/ia a sor 
lillaprado ao eau quadro t6cnlco por melo do doclaraçao onue©uo no 
momonto do hebllilaçOo ou da 0nuope doe propostos. 

Carilfcamos quo co onoorrtro vincvlado A presentº CAT o obstado 
opres0nlodo oro cumprimonlo 1/ Lei n°8.665/83. expedido polo poesoo 
!urldko conlratente, a quem cabe a reeponsabltldade pole varaddede 
o exalld3o dos inlormaçboe nela Conslorrlo;. É do responeabi/dado 
doara Canso2ío e voriicaçíão da 811010040  praflsalonat om 
conformidade com o Lot n° 5,194/08 e Resoluções do Consoº10 
Federal de Engenharia e'AOrononde - CCNFEA. 

Eels certidflo pordor3 o validado, coso ocorro quo:quor a11nrºyo10 
posterior dos elornenlao cadastrols neta conde/os. 

1 

Flca(m) Excluido(a), no enlonlo, o(a) sorvlço(e) cu)as.etrtbuiçòeo r115o 

compelem ao(s) profiealonat(Is) om,quoel4o. 

A auloniiddado deste Corlid0o podo wr vorillcada om: hllpsl/uea- 
ma.elloc.com.br/pubilco/, com a chovo; 02e62 

Conselho Reglonat do Engonharia e Agronomla do Estado do Maranhão CREA-MA 
Poro ol de Jooso,n 210. Cairo. £10 L4o1AU1

Tel: + 55 190) 2108-0300 Fax: + 661k012ík0-0000 S en d le1e0orroíco49creema.aq.er
lrn7(ela0 em: 21,70/2020, es 15:10. 
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ESTADO DO MARA.NIAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO 

CNPJ: 01,612.625/000i-77 
RUA DO SESP, SN, CENTRO, NOVA OLINDA DO MARANHÃO-MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
Atestamos para os devidos tins, que a empresa¡ R R QUARESMA — PHOENIX 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS executaram os serviços de recapeamento asfaltico e 
drenagem no Município de Nova Olinda do Maranhao - Ma. Os serviços executados foram 
obtidos de forma satisfatória, n8o havendo nada que desabone esta empresa. 
Seguem abaixo, dados relativos a obra executada. 

Obra: Serviços de recapeamento nsfaltico e drenagem no município de Nova Olinde do 
Maranhilo - MA. 
Local: Ruas e avenidas do municipio 
Prazo: 20/12/2019 até 31/12/2020. 
Periods Executado: 20/12/2019 n 17/03/2020 
Contraste: Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Maranháo - MA 
CNPJ: 01.612,625/0001-77 
Contrato na 139/2019-CPL 
Contratado: R R Quaresmu — Phoenix Empreendimentos e Serviços 
CNPJ: 31.457.905/0001-19 
Responsável Técnico Contratado: Carlos Augusto Chaves Ramos. 
RNP: 1 106584660 
Dcscriçilo do Serviço: 
Recapeamento asfaltico e drenagem de vias no municpio de nova Olinde do maranhao. e 
demais serviços que cst8o detalhados em planilha orçamentária anexas n este atestado. 
Representante do Contratante: 
Iracy Mendonça Wcba 
Prefeita Municipal 
CPF: 351.514.123-53 
Fiscal da Contratante: 
Eng. Joào Elias Ribeiro Junior 
Engenheiro Civil 
CRER: 1 1 18891775 

Nova Olinda do Maranh o,.7de Março dc 2020. 

~. •-~ •,. , ~ .c i :. .. c , l 4 e ..  
- 

, ~~ l.' ~ 

~+ RACI~M I?fNpNÇi1 WLrlA J(~~ FÍIúf'RIüC'ho uÌllor 
P~¡'((+lA tilIINIClPAI ~ ~ / 

Eng. Civil 

r 

RNP: 1 1 18891775 

Rua do Sesp,S/N, Centro — Nova Olinda do Maranhao - MA 
CEP: 65.274-000 FONE: (98) 3377-1 181 FONE/FAX: (98) 3377-I 139 

E-rnuil:sce.admpmno©1lotmail.som 

Conselho Roglonai do Engonharia o Agronomia do Estado do Maranhao 
Rua 20 da Ju2+o,n 214, Contro, SOO SM/MA 

7aL . SS (08) 2100.8300 FaN • 5812812105'8300 Sac laiaconoswl} uaama.orpbr 

..:• .`~+.~`.b~,,t~lfnti?xKac_~r•.a'.~,n~:.;. 

cç) CREA-MA 
d.,,, r.. w,•....... 
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Cortld8o do Acorvo Tdcnlcç - CAT CAT CO(d REGIS.TRO DE ATESTADO' 
Rosoluç8o N°1025 de 30 do Outubro dò.2009 ~ ~~~~ft1"% 

Rosoluç8o N°218 do 29 do Junho do 1973 8316551 ,020' 
Conselho Regional do Engenharia e Agronomia do Estado do tlaranhSo Atividade conoiwda 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Regoluç0o n° 1.025, de 30 de outubro de 200.9, do Contou, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e.Agronomia do Estado do Mardnháo - Cteà-MA, 
o Acervo Tdcnlco do .profissional CARLOS AUGUSTO CHAVES RAMOS referente è(s) :Ano'tnção(6e8) e 
Responsabilidade Tdcnica - ART abaixo.deecrimingde(s): 

Profiºslanol: CARLOS AUGUSTO CHAVES RAMOS 
Roplslro: 1108504800MA RNR 1106584600 
Titulo pro(tastonel: ENGENHEIRO CIVIL 

Nurnero do ART: MA2010030081 B 
Forma do 10510110:. INICIAL 
Emprooe cò rIralad¢fR'R QUARESMA 

Tipo da ART: OBRA! SERVIÇO Rogialrado urn: 13/1212010 Beoadtetno 2110S'2920 
Panlctpaç0o tdcnlca: INDIVIDUAL 

Coniralenle: PREFEITURA MUNICIPAL•oe NOVA OLiNDA DO MARANHÃO CPF/CNP11 61'i6~2JS2$J0001F77 
Endetoço dc conlroianlo: RUA DO SESP SIN N". 

'Ç Complemonlc: Bolno: CENTRO 
Cldado: NOVA OLINOA CO MARANHÃO UP: MA CEP: 60274000 
Contrato: Celebrado em: 
Valor do controlo: AS 1.499.83854 Tipo: do c rurstanloo: Poesoo Juriáicn do Dirailo Privado 
A~Bo InaUludcn2: Oúlroa 
Erúlaraço do cbcaharviço: RUA RUA 00 SESP SIN N': Sn 
Qomp emanto; Bairro: CENTRO 
Cfdadr. NOVA OUNCA DO MAR A 0-lAO UP: l A C.ÇP: 65274000 
Coordenadas Geoçrálicas:. •2.808975, —íS.702955 
Data de Intuo: 08rtin019 Conctua0o olollve:061110020 
Fladdeda: SEM DÉFINIÇAO 
Proprlol6r(o: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 00 MARANHÃO CPFiCNPJ: 01.612.825/0001-77 

AUvldado Tocnicu: 7 -EXECUÇÃO 5A0532 • PAVIMENTACAO SEM REVESTIMENTO 53. EXECUCAO 60.00 quilómetro; 

_ Obeerva~dw  

torVklAs do manulonçao provonUva e corral/vu do aauadaa vldnols, no Munlctplo de Novo Owndo do Monnhóo, no oxordclo'do.2010, 

tnformoç0ea Corrrplomonloros  

CERTIFICAMOS, rutoLmonlo, Aue.so encontro vinculado 6 presenlo CarlldOo do Acervo T6cnloo — CAT, o abalado contando 5.toihats) ,expedido 
pato contolanw da obraiserviço, a quem cabo a roºponsabddada polo vaoddedo.a obultd9o.dao inrorn:eç6oa pólo oonàl oilü. 

Cortld0o de Acervo T6onico ne 8o1o3512c20 
24/010920,  Ó8:25. 

74bd4' 

A Corildoo 00 Acorro 1do'dco (CAT ).6 qual o utealac!o os:a vinculpdo 
consliius*prova da apacidudo i6cr1fe3 proltsslono( do.popeoa Jwtdicr 
oomarrte se o ospgn44voi lbcnlbo'•Indfoadó ecllvar' ou. vamo a sor 
làlegtado ao seu quadro 16onido porrnolo da ducloráç6o-ontra8uo'no 
mtrnouO de hel bllaç4p ou da'enuoga das propostas. 

CotiOcarnos que os encontra vinculado 6 proeonlo CAT o olaetodo 
epresoniado sm cumpiimenlo 8 Lot n° 9.808/93,.expod:do pela passou 
turidlca contrulrr rto,.a optam caba o foopon3abiridede pais voròptdade 
e .0011200 doo intormaçdee note conslanleo. E'do rwponsa(roldoda 
douto Coneotho e. verillcaçeo dA oltvtdedo prollaalonol em 
oontarrnoode. com a Lot o' 0.194/00 e Resoluções do Concelho 
Federal do'6nponturta e AOrcnbmlo • CONFEA. 

Eira cenidoo perdura a validado, coso ocorra quelquor elloraçao 
,atládor doe elemonroo eodoeuale noto conlidos, 

Fiza(m):Exduldo(a), no onlonto, o(e):aorvlço(~) wlsa atf(tj4fçóW riso 
cornpolonl eó(a) proftaelon.i(lc)rern.quoslào. 

A oulenUcidado•deats 0ertldso.podo eor V@drlcadr om: hitpaYlcroa' 
ma.eltac,com:bdpubllcci, com e oheva: Z4bD4' 

Corlooiho.Rofllon0l do EnOonharia o.Agronomlo do Eatadodo,Marunhão ØR~•1'Ì(A 
ovos 79 de ,lua,on' 204, Centro, Sao Lur3rMA ® 

Tal:.001001 zIoo-euro  rerc 88 1501 2106430a H•mW: Wecmosu$aoama.ap b 
I ,mpreeea erm 14/190020 ,1Q'Â0i 
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ESTADO DO M.ARANFiAO 
PR13FEITURA MUNlCIRi1L• t?Lr NOVÀ;OLtNDA.DO MARANFiÁS3 

CN t'J: 01.612625/0001.77 
RUA DO S85P, SN, CEt5TR0,`NOVA t3L1~V1)A DO MARANHAO•MA 

ATESTADO DE:.CAPACiDADE TÉCNICA 
Atestamos pari os dávldos fins, que a empresa R •R. QUARESWe .- IO$NI7Z. 
$MPItiEPNt?IMËNT.OS >r S]rltyIGQS executaram os servi¢ps de 1tdCupera~ã de:ó4 .' a$: 
vicinais M,utitclpio;do`Nova Olinda dcS:Nièl•ailhão - ivla. ̀ Os serviços exéctl•tgdo8'.for,am'obtiÌiils' 
QèSQrma aatls`fátórisi, nao liaven,do:nadct quádesabono esta empresa. 
•e8uem fll,iálko,4adbs'relativos n obre executada. 

Obra: ltecuperaStló do estradaa vicinais no município de NoYa OlIgdo..do.Maranhão -MA. 
Locã1: Fstfad~s -vlclnai•s que ligam os sogvintes povoódos: Quadra B3, $4, Quadra. 7Zú1 e 
Tìutorodo. 
Frp. zo;.Q6/T11201:9 até 21/05/2020 
Potfodo $xt:cutatiü: 06/.1I/2019 d 17/03/2020 
Çp)itrante:-.P'refçltúrmivlunicipnl dcNovaOllnda•dolvtaraisilão_-1víA 
eNPJ: OI.fs12.•625/QdQ 1-77 
Contratado : R,R:Qua,r.e$nia —Phoenix• Eirtpreendimentós e Sërviçós 

PJ : 31.:45 7, J Q5J~ Ób:l.-1: 9 
Responsrivst Tdqriib Cbintretado,: Cartos Augusto .Chaves Rrnhoa. 
RP ; 110658466t) 
Descrição`dd,Ser'yiFo: 
RecuperaÇãr,.•de +Óstradas vicinais no município de Nova Olinda do Maranhlio —. Jv1A rios 
t;?eçhçs:clue:ligsim os povoados B3; B4, Quadra >*LII e Taacretlo: e:demdiãf seir,Viços slue estão 
detathadgs em pli~n:illis;9rçamentsria ilrtexàs á este ptesiádo, 
Rtípresentantedo Contrtstrinte: 
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LAUDO TÉCNICO 
Esta }áudo. lam. objetivo de certificar, os serviços do contrnto 2019A.Ò45 da' 

Prefeitura municip'al 'dc pva,.Olindà'do Matei hAo.- MA. O Mesmo teve cómo oüjëiivo 
9 .w eputrõo, de 'servtçç; de riam, enç$o preventiva e corretiva dá eltradas vicinais, no 
MLtnlClpiode Nòva Olindb do MarenhSO. 

•Atestamos çiU os. serviços foram prestados pela empresa R . Quaresma. 
CN>'J: 31.457:905/0001-19, através do seu r'esponadvòl técnico:. Carlos Augusto Chaves 
Ramos CRER 7..106584660: 

lnfornuimos atda que os serviços foram prestados no período da 06/l112019 
d 17/03/2020: Ós.mesrnos enáontr8m-se concluídos a entregues. A supracitada empresa 
atendeu fielmente orprnzo contratual aos par4metros de qualidade. 

A eutenticiàAde por párte.da• fiscalização da contratante seda através da ART 
n° MA20200342782.do 6ngeniteino Civil: Benedi,to'Lebro Soamo, 

Nova Olinda do Maranhão - MA, 17 de Março áe•2020. 

L'L+,crl~tb I,abra. oares 

Engenhelro.Clvll 

Confess: I 1 Q.7602572 
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Certidão do Acervo Técnico - CAT 
Resoiuçao N° 1025 do 30 de Outubro do 2009 

Reºo(uçdo N° 210 do 29 do Junho do 1973 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhâo 

Página 114 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

834396/2020 
Atividade conciulda 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoiuç5o n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Cree-MA, 
o Acervo Técnico do profissional RICARDO NASCIMENTO GOMES referente à(s) Anotação(bes) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Prorasionat: RICARDO NASCIMENTO GOMES 
ReOlstro:1116712024MA RNP:1116712024 
Titulo profisaional: ENGENHEIRO CIVIL 

11/moro Os ART: MA20200350234 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 30/07/2020 Baixada om: 16/09/2020 

Forma de registro: INICIAL Participsçáo técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: A. B. DE SOUSA NETO 

Contratante: Prefeitura municipal de nova Olinda do tlarsnhao CPF/CNPJ: 01.612.025/0001-77 
Endereço do contratante: RUA Seep N°: Sn 
Complemento: Bairro: Centro 

Cidade: NOVA OLINDA DO MARANHÃO UF: MA CEP: 65274000 

Contrato: Celebrado em: 
Valor do contrato: RS 2.558.292,81 Tipo de contratentee: Pousos Juridica de Direito Público 
Aç6o institudonal: Outros 
Endereço da obre/serviço: RUA Soap N° Sn 
Complemento: Bairro: Centro 

Cidade: NOVA OLINDA DO MARANHAO UP: MA CEP: 65274000 

Coordenadas Goográrioas: -2.605455, -45.702713 

Data de inicio: 06/04/2020 Conciusao efetiva: 31/12/2020 
Finalidade: infraeatrutura 
Proprietária: Prefeitura municipal de nova Olinda do Maranhao CPF!CNPJ: 01.612.62510001-77 

Atividade Tdcntoa: 7 - EXECUÇÃO #A0506 - PAVIMENTACAO ASFALTICA 53 • EXECUCAO 35000.00 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO #A0534 -
SARJETAS 53 • EXECUCAO 7000.00 metro; 7 .EXECUÇÃO #A0535 • MEIO-FIOS 53 - EXECUCAO 7000.00 metro; 

Observações  

Sumiços de recapeamento asfállico o drenagom de vias no município do nova Oltr,da do Moranhao 

  Infonnaçtoa Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, que ee encontra vinculado á prosente Cortidao de Acervo Técnico — CAT, o atontado contendo 3 folha(s), expedido 

polo contratante da obra/serviço, a quem cabo o responsabilidade peia veracidade o exatidSo dos informapoa nele constantes. 

Cort►dú0 do Acervo Técnico n°634390/2020 
25/0912020, 08:38 

cw9Cw 

A Corlidao de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado ealé vtncutsdo 
constituirá provo de capacidade técnico-profssional da pessoa (urtdtco 
somonte se o responsável técnico indicado estiver ou venha a sor 
Integrado eo seu quadro técnico por moio do deciaroç5o entregue no 
momento da habilltaçao ou da ontrega das propostas. 

Cort/iicamos que ao encontra vinculado á presents CAT o atestado 
apresentado em cumprimento é Lel n° 8.666/03, oapadldo pala pecava 
jurídica contratante, a quem cabo a rospcneebitdado peia veracidade 
o exatldao das informações eels constantos. E do rosponsabilidado 
deste Conselho a vorittcaçào da etrvtdado profissional em 
centormWade com a Lei n° 5.194/66 o Rosoluçtas do Conselho 
Federal de Engenhorta e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidao perderá e validado, caso ocorra qualquer elteraçlo 
poctortor dos eiamentos cadastrata nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(o) cujas atnbuiç0ea n0o 
competem ao(a) protissbnal(te) em quostiõv. 

A autenticidade desta Certtdao podo ear verificada em: hitpsilcrea-
ma.sitac.com.br/publico/. com a chave: cw9Cw 

Conselho Regional de Engenharia o Agronomia do Estado do Maranhao 
Rua 28 de Juiho,n• 214, Centro, Sao LoI /M1IA 

Tel: • 55 (ea) 2teó-8300 Fim • 55 (98) 2tO8-O3D0 E•maa: rataconostOÃuaama.vp.tx 

t~ CREA-MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO 

CNPJr 01.612.625/0001-77 
RUA DO SESP, SN, CENTRO, NOVA OLINDA DO MARANHÃO-MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
Atestamos para os devidos fins, que a empresa A. B. de Sousa Neto, ABO empreendimentos - ME, executou os serviços 

do SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO E DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS NO MUNICIPIO DE NOVA OLINDA DD MARANHÃO 

MA.. Os serviços executados foram obtidos de forma satisfatória, não havendo nada que desabone esta empresa. 

Seguem abaixo, dados relativos a obra executada. 

Obra/Serviço: SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO E DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS NO MUNICIPIO DE 
NOVA OLINDA DO MARANHÃO -MA 
Local: Rusts do muaícipio de Nova Olvida do Mararhao 
Prazo: 06/04/2020 aId 3 I /12/2020. 
Feriado Executado: 06/04/2020 d 16/09/2020. 
Contrato ne 12612020-CPL 

'Contrante: Prefeitura Municipal de Nova Olìnda do Maratlltllo 
CNP?: 01.612,625/0001-77 
Contratado: A. B. de Souse Neto- ME. 
CNPJ: 35.651.180/0001-56 
Responsável TEcnico Contratado: Ricardo Nascimento Gomes 
RN?: 1116712024 

~~içdo do Serviço: 
IÇOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO E DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS NO MUNICIPIO DE NOVA 

OLINDA DO MARANHÃO - MA, contorne planilha cm anexo u cate atestado 

Representante do Coasratante: 
Iracy Mendonça Webs 
Prefeita Municipal 
CPF: 351.514.123.53 
Fiscal da Contrutante: 
Benedito Lebre Soares 

Engenheiro Civil 
CRF.A: 1 10760257-2 

• 

Nova Olvida do Maranhiio/MA. ló de Setembro dc 2020. 

o.c(-\ ~iS-~- 
`wr~dnnça Woba 
ïTttMunlcipal 

Q 4-'
B o Lob oaréT 

genheiro F al 
Registro Confea: 110760257-2 

Rua do Sesp,S/N, Centro — Nova Olinda do Maranh0o - MA 

I 

CEP: 65274-000 FONE: (98) 3377-1181 FONE/FAX: (98)3377-1 139 
E-mail:see.udnlpmno@hotnlail.com 

t 

Conselho Regional de Engenharia o Agronomia do Estado do Maranhdo 
Fias 28 do Julho,n' 214, CenSo. Soo LuI.JMA 

Tal• $5 (Sai 21C0.870a Fat a GS (Sal 2108-aSa) C-mai: taIYce s;co~; oonmu.o ç a 

CREA-MA 
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LAUDO TECNICO 

Este laudo tem objetivo de certificar os serviços do contruto 126/2020-CPL 
da Prefeitura municipal de Nova Olinda do Maranhão - MA. O Mesmo teve corno 
objetivo a execuçito de serviços de recapeamento asfaltico e drenagem de vias no município 
de Nova Olinda do Maranhão' MA. 

Atestamos que os serviços foram prestados pela empresa A. B. de Sousa Neto 
CNPJ: 35.651.180/0001-56, através do seu responsável técnico: Ricardo Nascimento 
Gomes, CREA 1116712024 

Informamos ainda que os serviços fortun prestados no período de 06/04/2020 
6 16/09/2020. Os mesmos encontram-se concluídos e entregues. A supracitada empresa 
atendeu fielmente o prazo contratual e os parâmetros de qualidade. 

A autenticidade por parte da fiscalizaçito da contratante se da através da ART 
ne MA20200362445 do Engenheiro Civil: Benedito Lebre Soares. 

Nova Olinda do Maranhão - MA, 16 de Setembro de 2020. 

dito Lebr oures 

Engenheiro Civil 

Confea: 1107602572 

Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão { y REA-MA 
Rue 28 cc Ju5e 5 214, Centro, 56o LufyMA1 l ~ v

Tel:. 55 (08) 2105.8800 Fax. 55(90)2108-8300 E•ng81: (ai/con co~aeama.0rp.br
Imprssco.m:251002020, às 11:/J. 
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Nossas apólices são registradas e validadas com a tecnologia Blockchain, 
podendo ser acessadas diretamente por um QR Code. Tudo isso para propiciar a 
leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
Úuntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ; 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440— Centro -
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 09/08/2021 
N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0181301 
Proposta: 3061600 
Controle Interno (Código Controle): 080105504 
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0012.0775.0181301.000000 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA DE BARRO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 RUA SEROA DA MOTA N° 314- CEP: 65.660-000 - Barão de Grajaú - MA 

DADOS DO TOMADOR: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERV1COS LTDA 
CNPJ: 31.457.905/0001-19 - RUA DO CAJU/ 10- CANTANHEDE - MA - LETRA B 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.203377-3 JGS CORRETORES DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digite  mente assinada por: 

IC P 
Brasil s uihdut,t «c.IX• 

Gustavo Henrid 

C P
Brasil ~S, S'1q/yLnh lrpr 

Roque Jr. de H. Meto 

Dccumerdo eletrônico assinado digitalmerde conforme MP n° 2.200 22001 de 24/0812001, que 
instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP - Brasil por. Signatários(as) : Gustavo 

Henrich N° de Série do Certificado 373F9099C4287073 Roque de Hdanda Melo N° de Série do 
Cerlifcado 5C9B8C02A51A09A4 

Art 1° - Fica instituida a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade luridca de documentos e rr forma eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habildadas que utiltzem certificados digitais, bem iunu a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sete uas úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site w 'w.susep.gov.br da SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização. normalização e contrde dos mercados de seguro, previdéncia canplementar aberta, capdalizaçâo, resseguro e corretagem 
de seguro. As condições contratuais 1 regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade junto a Susep poderão ser consultadas no site wee susep gov br, de acordo com o 
nunefo os processo constante on aponte rproposta A ceniaeo on reguranoade as socieda°e seguradora perante a r5 pode ser consultaria no site www susep govreste produto esta 
pretocolado através do N ° de Processo SUSEP 15414900195/2014-17 e n° 15414.900196201453. 
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484 Central de Atendimento Junto 08O3 704 0301 Ouvidoria Jinto 08001343 0301

~ 



N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0151301 
Proposta: 3061600 
Controle Interno (Código Controle): 080105504 
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0012.0775.0161301.000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

Licitante R$ 9.645,50 

~ Juncc 
SEUUROS 

r^LHA: 
PRUC.: I~J 
RUBRICA: 

0775 - GARANTIA SEGURADO - 
SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato: 

Licitante 

Prêmio Líquido Licitante 
PS Adicional de Fracionamento 

I.O. F 

Prêmio Total 

R$ 9.645,50 _ 

Demonstrativo de Pré 

Início Término 

09/08/2021 10/10/2021 

R$ 140,00 
  R$ 0,00 

R$ 0,00 

140,00 

Parcela Vencimento N° Camê 
Ç 

Valor(R$) 
\1\\ 1 16/08/2021 10704175 140,00 

Em atenámento à Lei 12.741/12w marnos que incidem as alígJotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prèmios de seguros, dedtQ dos do estat~etectkio em legislação 
específica 0(s) valor(es) acima descrito(s). é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s) Pode(m) sofrer atteração(òes) quando contratada(s) isoladamente ou & outra composição. 

Página 1 de 16 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0181301 
Proposta: 3061600 
Controle Interno (Código Controle): 080105504 
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0012.0775.0181301.000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

un.cc 
sEc~uRO5 

FOLHA:
PROC.: r 

RUBRICA: 

~ 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o 
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, 
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação Tomada de Preços n° 005/2021 . 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.º 477/13 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de publicidade, compras, concessões e permissoes no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

I — processos administrativos; 

II _ processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

Ill — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa* 

IV — regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os val• es devidos ao segurado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadìmplemento d. s obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o co'. rato de 
Seguro Garantia. r 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou cobe as 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública (segurado) e particulares ~tomadores), em que hajaum acordo de vontades para a 
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a •-no inação 
utilizada. 
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitaçao e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela 
apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da Legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação, documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante segurado. 

3. Aceitação: 

3.1. A contrataçãolalteração do contrato de seguro somente poderá ser feita med.. nte proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilita•\. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que tifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimen 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitaç • não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou ren• a►ões, 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

l 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documento 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementa 
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a segadora 
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação 
do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal cti no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude d quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá ompanhar tais modifica;ões, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela sêgura ora, por meio da emissao de 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de 
vigência da apólice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devid 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenh valor 
adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao to _ dor, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qua • • er 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de 
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de basepara a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificaçoes, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se fada necessária a 
modificação da vigencia da apólice, esta podera acompanhar t is modificaçoes, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da[e gtissão de endosso. 

1 
7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro lerão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais osdocumentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser reali da durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará focalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntament as razões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o`Hmite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 

I — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato prj 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
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II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação 
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando a conclusão da apuração dos 
saldos de creditos do tomador no contrato principal, o tsegq~ado obriga-se a devolver à 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísti 
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada ent 
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imedia 
a data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do ao fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora sera"`feDo 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. 

10. Sub-Rogação: 
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo"timador, 
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

I — Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

II — Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

Ill — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V — O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI — Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiári a seguradora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os dema articipantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade p 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7.3. destas Condiçoes Gerais: 

brir o 
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I — quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente rèaado 
mediante termo ou declaração assinada pefo segurado ou devolução da apólice; 

II — quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

Ill — quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos; ou 

V — quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 49 do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 
73 da Lei nº 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tampo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de aco 
curto: 

de seguradora reterá, no 
a seguinte tabela de prazo 

Relação a ser aplicada sobre a vigência -I -- %-do--I Relação a ser aplicad - sobre a vigência — I do--

original para obtenção de prazo em dias---I---Prêmio---I original para obtenção de prazo em dias--- I---Prêmio--

 15/365  

30/365- 
-45/365 

I - - -20%- - - I  

 195/365 

210/365 

 225/365 

-60/365- I - - -30%- - - I  240/365 

 75/365- I - - -37%- - - I  255/365

 90/365- I - - -40%- - - I  270/365 

105/365 I - - -46%- - - I  285/365 

120/365 I - - -50%- - - I  -300/365 

135/365 I - - -56%- - - I  -315/365 

150/365 I - - -60%- - - I  -330/365 

165/365  -345/365 

180/365 I - - -70%- - - I  -365/365 

-73%- - - 
-75%- - - 

15.1.2.1.  Para prazos não previstos na tabela constante do subitem , .1.2., d -verá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

~ 
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16. Controvérsias: 

N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0181301 
Proposta: 3061600 
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unto 
S E tl< U 

R~p

O 5 

FOLHA:
PROC.: 
RUBRICA: 

16.1 . As controvérsias surgidas na apl icação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

I — por arbitragem; ou 

II — por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que devera ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a apl icação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbltral, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão prglCssadas no f do domicílio 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco 

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação à sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A situação cadastrai do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/o a ulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembol de despesas efetuadas no 
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~ * 

* 

exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

unto 
SftiU RØS 

FOLHA:_____ .~_.. 
PROC.:   ) _ 
RUBRICA: 

* * * * * * * * * 
* * * * * * * * * 
* * * * * * * * * 
* * * * * * * * * 

****** * * * * * * * * * * *** * * * ** * * * * * * * * * *** * ***** * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *1* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *\ * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * • * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * l * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * . * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * . * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * tk * fii' * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * sh * * * * * * * * * * * * * * * * * * * */* * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * S * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *1* * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * */* * * * * * * , * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *1*  * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 5 * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * . _ * * * * * * * * * 
'\ 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * '* f : * * ~ * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

un..cc 
S4t~URGS 

FOLHA: 
PROC.:  135 /ZCi4 
RUBRICA:  / ~ 

~ 

CAPÍTULO II- CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.4 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da gara tia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinç o contrato principal 
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido 

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os í'  l ' s das multas e 
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro. 

2. Definições: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do arl 
8.666/93. 

da Lei n° 

I — Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento.; 

ti — Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjjudicatári•, em 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edi :I de 
Licitação. 

3. Vigência: 

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previst 
principal. 

"no edital para a assinatura do ontra o 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo 
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamação do 
Sinistro. 

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
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.Ec 
FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

0 

a) Cópia do edital de licitação; 

b) Cópia do termo de adjudicação; 

C) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos 
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação, 
acompanhada dos documentos comprobatórios; 

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver. 

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulaçao. 

5. Rescisão do Contrato de Seguro: 

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não cab 
prêmio proporcional. 

6. Disposições Gerais: 

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obriga•ões 
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto de a 
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, nã 
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade 
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos 
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação 
nacional referente ao seguro-garantia. 

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. 
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabilidade. 

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos 
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com 
documentação hábil acompanhada de laudo circuns anciado que caracterize a natureza 
do atentado, independentemente de seu propó to, que tenha sido devidamente 
reconhecido como atentatório à ordem pública pela toridade pública competente. 

6.4. A validade/cobertura deste documento est dicionada à aceitação/não oposição 
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado 
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à 
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimptemento contratual 
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 — Perda de Direito, das Condições 
Gerais. 

devolução de 
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~ unc.c 
SEaUR1O,S 

~i_HA:_
~ :oc .:_

7. Ratificação: 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas 
pela presente Condição Especial. 

** * ** * * * * * x * * * x * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * ** •* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
***** * ,* * * * -* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *\* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * - * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ~ * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * . * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * -k * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * - * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * Hr * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0181301 
Proposta: 3061600 
Controle Interno (Código Controle): 080105504 
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0012.0775.0181301.000000 

CONDIÇÕES PARTICULARES 

~ unto 
SEtl♦UROS 

FOLHA:

RUBRICA: - /Íd 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupçao perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato 
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
apólice/endosso. 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no 
presente documento." 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0181301 
Proposta: 3061600 
Controle Interno (Código Controle): 080105504 
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0012.0775.0181301.000000 

Devolução de Documento 

unto 
SEL'#URO~i 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento n° 12-0775-0181301 

Local e Data 

PREFEITURA DE BARÃO DE GRAJAÚ 

Nome: 
RG: 
Cargo: 

Pá6vna 16 de 16 



PHOENIX EMPRE DlMENTOS E 

~ 

SERVIÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
TOMADA DE PREÇOS N.° 05/2021 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 10/08/2021 

-OLHA: 
?ROC.: 
RUBRICA: 

phoenixempredimentos@outlook.com 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de BARÃO 
DE GRAJAÚ 

ANEXO 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE OCESSO JUDICIAL COM SENTENÇA DEFINITIV 

Prezados senhores, 

A Empresa PHOENIX 
Rua do Cajui n° 10 
inscrita no CNPJ 
representante legal 
Carteira de Identidade 

DECLARA sob as penas da lei, 

sócio(s) , dirigente(s) , res •onsá 
outro ( s )  responsável ( e 
respondend• irocesso ju 
esferas gov- namenta 
dano 
Declaramos a nda, t 
na inabilita ão des 
Art. 299 do Código Pen-. ' sem 
figuras penais e das sanções administrativas 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como •emais normas pertinentes à 

espécie". 

RVIÇOS LTDA-ME estabele da à 
i Cidade de Cantanhede 

por intermédio de seu 
ABREU GOMES, portador(a) da 

-MA e do CPF N°641.165.143-49 , 

tá empresa [incluindo empresário(s), 
el (eis ) técnico(s) , e/ou qualquer 

da denominação] não estão 

nça d tiva em quaisquer 

a •es ~ii•'t ções públicas, 
ad 'lha 
dade 
zará 

ar. ção, resultará 
e d- que trata o 

do e q .drament• em outras 
previstas na Lei n° 

Cantanhede-MA, 10 de gosto DE 2021 

Sigle •y Abreu Gomes 
RG:23267194-0 

CPF: 641.165.143-49 
Empresário 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS L D~-ME 

CNPJ -31.457.905/0001-19 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Çáá 
Cantanhede - MA 

CNPJ: 31.457.905/..' -19 Inscrição Estadual: 12.575.50-4 

° ;letra B Cajui - ,~ 



PHOENIX EMPRE DIMENTOS E 

~ 

SERVIÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
TOMADA DE PREÇOS N.° 05/2021 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 10/08/2021 

limo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municip4d BARÃO 
DE GRAJAÚ 

,=OLHA: 
=ROC.:. 
0!BRlCA: 

phoenixempredimentos@outl..k.com 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 29, INCISA IX COM 
54, INCISO I, ALÍNEA "A" E INCI II, ALÍN "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezados senhores, 

A Empresa PHOENIX 

Rua do Cajui n° 10 
inscrita no CNPJ 
representante legal o (a) S 
Carteira de Identidade n° 232 
DECLARA sob as penas da 
exer am ma` d. to ele 
arti !os 29, nciso 
" a„ 

Deck= ramos a nda, t 
na Habilita ão des 
Art. 299 do Código Pen 

i que o ( s 
e 

sem 

IÇOS LTDA-ME estabelecida à 

jui Cidade de Cantanhede-MA 

19, por intermédio de seu 
LEIDY ABREU GOMES, portador (a) da 
SSP-MA e do CPF N°641.165.143-49 , 

proprietário(s) e/ou sócio(s) não 
s imp 
ea 

dad 
zará 

tos •revistos nos 
n• so II, alínea 

ção, resultará 
e d que trata o 

do e qii. drament• em outras 
figuras penais e das sanções administrativas 
8.666/93 e alterações posteriores, bem 

espécie". 

previstas na Lei n° 

como demais normas pertinentes à 
ï 

Cantanhede-MA, ,0 de ••osto DE 2021 

1/ Sigleidy Abreu Gomes 
RG:23267194-0 

CPF: 641.165.143-49 
Empresário 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
CNPJ -31.457.905/0001-19 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua dò 
Cantanhede - MA / 

CNPJ: 31.457.905/0'! -19 Inscrição Estadual: 12.575.50 

etra B Cajui - 
~~̀1 



PHOENIX EMPRE  .DIMENTOS E 

SERVIÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
TOMADA DE PREÇOS N.° 05/2021 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 10/08/2021 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de BARÃO 

,.-., DE GRAJAU 

PROC.: 
`~U~3R1CA: 

phoenixempredimentos@outlook.c 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAM 

Prezados senhores, 

A Empresa PHOENIX 

Rua do Cajui n° 10 
inscrita no CNPJ 
representante legal 
Carteira de Identidade 
DECLARA sob as penas da Lei 

n° 123/06, que se enquadra n 
qual•uer das hipóteses d- e 
lei. 

[ Xl Micro_ iresa -

, \ E ] a . e peque 
Decl ramos a nda, t 
na Habilita ão des 
Art. 

ANEXO 

O DE MICRO EMPRESA 

~ 1

RVIÇOS LTDA-ME estabelecida à 

i Cidade de Cantanhede-MA 

por intermédio de seu 

ABREU GOMES, portador(a) da 
-MA e do CPF N°641.165.143-49 , 

retos do art. 3°, da Lei Complementar 

a situação abaixo e que não se enquadra em 

lusão relacionadas no art. 3° da referida 

dade d tie .ar. ão, resultará 

zará cirme de que trata o 

299 do Código Pena sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à 

espécie. 
Cantanhede-MA 10 • Agosto DE 2021 

Sigleidy Abreu Gomes 
RG:23267194-0 

CPF: 641.165.143-49 
Empresário 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA; 

CNPJ -31.457.905/0001 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do C 
Cantanhede - MA 

CNPJ: 31.457.905/!'' -19 Inscrição Estadual 

a B,Cajui ~ 



PHOENIX EMPRE 'DIMENTOS E 

~ 

SERVIÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
TOMADA DE PREÇOS N.° 05/2021 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

DATA: 10/08/2021 

FOLHA: 
PROC.: 

phoenixempredimentos@outiook.com 

limo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Pr~fé~ura Municipal de BARÃO 
DE GRAJAÚ 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNIC~i ' 

Declaro, em atendimento ao pre 

Empresa PHOENIX EMPRENDIsaNTOS 

Cajui n° 10 Letra B Bair Cajui Cidade de Cantanhe 

31.457.905/0001-19, por term 

SIGLEIDY ABREU GOMES, . -dor 

SSP-MA e do CPF N° 641. `. 3 

da presente declaração,,, 

conheço todos os elemen,, 

desta licitação, respon, 

dos serviços nas condições 

hipótese poderei alegar des 

elaboração do orçamento e das 

cont~õ~° é r~u~npriment~ d 
~ ~ 

obri 

visto na TOMADA DE PREÇO n°05/2021, que A 

E SERVIÇOS LTDA-ME estabelecida à Rua do 

e-MA inscrita no CNPJ 

representante legal o (a) Sr (a) 

ira de Identidade n° 23267194-0 

representante legal para os fins 

nte das condições físicas, que 

ários ao cumprimento do objeto 

gralmente, também, pela execução 

o Y Termo de Referência que em nenhuma 

h`c ento das condições existentes para 

planilhas, bem como para a execução Do 

aiçõe~ rlec6fr 

Obsevaçãoy n 
TÉCNICA ferei o Arti 
N°37inc.XXI da Con 
acima. 

LEGISLAÇÃ 
Acórdão n°4.968/2011- Segunda 
Acordão n°110/2012 - Plenário 
Acórdão n°785/2012 - Plenário 
Acórdão n° 906/2012 -Plenário 
Acórdão n°7519/2013 - Segunda 

~tes . 

ar çaa~ que 
n°8.66 /93~m 
al e t dos o 

r 

ui a VISITA 

com o Art. 

ãos itados 

Câmara 
TCU 
TCU 
TCU 

Câmara,TCU -024.995/2013-4 

Cantanhede-MA, 10 de Agosto DE 2021 

Sigleidy Abreu Gomes 
CPF:641.165.143-49 

Empresário 
PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LIDA-ME 

CNPJ -31.457.905/0001-19 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do C 

Cantanhede - MA 

CNPJ: 31.457.9051.11 -19 Inscrição Estadua 

i 



PHOENIX EMPRE 'DIMENTOS E 

~ 

SERVIÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
TOMADA DE PREÇOS N.° 05/2021 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

DATA: 10/08/2021 

limo. Sr. 
Presidente e demais Membros da 
DE GRAJAÚ 

DECLARAÇÃO DA RELAÇÃO 

A Empresa PHOENIX E} 
Rua do Cajui n° 10. 
inscrita no CNPJ 
representante legal o(a) 
Carteira de Identidade n° 23 71 
DECLARA que os equipamentos 
imed - .í io da •br 
MOTO IVE ''• • , E `1 
CAMI 

9 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

phoenixempredimentos@outlook.com 

issão Permanente de Licitação Prefeitura IúIunicipal de BARÃO 

s` 

C- ntaìi 

EIRA 1 

se 

IÇOS LTDA-ME estabelecida à 

jui Cidade de Cantanhede-MA 

9, por intermédio de seu 
IDY ABREU GOMES, portador (a) da 

4 0 SSP-MA e do CPF N°641.165.143-49, 

encontram em condições de uso para 

RAULI CA 

1' -- to DE 

Sigle dy Abreu Gomes 
RG:23267194-0 

CPF: 641.165.143-49 
Empresário 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ -31.457.905/0001-19 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Caju 

Cantanhede - MA 

CNPJ: 31.457.905/0!' -19 Inscrição Estadual: 

INHÃO 3X4, 

ajui - 

~ 



PHOENIX EMPRE DIMENTOS E 

~ 

1~y 

SERVIÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
TOMADA DE PREÇOS N.° 05/2021 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 10/08/2021 

limo. Sr. 
Presidente e demais Membros da C issão Permanente de Licitação Prefei 
DE GRAJAÚ 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

phoenixempredimentos@outlook.com 

DECLARAÇÃO DE EQUIPE 

A Empresa PHOENIX 
Rua do Cajui n° 10 
inscrita no CNPJ 
representante legal o(a) 
Carteira de Identidade n° 23 7 
DECLARA, a equipe técnica disponível 
ENGENHERG~ ENCABBE 'O 

Sigleidy Abreu Gomes 
RG:23267194-0 

CPF: 641.165.143-49 
Empresário 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME 
CNPJ -31.457.905/0001-19 

unicipal de BARÃO 

IÇOS LTDA-ME estabelecida à 
Ui Cidade de Cantanhede-MA 

9, por intermédio de seu 
IDY ABREU GOMES, portador(a) da 

4 S SSP-MA e do CPF N°641.165.143-49, 

~ ~ 

2 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do C 
Cantanhede - MA 

CNPJ: 31.457.905/0!.,-19 Inscrição Estadual: 



PHOENIX EMPRE DIMENTOS E 

SERVIÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRA 

TOMADA DE PREÇOS N.° 05/2021 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

DATA: 10/08/2021 

U 

phoenixempredimentos@outlook.com 

Ilmo. Sr. 
._. Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de BARÃO 

DE GRAJAÚ 

r 

DECLARAÇÃO DE CO ECIMENTO DO LOCAL A SER REALIZADA A OBRA 

Ref.: TOMADA DE PREÇO N° 202 

A empresa R R QUARES PJ/ 

Cajui n°10 Letra B Caju 

Reis Quaresma, RG:1827 

brasileiro, solteiro, Res 

MA declara e o Senhor 
CAU/MA sob o n°1116712024, 

Técnico, DECLARAMOS conhecer o 

os aspec.tQ. pue posam nflü 
1 

servLços. 

$ 
pleno conhecimento das 

trabalhos, assumindo to 

5 

31.47.905/0001-19 sediada na Rua do 

MA, representada pelo (a) Sr. (a) Rogério 

CPF/MF n°051.034.863-77 , 

na Rua Nova 27 Centro Cantanhede-

O GOMES inscrito (a) no CREA ou 

osso (a) indicado (a) como Responsável 

loca a ser executada a obra bem como todos 

•u indiretan%e1te na ,execução dos 

1 

' • - - -è li• -des a 1 ' , de que temos 

~•eculiar dade- i reses à natureza dos 

s= ilidade por esq,- to e formamos que 

não utilizaremos para qual•%=r questionamento futuro que ensejam avenças 

técnicas ou financeiras, isentando a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 

GRAJAÚ, de qualquer reclamação e/ou reivindicação de nossa parte. 

MA, 1. -e Agosto DE 2021 

Siglei• Abreu Gomes 
RG:23267194-0 

CPF: 641.165.143-49 
Empresário 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ -31.457.905/0001-19 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui 

Cantanhede - MA 
CNPJ: 31.457.905/i.' -19 Inscrição Estadual: 12.575.50 

letr= - Cajui - 



PHOENIX EMPRE 'DlMENTOS E 

SERVIÇOS

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
TOMADA DE PREÇOS N.° 05/2021 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

DATA: 10/08/2021 

limo. Sr. 

FOLHA: 

'ROC: 

C 
phoenixempredimentos@outlook.com 

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal d1e BARÃO DE GRAJAÚ 
ANEXO 

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURIDICA OPTANTE PELO SIMPLES 
Prezados senhores, 
A Empresa PHOENIX EMPRENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME estabelecida à Rua do Cajui 

n° 10 Letra B Bairro Cajui Cidade de Cantanhede-MA inscrita no CNPJ 

31.457.905/0001-19, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) SIGLEIDY 

ABREU GOMES, portador(a) da 'arteira de Identidade n° 23267194-0 SSP-MA e do CPF 

N°641.165.143-49,DECLARA - receita Federal do Brasil, paa fins de não incidência 

na fonte do imposto sobr - re •a j'rídica(IRPJ, da contribuição social 

sobre o lucro líquido(CS da • stuição para o financiamento de seguridade 

social (COFINS) e da con ição a o PI PASEP, que refere o art.64 da Lei 

n°9430 de 27 de dezembro " 6 4. é regu rmente inscrita no regime especial 

unificado de arrecadação d-' •$ \ •ntra.k ições devidas pelas Micro empresas e 

de pequeno porte, simples 
de 14 de dezembro de 2006. 
Para esse efeito, a declarais 
I-Preenche os seguintes requisi 
a)conserva em boa ordem, pelo pra •r • nco 
documentos que comprovam a orige de suas 
quaisquer outros 
b ) cumpre as 
legislação pe 
II_ 4 signa 
info ar 

atos ou 
rigações 
isente; z 
o é re 

s= reta ria 
imediatamente, eventual 
a fal.~sidade na ~prestaçã d~~~,,i,, 
Lei 9430 de 1996, o ~ujeit 
concorrem, as penalidades previstas na legislação criminal e 
falsidade ideológica(art.299 do Codigo Penal) e ao 

tributaria(art 1° da lei 8137 de 27 de dezembro de 1990. 

o art.12 da lei complementar 123 

anos, contando da data de emissão, os 
despesas bem assim a realização de 

a modificar sua 
e esta 

de s ta e>dnp r~~ a, ~ 
eral do bra 
da presente 

ões , sent preju , .- ~,.~.~ , ..,~~~.,.. . ~ 
untanie~ité cóm as dem 

Cantanhede-MA,10 DE AGOSTO DE 2021 

Sigleidy Abreu Gomes 
RG:23267194-0 

CPF: 641.165.143-49 
Empresário 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ -31.457.905/0001-19 

situação patrimonial; 
conf4'rmidade com a 

o compromisso de 
idade pagadora , 
a ciente de que 

dispos~o no art.32 da 
pessoas que para ela 
tributaria relativas à 
crime contra ordem 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Caju 

Cantanhede - MA 

CNPJ: 31.457.905/0'' -19 Inscrição Estadual: 12.575.50 



PHOENIX EMPRE DIMENTOS E 

SERVIÇOS 

0 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
TOMADA DE PREÇOS N.° 05/2021 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

DATA: 10/08/2021 

~••, Ilmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de BARÃO 
DE GRAJAÚ 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

phoenixempredimentos@oú ook.com 

~ 

DEC çÃO CONJUNTA DE PARTICIPAÇÃO 

Prezados senhores, 
A Empresa PHOENIX 

Rua do Cajui n° 10 

inscrita no CNPJ 

representante legal o (a) 

Carteira de Identidade n° 

49,D -. • • sob as 

penais e a' inistr 

espe 

1.DE 

ativ 

pela 

LARA qu- não 

ou di igente de 

licitação. 

D 

ou 

IÇOS LTDA-ME estabelecida à 

jui Cidade de Cantanhede-MA 

19, por intermédio de seu 

S = ) S LEIDY ABREU GOMES, portador (a) da 

23 67194-0 SSP-MA e do CPF N°641.165.143-

') as nsequê cias civis, 

lsid: o vier relatado, ventual 

02 

uadro uncio' 

•.d- cont 

1 s rvic < público da 

a nte ou responsável responsável 

2- DECLARO que os sócios da empresa, acima identificada, não são 

pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal (Prefeito, Vice-

Prefeito, Vereadores ou servidores Municipais) por laço de matrimônio 

ou parentesco afim ou consanguíneo até 3° grau de civil, que 

configure NEPOTISMO contrariando a Súmula vinculante n°13 do STF-

Supremo Tribunal Federal. 

3- DECLARO que a empresa não foi declarada inidônea, para li 

contratar com a administração pública, nos termos do in 

artigo 87 da Lei Federal 8.666/1993 e alterações pos 

como que comunicará quaisquer fatos ou evento superven 

r ou 

do 

bem 

entrega 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Ca'ui /' let = .B Cajui 

Cantanhede - MA 
CNPJ: 31.457.905/0.. -19 Inscrição Estadua . 12.575. ~ 



PHOENIX EMPRE 'DIMENTOS E 

~ 

SERVIÇOS LHA: 
OC.: 
3niCA: 

phoenixempredimentos@outloo com 
dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação 

quanto a capacidade jurídica, téci9ca, regularidade fiscal e 

idoneidade econômico-financeiro. 

4- DECLARO que esta empresa[incluindo empresário (s), sócio (s), 

dirigente responsável (eis) Técnico (s) e /ou qualquer outro (s) 

responsável (s), independente da denominação] não estão respondendo 

processo judicialmente com sentença definitiva, e quaisquer esferas 

governamentais, relativamente a fraudes em licite õe públicas, danos 

ao erário público e/ou f• mação de quadrilha. 

5-DECLARO que o (s) • pri- w • e/oul sócio exerçam mandato eletivo 

capaz de ensejar os -dime' previ 

com 54, inciso I alín: d. +nst J ção Federal. 

6-DECLARO que comua 

entrega dos docume 

capacidade jurídica, 

relação ao presente process 

7-DECLARO que empresa 

previstas • Artig 

fede al 8.:::/94. 

8- D 

das 

CLARO • e tenh 

tos nos artigos 29, inciso IX 

ou evento superveniente à 

que venha alterar a sua 

ou econômico-financeira em 

n.o ncorre nas demais 

Cantanhede-MA,10 de Agosto de 

condições impeditivas 

6/1993 cio ' soli• ado pela lei 

Siglíidy Abreu Gomes 
RG:23267194-0 

CPF:641.165.143-49 
Empresário 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME 
CNPJ -31.457.905/0001-19 

do e anuência 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do ajui n6 letra/B Cajui 
Cantanhede - MA ~/

CNPJ: 31.457.905/0.. n -19 Inscrição Estadual: 12.575 .$0í7'á'4 



PHOENIX EMPRE DIMENTOS E 

SERVIÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
TOMADA DE PREÇOS N.O 05/2021 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 10/08/2021 

Ilmo. Sr. 

FOLHA. 
PROC.: 

CCR!CA: 

phoenixempredimentos@outlook.com 

, , Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefei 
DE GRAJAÚ 

DECLARAÇÃO DE ELABORA IND 

EMPREND IMENTOS E SERV . LT 

Letra B Bairro Cajui 

31.457.905/0001-19, p 
SIGLEIDY ABREU GOMES, 

0 SSP-MA e do CPF 

devidamente constituí 
fins. do Edital da TOMADA 
Lei, em especial o art. 299 d 

A 

lici 

part 
de 
PREÇ 

anexa 
que o 

et; ou in 
ualquer outro 
05/202 , por 

ANEXO 

'VI 
ra Municipal de BARÃO 

TE ►E PROPOSTA A Empresa PHOENIX 

lecida à Rua do Cajui n° 10 
anhede-MA inscrita no CNPJ 

epresentante legal o (a) Sr (a) 
ira de Identidade n° 23267194-
DECLARA como representante 

te denominada Licitante, para 
05/2021 declara, sob as penas da 

Có•igo Penal Brasileiro, que: 

aneir 
xa 
is 

l o 
ualque 

dep- dente (pelo 
no todo ou em 
om ou recebido 

to da TOMADA DE 
soa; 

a) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato d TOMADA DE PREÇO 05/2021, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

b) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, 
influir na decisão de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do DA TOMADA DE PREÇO 05/2021 quanto a participar 
ou não da referida licitação; 

c) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no tot• o em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou di 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Çajui n 
Cantanhede - MA 

CNPJ: 31.457.905/0.' -19 Inscrição Estadúá r 12.575. ~f -4 

com 



PHOENIX EMPRE DIMENTOS E 

SERVIÇOS 
FOLHA: 

PROC.: 
RUBRICA: 

phoenixempredimentos ioutlook≥om 
qualquer outro participante potencial ou de fato Da TOMADA DE PREÇO 
05/2021 antes da adjudicação do objeto 9 referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado a discutido com ou recebido 
de qualquer integrante de PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 

GRAJAÚ, antes da abertura oficial das propostas; e 

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 

que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

Cantanhede-MA,10 de A 

u Gomes 
67194-0 

CPF:641.165.143-49 

PHOEN 

1'9 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui leti!a/B Cajui -

Cantanhede - MA 

CNPJ: 31.457.905/0'' -19 Inscrição Estad 'j 12 575.50 

~ 



do Figo 

NASC 

N°11 

Para 

~1 Cert 

A empresa PHOENIX 

31.457.905/0001-19 sed 

representada pelo(a) Sr. 

CPF/MF n°641.165.143-49 , bra- 'e 

Indi 

C 

PHOENIX EMPRE DIMENTOS E 

SERVIÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
TOMADA DE PREÇOS N.° 05/2021 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 10/08/2021 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de BARÃO 
DE GRAJAÚ 

FOLHA: 

ROC.: 
JBRICA: 

phoenixempredimentos~tttlook.com 

DECLARAÇÃO 

ANEXO 

35 Cajui Cantanhede-MA, 

MES - PORTAHQR 

Brasile 

rente 

Cantanhede-MA,10 de Agosto de 2021 

DO RESPONSAVEL TECNICO 

RVIÇOS LTDA-ME, CNPJ/MF n°

°10 Letra B Cajui Cantanhede-MA, 

u Gomes , RG:23267194-0 SSP-MA , 

casado, Residente e domiciliado na Rua 

a o Responsável Técnico o Sr. RICARDO 

PROFISS O1&L DO 9REA NACIONAL 

o Mu i "p'o de SÃO LUIS -MA. 

021, aso empresa Vença o 

t t L 
 ~ 

PHOENIX EMPE SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ: 31.457.905/0001-19 
Sigeidy Abreu Gomes 
RG:23267194-0 SSP-MA 
CPF: 641.165.143-49 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Caju 
Cantanhede - MA 

CNPJ: 31.457.905/0!.. -19 Inscrição Estadu 

~~D 



PHOENIX EMPRE "DIMENTOS E 

~ 

Decl 
qual 
Pref 
DEC 
( x) 

8.66 
cump 
(x ) para os fins do inciso II .. art. 30 da 
instalações, aparelhamento e pessoal técnico 
realização do objeto da licitação. 
Declaramos ainda, ter ciência que "a falsid..e de declaração, resultará na 

inabilitação desta empresa e caracterizar: 

Código Penal, sem prejuízo do enquadrame o 
administrativas previstas na Lei 
demais normas pertinentes e 

SERVIÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
TOMADA DE PREÇOS N.° 05/2021 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 10/08/2021 

Ilmo. Sr. 

a 

FOLHA: 
PROC.: 1 

UBRICA: 

phoenixempredimentos@outl•o . 

e~ 

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Muni 
DE GRAJAÚ 

DECLARAÇÃO DAS INATALAÇÕES, 

Prezados senhores, 

A Empresa PHOENIX E 
Rua do Cajui n° 10 ;
inscrita no CNPJ 
representante legal 
Carteira de Identidad 
DECLARA , perante a Prefei 
NASCIMENTO GOMES ENGENHEIRO 

ANEXO 

O APARELHAMENTO E DO PESSOAL TECNICO 

técnico pela execução do objeto de 
recebimento definitivo do objeto, caso 

in:v' 'da4 que, s 
cnica i 
cipal dela 

para os 
93, que 
mento da 

fins da 
ermos c 
obrigaç 

p 
nh 
es 

fu 
áve 
supe L.r 

de BARÃO 

E RVIÇOS LTDA-ME estabelecida à 

jui Cidade de Cantanhede-MA 
9 por intermédio de seu 

ABREU GOMES, portador(a) da 

e do CPF N°641.165.143-49 , 

BARÃO DE GRAJAÚ, que o Sr. RICARDO 

712024, será indicado como responsável 

itação e será mantido nessa condição até o 

seja vencedora do certame. 

G 

a 

t 
li 

o será 
ituido 

II d 
nforma 

e_ por p .fissional com 

e c• pr ia anuência da 

t 3S .. Lei federal n° 

s e das ..ndições para o 

° 

Lei federal 
adequados e 

n° 8.666/93, que temos 
disponíveis para 

o crime de que trata o Art. 299 do 

outras figuras penais e das sanções 

93 e alterações posteriores, bem como 

Cantanhede-MA,10 de Agosto de 2021 

Sigl dy Abreu Gomes 
CPF: 641.165.143-49 

Empresário 
PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ -31.457.905/0001-19 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui 
Cantanhede - MA 

CNPJ: 31.457.905/0', -19 Inscrição Estadua 



PHOENIX EMPRE DIMENTOS E 

n 

FOLHA:. V 1 

SERVIÇOS R° %Ru -O 

9 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
TOMADA DE PREÇOS N.° 05/2021 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 10/08/2021 

limo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura'Municipai de BARÃO 
DE GRAJAÚ 

phoenixempredimentos@outlook.com 

DECL 

Prezados senhores, 

A Empresa PHOENIX EM 

Rua do Cajui n° 10 Letra 

inscrita no CNPJ 31.457 

repr -nt= legal o(- S'r 

Cart-ira d Identi 

49 , 

CONS RUÇAO D EDIFI 

XO 

AL DA EMPRESA 

RVIÇOS LTDA-ME estabelecida à 

ro Cajui Cidade de Cantanhede-MA 

05/0001-19, por intermédio de seu 

ABREU (G~I~S , p~tador (a) da 

e d F 641.165.143- 

O 41-20-4-00 

Cantalhe•.-MA,10 de Agosto de 2021 

leidy Abreu Gomes 
RG:23267194-0 

CPF:641.165.143-49 
Empresário 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ -31.457.905/0001-19 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui n 
Cantanhede - MA 

CNPJ: 31.457.905/0s'á-19 Inscrição Estadual: 12.575.5Q7 

l5~ 

ajui -L 

~ 



PHOENIX EMPRE 'DIMENTOS E , . ü~Nj: 
r Fo 

SERVIÇOS °e 

phoenixempredimentos@outlook.cocn 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

TOMADA DE PREÇOS N.° 05/2021 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

DATA: 10/08/2021 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeit 
BARÃO DE GRAJAÚ ` 

ANEXO 

ÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

A Empresa PHOENIX 

Rua do Cajui n° 10 

inscrita no CNPJ 
representante legal o 
Carteira de Identidade n 
DECLARA para fins do d 
acrescido pela Lei n° 
anos em trabalho noturno, p 
16 (dezesseis) anos. 
( ) Ressalva: emprega men 
de prendi (Obse 
acimá) . 
DeclramosJanda 

na inabilitaão des 

ArtJ 299 dot Códig 

figuras penais e das s 

Municipal de 

9 

E SË RVIÇOS LTDA-ME estabelecida à 

irro: 4jui Cidade de Cantanhede-MA 

0001-3 , por intermédio de seu 

GIBI ABREU GOMES, portador (a) da 
SS,` e do CPF N°641.165.143-49 , 

do art. 27 da Lei n° 8.666/93, 
o emprega menor de 18 (dezoito) 

oh insalubre e não emprega menor de 

artir de 14 (quatorze) anos, na condição 

tivo, s 'nala a ressalva 

dad de decl ação, resultará 

zará o crie.- .- que trata o 

do .ramen.o em outras 

es administrativas previstas na Lei n° 

8.666/93 e alterações posteriores, 

espécie". 

bem como demais normas pertinentes à 

:ede, 10 de Agosto de 2021. 

Sigleidy Abreu Gomes 
RG:23267194-0 

CPF: 641.165.143-49 

Empresário 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ -31.457.905/0001-19 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Caju 
Cantanhede - MA 

CNPJ: 31.457.905/0'_' -19 Inscrição Estadual: 



PHOENIX EMPRE  E 

~ 

~ 

SERVIÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
TOMADA DE PREÇOS N.° 05/2021 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 10/08/2021 

9 

FOLHA: 
R 

phoenixempredimentos@ou look.co 

limo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitupa Mini 
DE GRAJAÚ / ; 

DECLARAÇÃO DE INEXIST 
HABILITAÇÃO 

Prezados senhores, 
A Empresa PHOENIX 

Rua do Cajui n° 10 

inscrita no CNPJ 
representante legal o 
Carteira de Identidade 
DECLARA sob as penas da 
8.666/93 que até esta 
seja -• '.t'vo de s 
Decl ramos nda, t 

na 

Art. 299 do Código 

figu as penais e da 

8.666/93 e a terações pos 

espécie". 

Cant 

(c'/ 

ANEXO 

o3 

ipai de BARÃO 

CIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE 

n° 2 
lei, no 

dat-, 
ilit 
ncia 

não 

RVIÇOS LTDA-ME estabelecida à 

i Cidade de Cantanhede-MA 

por intermédio de seu 

Y ABREU GOMES, portador(a) da 
P-MA e do CPF N°641.165.143-49 , 

ermos 
ocorreu 

do 2°, do art. 32, da Lei n° 
nenhum fato superveniente que 

ção acrr1a ident icada. 
de d= lie ar. ão, resultará 

o rime de que trata o 

do e q ad .m. to em outras 

ativa & ista na Lei n° 

ores, bem como demais normas pertinentes à 

-MA, 10 de Agosto DE 2021 

Sigleidy Abreu Gomes 
RG:23267194-0 

CPF: 641.165.143-49 

Empresário 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ -31.457.905/0001-19 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Caju; 
Cantanhede - MA 

CNPJ: 31.457.905/0.1 -19 Inscrição Esta 

Cajui - 



~ , 

PHOENIX EMPRE DIMENTOS E 
6~ 

SERVIÇOS 

phoenixempredimentos@outlook.com 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

TOMADA DE PREÇOS N.° 05/2021 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

DATA: 10/08/2021 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura M 

DE GRAJAÚ 

DECLARAÇÃO EXPRESS 

Prezados senhores, 

A Empresa PHOENIX 

Rua do Cajui n° 10 

inscrita no CNPJ 
representante legal o (a) 
Carteira de Identidade n° 
DECLARA para os devidos 

desc itos • edital 
da r:-alizar. • dos tr 
Decl 
na H abilita ão des 
Arta 299 do Código 
figu as pen 
8.666/93 e 
espécie" 

a1 de BARÃO 

E TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

IÇOS LTDA-ME estabelecida à 

jui Cidade de Cantanhede-MA 

9, por intermédio de seu 

L IDY ABREU GOMES, portador(a) da 

232 ►14 e SSP-MA e do CPF N°641.165.143-49 

s, que concordamos com todos os termos 

ps ple4o totaVconhecimento 

alterações posteriores, bem 

da 
zar 
do 

ativas ' p 
como demais 

ação, resultará 
e que trata o 

ameno em outras 
évistas na Lei n° 

normas pertinentes à 

Cantanhede-MA, 10 de Agosto DE 2021 

eidy Abreu Gomes 
RG:23267194-0 

CPF: 641.165.143-49 
Empresário 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ -31.457.905/0001-19 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui n°

Cantanhede - MA 
CNPJ: 31.457.905/0'_. -19 Inscrição Estadu 

/ 
12.575.50 



PHOENIX EMPRE DIMENTOS E 

~ 

~ 

FOLHA: 

SERVIÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
TOMADA DE PREÇOS N.° 05/2021 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 10/08/2021 

9 

phoenixempredimentos@outlookeom 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura M 
DE GRAJAÚ r 

ANEXO 

DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Prezados senhores, 

A Empresa PHOENIX 

Rua do Cajui n° 10' ` 
inscrita no CNPJ 
representante legal 
Carteira de Identidade 

DECLARA, sendo o local e i 
exercício do ramo de atividade 
Declaro ter ciência que o 

edita 7.2. 
empr 
Decl 
dispostas ne.ta dec 
Frag .so de q alquer 
esta empresa. 
Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade 

inabilitação desta empresa e caracterizará 

299 do Código Penal, sem prejuízo 

penais e das sanções administrativas 
alterações posteriores, bem como de» - is 
Cantanhede-MA,10 de Agosto Sie 20 

ipal de BARÃO 

RVIÇOS LTDA-ME estabelecida à 

jui Cidade de Cantanhede-MA 

por intermédio de seu 

ABREU GOMES, portador (a) da 
-MA e do CPF N°641.165.143-49 , 

s adequados e compatíveis para o 

da m-sma. 
cumprimento a exigência contida no item 

c ente ' El 'nabi tação desta 

de po 
refe t 
as i 

as informações 
i ipal de Tasso 

ções •restadas por 

de declaração, resultará na 

o crime de que trata o Art. 

do enquadr. ento em outras figuras 

prey' tas na Lei n° 8.666/93 e 

n• mas pertinentes à espécie". 

Sigle'=y Abreu Gomes 
RG:23267194-0 

CPF: 641.165.143-49 
Empresário 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ -31.457.905/0001-19 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui 
Cantanhede - MA 

CNPJ: 31.457.905/0'',-19 Inscrição Estad-,,1: 12.575.50 

s S~ 

4 

Cajui - 



que possam 
resultados 

i -' 

PHOENIX EMPRE DIMENTOS E 

SERVIÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

TOMADA DE PREÇOS N.° 05/2021 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

DATA: 10/08/2021 

, . Ilmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de BA 
DE GRAJAÚ 

1o(toE FCL 
PRO 
Rt1PRl 

J 

phoenixempredimentos@outlook.com 

TERMO DE COMPROMISSO D 

Prezados senhores, 
A Empresa PHOENIX 

Rua do Cajui n° 10 Letr 

inscrita no CNPJ 31.45 9 
representante legal o (a) Sr (a) 
Cart - - dentida 
DEC 
iden 

- c 

econ 
que 
prática de tais princípios; 
- Desejosa de oferecer à 
expectativas; 
- Determinada a propagar boas 
erradicar a corrupção do rol das estratégias para obter 

econômicos; 
- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas 

depende de um esforço dos agentes econômicos socialmente responsáveis 

para envolver em tais iniciativas um número cada vez maior de empresas e 

organizações civis; 
Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e 

art. 
90 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a: 
1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necess 
que as pessoas que integram as suas estruturas conheçam as 

micos a 
ossam m 

de qu 
declara 
dar a v 

E AO CONLUIO ENTRE LICITANTES E DE 
-AMBIENTAL 

RVIÇOS LTDA-ME estabelecida à 

à' Cajui Cidade 

/001-19, por 
SIGLEIDY ABREU 

94 S? e do 
dita 

ras 
ios, 
assim 

de Cantanhede-MA 

intermédio de seu 
GOMES, portador (a) da 
C N°641..165.143-49 , 

1 itação acima 

a dos agentes 
s -' procedimentos 

anseia- sela efetiva 

nação uma resposta à altura das suas 

práticas de ética empresarial, 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui n° 
Cantanhede - MA 

CNPJ: 31.457.905/_'_.. -19 Inscrição Estadual: 12.57 



i~ 

FOLHA: 
PROC.:_ 

J ICA: 

PHOENIX EMPRE ' 

SERVIÇOS 
RUBRICA: 

9 
phoenixempredimentos@oí look.com 

estão vinculadas, ao atuarem em seu nome ou em seu benefício; para que 
possam cumpri-las integralmente, es cialmente, na condição de 
fornecedor de bens e serviços para a Pr feitura Municipal de BARÃO DE 
GRAJAÚ; 

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou 
organização que atue em seu nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a 
dar ou ofereça suborno, assim entendido 
patrimonial ou extrapatrimonial, direta 
funcionário Prefeitura Municipal de BARÃO 
obter decisão favorável aos seus negócios; 

3. Proibir ou reforçar 
que aja em seu nome, 
qualquer outro víncu 
relacionamentos com 
GRAJAÚ; 

4. Evitar que pessoa 
benefício estabeleça qualqu 
ou jurídicas, dentro de sua 

proi 
com 
iii 

inidôneas pela Administração Pública; 

6. •oiar e olabor 
qual .uer apu ação d: s 
dos princípios éticos re -tidos 
respeito à legislação vigente. 
E, declara que: 

qualquer tjipo 
ou indire a, 
DE GRAJAÚ, `~ ne 

e vantagem 
a qualquer 
mesmo para 

qu- qualquer pessoa ou organização 
pres n :nte, agente, mandatária ou sob 

ua] u meio imoral ou antietico nos 
itura Municipal de BARÃO DE 

e atue em seu nome ou em seu 
de negócio com as pessoas físicas 

c••e a •rodutiva, que tenham sido declaradas 

uir n4 ec ão de outr
eri•: Ilici ção; 

nicip 
ridade 

nesta declaração, 

ÁRÃ DE GRAJAÚ em 

violaç o da lei ou 
sempre em estrito 

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira 
independente e que o seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou 
de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa 
antes da abertura oficial das propostas; 

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais 
por infringir as regulamentações pertinentes a val es ócios-
ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou ju íd' as, dentro 
de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas; 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Caju 

Cantanhede - MA 
CNPJ: 31.457.905/0.! -19 Inscrição Estadual 12.575.50774' 

8 Cajui - 



PHOENIX EMPRE 'DIMENTOS E 

~1 

~ 

SERVIÇOS FOLHA: 
PROC.: ~

RUBRICA; 

phoenixempredimentos@outlook.com 

9. Está plenamente ciente do teor e da xtensão deste documento e que 
detém plenos poderes e informações para f rmá-lo. 
Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará 
na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o 
Art. 299 do Código 

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 
sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

i 
Cant- ede-MA 10 de Agosto de 2021 

Gomes 
94-0 

CP 6. . 65.143-49 
Empresário 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui n° létra B Cajui -
Cantanhede - MA 

CNPJ: 31.457.905/0x' 19 Inscrição Estadual: 12.575.5O7,4" 



~ 

PHOENIX EMPRE DIMENTOS E 

SERVIÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
TOMADA DE PREÇOS N.° 05/2021 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 10/08/2021 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRlCA~ 

phoenixempredimentos @o tloo k'.F0 m 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de BARÃO 
DE GRAJAÚ 

ANEXO I I 

DECLARAÇÃO QUE O(S) EMPRES ' '1O/  SÓCIO(S) / DIRIGENTE(S) / RESPONSÁVEL(ÉIS)Ç 
TÉCNICO(S) NÃO É(SÃO) SERV • R(ES P - : LICO(S) DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ 

Prezados senhores, 

A Empresa PHOENIX 

Rua do Cajui n° 10 
inscrita no CNPJ 
representante legal o 
Carteira de Identidade n° 2 
DECLARA sob as penas da Lei, 
20, inciso XII, da Lei 
dirigente e/ou r 
públ co(s) • admin 
esta 
8.66./93, na havend 
de 1 citaçõe• e firm 

6 

R IÇOS LTDA-ME estabelecida à 

i Cidade de Cantanhede-MA 

por intermédio de seu 
Y ABREU GOMES, portador (a) da 

SP-MA e do CPF N°641.165.143-49 
m o•servância a vedação prevista no art. 

que o(s)  empresário, sócio(s) , 
(s) n 
1 de 

9° i 
ro 
istra 

(são) servidor (es) 
D GRAJAÚ , não 
I, da Lei n° 
ara participar 

lica 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará 
na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o 
Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções administrativas •revistas na Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, b 'orno d-- ais normas pertinentes à 
espécie". 

Cantari~'d j' , 0 • - A••- - to DE 2021 

Sigleidy ••reu Gomes 
RG:23267194-O 

CPF: 641.165.143-49 
Empresário 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME 
CNPJ -31.457.905/0001-19 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui n° 1 
Cantanhede - MA 

CNPJ: 31.457.905/ -19 Inscrição Estadual: 



PHOENIX EMPRE DIMENTOS E 

SERVIÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
TOMADA DE PREÇOS N.° 05/2021 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 10/08/2021 

v 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

phoenixempredimentos@outlook.com 

limo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de BARÃO 
DE GRAJAÚ 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Prezados senhores, 

A Empresa PHOENIX 

Rua do Cajui n° 10 
inscrita no CNPJ' 
representante legal 
Carteira de Identidad 
DECLARA sob as penas dá 
ou inidoneidade, que a 

ANEXO 
( 

RVIÇOS LTDA-ME estabelecida à 

jui Cidade de Cantanhede-MA 
por intermédio de seu 

ABREU GOMES, portador (a) da 
e do CPF N°641.165.143-49 , 

e qualquer fato, seja suspensão 

im• -a e participar de licitações e/ou ser 
contratada por administração 
(Federal, Estaduais ou Mu 
todo os •. entos ..pr 
Decl.~ ramos • e fic 
ocor 
part cipar •e lici 
públ ca. 

púb ica em quaisquer de suas esferas 

ais). Outrossim, declara serem autênticos 

car, 
li 

cont at 

al•uer tempo, a 
ta empresa, de 
administração 

Decl. ramos a nda, t- dade • 1=claraç• •, resultará 
na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o 

Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, b-» como •- ais normas pertinentes à 
espécie" 

Cantanhede-MA, 0 •e •osto de 2021 

Sigleid '••reu Gomes 
RG.23267194-0 

CPF: 641.165.143-49 
Empresário 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME 
CNPJ -31.457.905/0001-19 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui '° letra~~ ajui -
Cantanhede - MA 

CNPJ: 31.457.905/0! _„-19 Inscrição Estadualj 2.575.507-4 


